
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 10.698,91 (dez mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e um centavos) 
mensal.

CÂMARA MUNICIF 
Yuri Veloso Ros;

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

j)
CONTRATANTE
CONTRATADA.

S FILHO 
íe Pauto 

Apore

RTX SEGün 
KCURMÇA
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no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

Câmara MuW de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

CAMAFS1«Wd£ si,<tô£s F ;HC 
VagnepZÍ. S. Matos 

prècoeiro

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados. L/?

meida do Carmo E((jer CelesIir
Equipe de Apoio EqwjZ

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da responsabilidade da



TESTEMUNHAS:

Juazeiro-BA, 01 de setembro de 2023.

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

CÂMARA MUNfCiPAlbE SI
Elder Celesliriode

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

RIX SEGUR 
WCVRWÇA

/■

Câmara Murícipai de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

T~— l \ ft \ -K
cfa Vjuct - -r--__ j —

RT/SEGUR VLGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
CONTRADATA

CÂMARA MUNICIP^BtSIMÕES FILHO

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂMARA MCIPAL SMES HLHO 
Vagner C. s^Matos 

Pregaéi\o

.__ r__-ai.„. ii\ U'_______
CORREIADOREA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
CONTR^TANT^

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

| t xX O,



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N°: 24.07/2023

POSTOS DE TRABALHO

TIPO QUANTIDADE

Vigilante armado diurno 12x36 2

Juazeiro/BA, 06 de Novembro de 2025.

Gustavo Dias De Souza

CPF n° 445216638/50

SÓCIO ADMINISTRADOR

GT SOLUÇÕES FINANCEIRA LTDA

CNPJ n° 50.971.296/0001-66

9 ub

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as 

condições pactuadas e normais técnicas aplicáveis, não havendo registro de descumprimento 

das obrigações ou fatos que desabonem sua conduta técnica.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância 

desarmada, segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 2 (dois) 

postos de trabalho.

VIGÊNCIA: Início: 25/07/2023 - Fim: 25/08/2025

Documento assinado digitalmente

GUSTAVO DIAS DE SOUZA
Data: 06/11/2025 11:57:59-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

GT SOLUCOES FINANCEIRA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ/MF n° 50.971.296/0001-66, localizada na R PEDRO PEREIRA PRIMO, SALA 101 102 

103 104, CENTRO, JUAZEIRO-BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

por seu representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem 

possa interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n° 20, Bairro Distrito 

Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, 

SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, 

compreendendo o fornecimento de uniformes e de equipamentos necessários à execução dos 

trabalhos, conforme a seguir-:

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

in
Elder CelestirtoíWt 

Equipe^íApo»

CAMARAMUNICIFAÍ K^IOLS
Vagner çM Matos 

Pr^gbeiro

CÂMARA MUNICif^SE SIMÕES FILHO 

Yuri Veíoso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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CONTRATO N. 0007/2023

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Mana Goretti Juazeiro. BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

GT SOLUCOES FINANCEIRA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF n“ 50.971.296/0001-66, localizada na R PEDRO PEREIRA PRIMO, 
SALA 101 102 103 104, CENTRO, JUAZEIRO-BA, adiante denominado simplesmente 
CONTRATANTE;

RTX SÊGtm

CAMAr^MÚÍÕ/Iç^^.iõES FI!M;
Vagner ctó. Matos 

Pragoèiro

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência m nima 
de 30(trinta) dias. /

Câmara Mímpai de Simões F«lbo
______ Kèsia de Oliveira Andrade

Apoio

O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 
Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Terceira 
deste instrumento. L .

CÂMARA MUNICIpXdE SIMÕES FILHO
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo

Equipe de Apoio



CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

■

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observar as 
seguintes regras:

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241 
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

"Matos 
ro

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 30(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Juazeiro-BA, situada na sede da empresa, mediante 
a locação de 01(um) posto de serviço de vigilância armada, noturno, de segunda a 
domingo, envolvendo dois vigilantes.

Vagner C. y 
Pregpe

Sí í

3^

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível,-

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender 
no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer

Equipe de Apo'°

9
f



CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

ÜES1I
ila

Apor

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro. BA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 10.698,91 (dez mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e um centavos) 
mensal.

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

CÂMARA MUNICi
Elder Celt

j)
CONTRATANTE
CONTRATADA.

OE SIMÕES FW"
*S. Matos 
poeiro

RTX SEGUf

espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

CÁMARkW‘C''
Vagnec

g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

rkNiiRAMUNlCIlft^E SIMÕES FILHO
S^os^eidadoCoo

Equipe de Apoio

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de 
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados.

áo,
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-fe
h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 

de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da responsabilidade da



Juazeiro-8A, 15 de setembro de 2023.

>1»

TESTEMUNHAS:

CJM

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

GT SOLUCOES FINANCEIRA LTDA 
CONTRATANTE

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CONTRADATA

CS. Matos 
ineiroVagnerE

RTX SEGUR

CÂMARA MUNICIpAdE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro. BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

CÂMARA MUNICIHMJÚÉ blMUtô huk
Elder Celesiiho <ie Pj^i^ 

Equipe

>■ • .

Equipe de Apoio

üiKuitWMtõ jtwnMía dtfttohnr*
K GUSTAVO DtAS Of WJUZA 

y DA*. 1MW/MU1-MMJO3D0

Vvrirxfur »«n^ ,7V#Ul4/ •e>4pv.tw



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

POSTOS DE TRABALHO

TIPO QUANTIDADE

02

Barreiras/BA, 11 de Novembro de 2025.

Sócio Administrador FILHO

o

;esii
iula

Vigilante armado noturno

12 x 36 horas

CÂMARA MUNICH
Elder Ceie

CONTRATO N°: 05.06/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 

segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 02 (dois) postos de 

trabalho.

VIGÊNCIA: Início: 30/06/2025 - Fim: Vigente atualmente

Investire Financeira

CNPJ n° 61.460.326/0001-96

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as 

condições pactuadas e normais técnicas aplicáveis, não havendo registro de descumprimento das 

obrigações ou fatos que desabonem sua conduta técnica.

Investire financeira, inscrito no CNPJ n° 61.460.326/0001-96, com sede na Hermenegildo Fé, n° 

548 - Bairro: Centro CEP: 47.800-058 - Barreiras/BA, por seu representante legal que ao final 

subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa RTX SEGUR 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.757.071/0001-22, com 

sede na Rod. BR 407, n° 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, 

PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de uniformes e de equipamentos 

necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

Predoei"

CÂMA.?A MUNiClPfiLDE SIMÕES FILHO 
Yuri Veioiü Rosa'e Almeida do Carmo

Equipe de Apoio

Kèsia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

Documento assinado Olgiulmenu

M MATEUSARAUJO UMA
y Data: 12;il/202S 17:29ãO 0300

verifique em htti»://vafdarjtijK>v.t>r

Mateus Araújo Lima

CPF n° 025.039.825-73



CONTRATO N. 006/2025

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Cl

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

jfWatos
siro

INVESTIRE FINANCEIRA, inscrito no CNPJ n° 61.460.326/0001-96, com 
sede na Hermenegildo Fe, n° 548 - Bairro: Centro CEP: 47.800-058 • Barreiras/BA, 
adiante denominado simplesmente CONTRATANTE;

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores:

RTX SEGUR

74 93613-70Q9/ 74 ^8807-4231
Av. Luiz Inácio Lulãcla Silva. S/N . Santa Maria Goretti Juazeiro. BA
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

ERVIÇ

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade

_ Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOESTfcHU 
Yuri Veloso Rcsá e Alm&ida do Carmo 

Equipe de Apoio

Vagner C/ 
prgg'

O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 
Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Terceira 
deste instrumento.

CÂMARA MUNICIPAteé SIMÕES FILHO
Elder Celestirip de Pada-^



=

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N, Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

rsRTX
....

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observar as 
seguintes regras:

^«OcSFlHO 
LMatos 
tiro

g
E ra

St'^5
LU f

cMAftRÃl»c'PÂLy
Vagner C/'S- 

Pre6o4:

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquertempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima 
de 3O(trinta) dias.

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 30(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Barreiras-BA, situada na sede da empresa, mediante 
a locação de 02(dois) postos de serviço de vigilância armada, noturno, de segunda a 
domingo, envolvendo dois vigilantes.

r

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível;

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

CÂMARA!«!

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

j) 
CONTRATANTE 
CONTRATADA.

no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

•nl

Vagner C. S/Uatos 
Pregoeirà

So, 
U- -O

J< a
<D 2 < 

-jíl 
JS's- 
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g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

74 93613-7009 / 74 98807-4231 ***-**-^.
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro. BA <
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES.FILHO
r -i .. Yuri Veloso Rosa eÂlroêida do CarmoE-mail: wagner.m.pgd@gmail.com ’urivei0SEq™edeAp0i0

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 21.397,82 (vinte e um mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta e dois 
centavos) mensal.

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos;

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de 
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados.

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;
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h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da responsabilidade da
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Barreiras-BA, 30 de junho de 2023.

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

74 93613-7009 / 74 98807-423S---- '
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com
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INVESTIRE FINANCEIRA 
CONTRATANTE

c-Sh^91065""065^Kesia de Oliveira Andrade
Equipe de Apoio
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RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CONTRADATA

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

CAMARA MUMCIPAroE SIMÕES FILHO 
run Veloso Rosa éAfeeídâ do Carmo 

Equipe de Apoio



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N°: 15.05/2024

POSTOS DE TRABALHO
TIPO QUANTIDADE

Vigilante desarmado noturno por 8 horas 4

CPF n°05420795507

POINT DA TEQUILA PETROLINA LTDA

CNPJ n°52.813.751/0001-20

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância 

desarmada, segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 4 (quatro) 
postos de trabalho.
VIGÊNCIA: Início: 15/05/2024 - Fim: Em vigência

CÂMARA MUNlClHÃl
Elder Celesti

Equipe d

ÜE SIMÕES FILHO
io de Paul*''"

CÂMARA MUNICIPAFOE SIMÕES FILHO 
Yuri Veioso Rosa eklmeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Matos 
e iro

íflÁMUNlcípÂl
Vagner C.

Preg«

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as 

condições pactuadas e normais técnicas aplicáveis, não havendo registro de descumprimento 
das obrigações ou fatos que desabonem sua conduta técnica.

ÁCâmara Municipal de Simões Filho
Kèsia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

POINT DA TEQUILA PETROLINA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ/MF n° 52.813.751/0001-20, localizada na AVENIDA SÃO FRANCISCO, 120, 
CEP:56330-095, AREIA BRANCA, PETROLINA/PE, adiante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, por seu representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os devidos 

fins e a quem possa interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n° 20, 
Bairro Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

DESARMADA, SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, 
compreendendo o fornecimento de uniformes e de equipamentos necessários à execução dos 
trabalhos, conforme a seguir

Juazeiro/BA, 06 de Novembro de 2025.
Documento assinado digitalmente

M L». FELIPE MOURA DUARTE BISPO 
y Data: 11/11/2025 13:27:14-0300

Veiifique em https://validaf.iti.cov.bi

FELIPE MOURA DUARTE BISPO



CONTRATO N. 005/2024

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

de Apoio

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

CÂMARA MUNICIPAíAe SIMÕES FILHÜ 
Yuri Veloso Rosa fAlheida do Carmo 

Equipe de Apoio

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com
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Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores:

POINT DA TEQUILA PETROLINA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
Inscrita no CNPJ/MF n° 52.813.751/0001-20, localizada na AVENIDA SAO FRANCISCO, 
120, CEP:5633O-O95, AREIA BRANCA, PETROLINA/PE, adiante denominado 
simplesmente CONTRATANTE,

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n0 49.757.071/0002-03, com sede na Av. Deputado Honório de Queiroz Rocha, 911, Dom 
Avelar, Petrolina-PE, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

CÃMARAMUNlCSPAlDí S!j 
Vagner C. S

Pregc^

O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 
Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA á 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender às necessidades da CONTRATANTE.

,,, Câmara Muí^cipai de Simões Filho

Equipe de Apoio



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Terceira 
deste instrumento.

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima 
de 3O(trinta) dias.

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 3O(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observar as 
seguintes regras:

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N . Santa Maria Goretti Juazeiro. BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

Camara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Petrolina-PE, situada na sede da empresa, mediante 
a locação de 04(quatro) postos de serviço de vigilância desarmada, noturno, de sexta- 
feira a domingo, envolvendo quatro vigilantes.

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível;

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;
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74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

i) 
CONTRATANTE 
CONTRATADA.
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É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender 
no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;
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h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 

de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da responsabilidade da

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 21.397,82 (vinte e um mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta e dois 
centavos) mensal.

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de 
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados.

CÂMâRAMUNICiKdE SIMÕESTIIH0
Yuri Veloso Rosa e Mmeida do Carmo

Equipe de Apoio



CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Petrolina-PE, 15 de agosto de 2024.

TESTEMUNHAS:

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio
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RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CONTRADATA

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N . Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com
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POINT DA TEQUILA PETROLINA LTDA 
CONTRATANTE



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

QUANTIDADE

Vigilante desarmado noturno 7x8 horas 25

Jaguarari/BA, 15 de outubro de 2025.

Matos 
>iro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI
Praça Alfredo Viana, 02 - Centro - Jaguarari - BA 

CNPJ: 13.988.316/0001 - 85

CÂMARA MUNICi>£d: 

Elder Ceies ino
EojioaM

POSTOS DE TRABALHO 

TIPO

CESIMOESW
ila

ERASMO MORGADO DE SOUZA

CPF N° 030.653.475-47

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Decreto N° 008/2025

CAMARA MUNiCIpftSDc SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e AlTneida do Carmo 
Equipe de Apoio

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as condições 

pactuadas e normais técnicas aplicáveis, não havendo registro de descumprimento das obrigações ou fatos 
que desabonem sua conduta técnica.

Câmara Municipal oe Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CONTRATO N°: 269/2025

OBJETO: Prestação de serviços de segurança desarmada com profissionais devidamente identificados 

com uniforme e equipamentos próprios, objetivando apoio e suporte nos festejos juninos do Municipio de 
Jaguarari.

VIGÊNCIA: Início: 20/06/2025 - Fim: 20/09/2025

O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, inscrito no CNPJ n° 13.988.316/0001-85, com sede na Praça Alfredo 

Viana, N° 2, Centro, CEP 48.960-000, Jaguarari/BA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Administração e Planejamento que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa 

interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n° 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 48.909-725, 

Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA, compreendendo o fornecimento de 

uniformes e de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

S^tClPW-'
X/agner Cz

Pteg)

CA



CONTRATO N. 269/2025

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

RTX SHGU/?

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

MUNICÍPIO DE JAGUARARI, inscrita no CNPJ n° 13.988.316/0001-85, com 
sede na Praça Alfredo Viana, n. 2, Centro, Jaguarari-BA, tendo como representante legal 
o Sr. IAGO SANTANA PASSOS, doravante designado CONTRATANTE;

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n’ 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

Mato» 
iiro

£etesnno de Paula 
Equipe de AjXK

Vagner C,^- 
Pre^péir

O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 
Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Terceira 
deste instrumento.

CÂMARA MUNICIPaR^SINIÒES FILHO

Yuri Veloso Rosa ^Almeida do Carmo
Equipe de Apoio
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74 93613-7009 / 74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Mana Goretti Juazeiro, BA 1/9
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241 câmaraMUMapfea

Elder
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

cr 
UJ

^MOESHLHO

Matos 
leiro

g
Ul'

O)

■o .2
5 â 
ro <

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observar as 
seguintes regras:

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima 
de 3O(trinta) dias.

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 3O(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Jaguarari-BA, situada na sede da empresa, mediante 
prestação se serviços segurança desarmada, objetivando apoio nos festejos juninos do 
município de Jaguarari-BA, envolvendo vinte e cinco vigilantes.

74 93613-7009 / 74 98807-4231 **•
Az Luiz Inácio Lula da Silva. S/N . Santa Mana Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com Va9nprS
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a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível;

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender



CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

.RMíUKiCW®
Vagner C.

Preííoeiro

no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N . Santa Maria Goretti Juazeiro. BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

j)
CONTRATANTE
CONTRATADA.

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.
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g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 55.384 (cinquenta e cinco mil trezentos e oitenta e quatro reais).

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados. k

CÂMARA MUNICFXL DE SIMÕES FILHO
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo

Equipe de Apoio

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da responsabilidade da



Jaguarari-BA, 20 de junho de 2025.

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

CÂMARA MUcípa
Vagner çl 

Praâ

J-üesimôe;
ünod^Pa

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.coni

CÂMARA MUNICH
Elder Cete

Eoupi

s. Matos 
eiro

___ ___________________
MUNICÍPIO DE JAGUARARI 
CONTRATANTE

y
Câmara Municipal de Simões Filho 
—Kèsia de Oliveira Andrade 

-Fnwnfa .te ÀOOIO

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CONTRADATA

"RIX SEGUfi

CÂMARA MUNICIF^bOE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa'e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

-n s



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N2; 00013/2023

VIGÊNCIA: Início: 06/12/2023 - Fim: 25/10/2025

POSTOS DE TRABALHO

ILHO

RaUUNICIPâ 
Vagner G

QUANTIDADE
2

___________TIPO___________
Vigilante armado diurno 12x36

f Matos
eiro

SHOPING DO CELULAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRÔNICOS EIRELI, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF n0 42.398.234/0001-89, localizada na Rua Barão de 
Cotegipe, 160, Centro, Juazeiro-BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, por 
seu representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa 
interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no 
CNPJ n? 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n? 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 
48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, SEGURANÇA E 
MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de 
uniformes e de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 
segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 2 (dois) postos de 
trabalho.

CÁMÁRAMUNICIÍ5ÍÜESÍI
Elder Celestinode 

EquipedwípoK

Documento assinado digitalmente

F hf 1X00 SANTANA PASS°S 
y •M Data: 11/11/2025 13:45:34-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

SHOPING DO CELULÁR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRÔNICOS EIRELI
f' IAGO SANTANA PASSOS

Camara Municipal de Simões Filho
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

Juazeiro/BA, 11 de novembro de 2025.
CÂMARA MUNICIíÍl DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e^lmsida do Carmo
Equipe de Apoio

-n



CONTRATO N. 13/2023

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Awio

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMDEjiW
Elder Ceiesmo^Paute

Vagner
Pr<

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro. BA
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

SHOPING DO CELULAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRÔNICOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ n” 42.398.234/0001-89. com sede na Avenida Doutor Adolfo Viana, n. 
160-D, Centro, Juazeiro-BA, tendo como representante legal o Sr. IAGO SANTANA 
PASSOS, doravante designado CONTRATANTE;

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n" 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

cám^rÁmÚicw Simões filho 
• Ç/^. Matos 
•egjéiro

O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 
Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Terceira 
deste instrumento.

__________ Câmara KXumcipa' de Simões Filho
Kèsia de Oliveira Andrade

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores: . /

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Yuri Veloso Ros/e Almeida do Carmo

Equipe de Apoio



s=

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

X/agner

74 93613-7009 / 74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N . Santa Mana Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

RTX

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima 
de 3O(trinta) dias.

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 3O(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

va9"?W

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Juazeiro-BA, situada na sede da empresa, mediante 
a locação de 01(um) posto de serviço de vigilância armada, diurno, de segunda a 
domingo, envolvendo dois vigilantes.

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível;

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender

h
r

uAMARA MUNICIMk DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio 
Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observar as

seguintes regras:

Ífí< a

TÍIi
ir
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

o de
Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 

a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solu 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Mana Goretti Juazeiro. BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 10.698,91 (dez mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e um centavos) 
mensal.

j) 
CONTRATANTE 
CONTRATADA.

no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;
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g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

/gr q SMJse

âüz ro
CO
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Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de 
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados.

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

CÂMARA MUN1CIWL2ESIMÕES FlHO 
VagneçZÍTS. Matos 

Preodeirc

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da responsabilidade da



Juazeiro-BA, 06 de dezembro de 2023.

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2{duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

DE SIMÕES Fl
io de Rada

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inacio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m. pgd@gmail.com

Nome:
CPF:

CAMARA MUNICIP;
Elder Celesl

Equipe.

CÃMARÀMUNICiPAL U $1
Vagner C.S: 

Preg/ei

—'y13?
RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CONTRADATA

lESriLHí 
latos 

o

CÂMARA MUNiCptOE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa ê Airaeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Dwurwiki «ísioxío O'CitMmenie
fl vh SAMTAM* PASSOS 
y '*• M Dau 0G/J2/2OT3 17.».53>OWO

_ Y»íirkjup «n http*j/rtirda» ita tow lw  

SHOPING DO CELULAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRÔNICOS EIRELI 
CONTRATANTE

Câmara Muruapai de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N9: 027/2025

VIGÊNCIA: Início: 04/08/2025 - Fim: Vigente atualmente

POSTOS DE TRABALHO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 
segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 2 (dois) postos de 
trabalho.

CÁKWWjWC'?'
Vagner C

Prd■ILHC 
Paute 

Apob

(S. Matos 
jeiro

TROPICAL BEBIDAS E AUMENTOS DE JUAZEIRO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF n° 08.356.165/0001-02, localizada na Rua 1-A, n. 80, Piranga I, 
Juazeiro/BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, por seu representante legal 
que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa 
RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n9 49.757.071/0001- 
22, com sede na Rod. BR 407, n^ 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, 
prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, 
PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de uniformes e de equipamentos 
necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

QUANTIDADE
1
1

_____________ TIPO_____________
Vigilante armado noturno - 12x36 

Vigilante desarmado diurno - 12x36

Juazeiro/BA, 12 de novembro de 2025.

J- 
Câmara Municipal de Simões Filho

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNlCIPAfÒLSIMÒtS FILHO 

Yuri Veloso Rosa eAInseida do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICilküESJj 
Elder Celesú

UILSON DANTAS DO NASCIMENTO 
CPF n2; 452.575.405-25



CONTRATO N. 27/2025

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

TROPICAL BEBIDAS E ALIMENTOS DE JUAZEIRO LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF n° 08.356.165/0001-02, localizada na Rua 1-A, n. 
80, Piranga I, Juazeiro/BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE.

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

ZESr-l 
lates

RTX SEGUR
SGURMIÇ*

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores: J

CAMARA MUNICIP/AdE SIMÕES FILHO
Yuri Veioso Rosak Almeida do Carmo

Equipe de Apoio

CÂMARA IWCIFAL DE » 
Vagner C. Sz V 

Pregoçi c

Terceira

O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 
Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula 
deste instrumento.

Câmara Muniapai de Simões Filho
Késia de Oliveira Andrade /



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

teaHO
Matos 

ire

RTX Sí-G

*5^°

í.
30
Oi3rV-' uj

K UJ \

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima 
de 30(trinta) dias.

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 3O(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Juazeiro-BA situada na sede da empresa, mediante 
a locação de O2(dois) postos de serviço de vigilância armada, 24h, de segunda a 
domingo, envolvendo dois vigilantes

í-g

O ÍP < 

g.
« !5 UJ

s

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível;

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender

CAMARA MUNICIpAlE SIMÕES FILHO

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observar as 
seguintes regras:



CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

o de

CÃIMRAtwNlCIPÁLOi 
Vagner C. ~ 

Pn

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

i)
CONTRATANTE
CONTRATADA.

4tóESF!LH0 
Matos 

e/ro

no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

Com exclusão de qualquer outneçpo mai$ privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de J^zeiro, Estado da Bahia, para soluç 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste'instrumento.

íliw < £

r

g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de 
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados.

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da responsabilidade da

CÂMARA MUMCIpJl&E SIMÕES FILHO

Yuri Veloso Rosa 6 Almeida do Carmo
Equipe de Apoio

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 10.698,91 (dez mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e um centavos) 
mensal.

CAMARA MUNICIPAL DÊ SlMOES^i
Elder Celestino



Juazeiro-BA, 04 de agosto de 2025.

TESTEMUNHAS:

Wla

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

Vagner C.
Pregt

'0
'o Cirmo

4atof.
■ire.

RTX SEGUR 
KGUUNÇA -----

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com
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Câmara Múmcipai de Simões Filho 

Kesia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio
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Gmail - Informa início das atividades de segurança privada

Ml Gmail Wagner Menezes <wagner.m.pgd@

31 de agosto de 2023 às 10:17

Prezados(as) Senhores(as),

Desde já agradecemos,

Renovamos nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

https ://mail.google.conVmail/u/0/?ik=ade44d8ab9&view =pt&search=all&permthid=thread-a:r-3541284534335190408&simpl=msg-a:r1298840933... 1/1

Wagner Menezes <wagner.m.pgd@gmail.com> 
Para: gabinete.sprev@ssp.ba.gov.br

Informa início das atividades de segurança privada
1 mensagem

A empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.757.071/0001-22, 
com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti, Juazeiro, BA.
Empresa especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia.
Conforme, art. 40, § Io da Lei n. 14.967 de 4 de setembro de 2024. Vem através deste, informar início das atividades 
de segurança privada, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,

CÁMArW MUMCrfi ü£ SlMOES R 
Elder Celesiino de Papií

Equipe tteAopisr

SiUcto >• - 
Jtfíatos 
■o

2
Equipe de Apoio

CtoRAíBilC.PALDE
Vagner C. SJ

Pregoá'

CÂMARA MUNICIpÃoe SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio



'• MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Resultado da Consulta FAP - Ano Vigência 2025

Dados do FAP 
Vigência: 2025 Valor: 1,0000 Tipo: Cálculo Original

Informações da Extração
Inicio Período Base: 01/01/2022

Dados do Cálculo
0 Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT

0 B91 - Auxílio por incapacidade temporária por acidente de trabalho
 

0 B92 - Aposentadoria por incapacidade permanente por acidente de trabalho

0 B93 - Pensão por morte por acidente de trabalho

0 B94 - Auxílio-acidente por acidente de trabalho

0 Nexo Técnico Previdenciário sem CAT vinculada

RS 0,00 Valor Total de Benefícios Pagos 

RS 0,00 Massa Salarial 

0,00 Número Médio de Vínculos 

0 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE

00.00-0/00 CNAE - Descrição de Cnae não encontrada

Indicadores do Cálculo
Índice de Frequência: 0,0000 N° Ordem de Frequência: 0,0000 Percentil de Frequência: 0,0000

índice de Gravidade: 0,0000 N° Ordem de Gravidade: 0,0000 Percentil de Gravidade: 0,0000

índice de Custo: 0,0000 N° Ordem de Custo: 0,0000 Percentil de Custo: 0,0000

Taxa Média de Rotatividade: 0,0000 índice Composto: 0,0000
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49.757.071/0001-22

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA  
AV LUIZ INACIO LULA DA SILVA S N, SANTA MARIA GORETTI, JUAZEIRO, BA, 48904241
01/03/2023

01/03/2023

Dados do Estabelecimento
CNPJ

Razão Social

Endereço

Inicio da Atividade
Última Atualização na RFB 

líl

Realizado em: 30/09/2024 /
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade
Equipe de Apoio 

IBGE
CÃMAW WNlGfeUJE SIMÕES FILHO 

Elder Celdstino de Paula 
______ Equic ideAixnn —

0 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE com todos os insumos necessários ao cálculo do FAP 

CÂMARA MUNIClAsDE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio 

Situação do FAP (Mensagens) 
FAP = 1,0000, em razão do Estabelecimento sem GFIP válida e eSocial para o cálculo do FAP no período-base (de 01/01/2022 a 31/12/2023) para o 
ano de vigência 2025. (Res. CNPS n0. 1.347/2021).  
A CONTESTAÇÃO (Ia instância) ao FAP 2024, Vigência 2025 NÃO POSSUI EFEITO SUSPENSIVO, conforme estabelece o art. 2°, §6° da Portaria

Vagner oTs. Mates
--------- —Pr»gooire-------

Vigência: 2025 Inicio Período Base: 01/01/2022 Fim Período Base: 31/12/2023

GFIP: 02/04/2024 Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP
Benefícios: 07/05/2024 Sistema Único de Benefícios - SUB

ESocial: 23/07/2024 Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciàrias e Trabalhistas - eSocial

CAT: 15/08/2024 Sistema de Comunicação de Acidente de Trabalho - CATWEB
Expectativa de Vida: 13/03/2024 Ano Referência:2022  



r- MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
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Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

o resultado do processamento do Fator Acidentário de Prevenção - FAPInterministerial MPS/MF n” 4, de 10 de setembro de 2024, que disponibilizou 
em 2024, com vigência para o ano de 2025.

O RECURSO (2a instância) ao FAP 2024, Vigência 2025, previsto no art. 3° da Portaria Interministerial MPS/MF n° 4, de 10 de setembro de 2024, 
POSSUI EFEITO SUSPENSIVO, conforme previsto no art. 308 do Decreto n° 3.048/1999 (Redação dada pelo Decreto n° 10.410, de 2020), o qual 
suspende apenas a aplicação do valor do FAP até a publicação do resultado do julgamento final do recurso, e não de todo o crédito tributário, de 
forma que o montante da contribuição relativa à alíquota básica de que trata o inciso II, art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991 permanece exigível na 
hipótese de impugnação ao processamento anual do FAP. (Entendimento definido nos termos da Nota Cosit n° 92/2012, da Coordenação-Geral de 
Tributação/Secretaria da Receita Federal do Brasil/Ministério da Fazenda, em substituição ao contido na Nota CONJUR/MPS n° 57/2011).

^MUNICfeDESIMOeSFlj
Elder Celâstmo

EWe de Apoio

rl



1 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Resultado da Consulta FAP - Ano Vigência 2026

Dados do Estabelecimento
CNPJ 49.757.071/0001-22
Razão Social

01/03/2023

Dados do FAP
Vigência: 2026 Valor: 1,0000 Tipo: Cálculo Original Realizado em: 30/09/2025

Informações da Extração
Inicio Período Base: 01/01/2023 Fim Período Base: 31/12/2024

Benefícios: 22/01/2025
ESocial: 03/07/2025
CAT: 10/07/2025

IBGE

Dados do Cálculo
0 Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT

0 B91 - Auxílio por incapacidade temporária por acidente de trabalho

0 B92 - Aposentadoria por incapacidade permanente por acidente de trabalho
-

0 B93 - Pensão por morte por acidente de trabalho

0 B94 - Auxílio-acidente por acidente de trabalho

0 Nexo Técnico Previdenciário sem CAT vinculada

RS 0,00 Valor Total de Benefícios Pagos

RS 62.967,35 Massa Salarial

2,21 Número Médio de Vínculos

5.072 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE

4.452 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE com todos os insumos necessários ao cálculo do FAP

80.11-1/01 CNAE - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

Indicadores do Cálculo
índice de Frequência: 0,0000

índice de Gravidade: 0,0000 N° Ordem de Gravii ide: 0,00i Percentil de Gravidade: 0,0000

índice de Custo: 0,0000 N° Ordem de Custo: 0,0000 Percentil de Custo: 0,0000

Taxa Média de Rotatividade: 25,0000% índice Composto: 0,0000
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Vigência: 2026

GFIP:

Endereço

Inicio da Atividade
Última Atualização na RFB

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

ROD BR 407 20 GALPAO20, DISTRITO INDUSTRIAL, JUAZEIRO, BA, 48909725 
01/03/2023

Sistema Único de Benefícios - SUB

Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciàrias e Trabalhistas - eSocial 
Sistema de Comunicação de Acidente de Trabalho - CATWEB

Expectativa de Vida: 21/03/2025 Ano Referência:2023

Situação do FAR (Mensagens)
Em face das disposições contidas na Resolução CNPS n.° 1347/2021, COMUNICAMOS que para este CNPJ o FAP não foi calculado, tendo sido seu 
valor atribuído, por definição. Em razão disso, como não será possível registrar contestação ao FAP atribuído, também não será possível visualizar 
os elementos previdenciários vinculados a este CNPJ, posto não terem sido os mesmos utilizados para o cálculo do FAP desta Vigência. FAP = 
1,0000, devido á data de início de atividade do estabelecimento ser igual ou posterior à data de início do período-base de cálculo (de 01/01/2023 a 31

ilMüESEII
Elder Celestiho dgjãáía 

---------------------------- MúipejWl^-------  
N° Ordem de Frequência/tfjJQpO

«/Mato?
PfSC 36UÜ

-----VaqnerC

y uri Veioso Rosa e Mfôeida do C ar m o 
------------------- Equipe <le Apoio-------  
Percentil de Frequência: 0,0000

_______
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/12/2024) para o ano de vigência 2026. O FAP será calculado a partir do ano seguinte ao que o estabelecimento completar dois anos de atividade. 
(Res. CNPS n°. 1.347/2021).

G4MAr.
ÊtoerCefesl 

tQwpej

Câmara Momcipai de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

[/Matos 
tiro

-‘tes|inorto.

CÂMARA iWCpSÚÍ SIMÕES FILHO 
Yuri Vsloso R oSa e Atóíla do C ar mo 

Equipe de Apoio

Vagner C.
Prea



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

simples consulta e não tem efeito legal

1 de 1

14/04/2026
06/05/2026
04/10/2026

11/05/2026 
08/04/2026

Automática
Automática
Automática

49.757.071/0001-22
RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
RTX SEGUR VIGILNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

Data de Vencimento do Cadastro: 05/10/2026
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Não
Micro Empresa

Declaramos para os fins exigidos 
fornecedor no momento é a

Declaração
na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 

seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica:
MEI:
Porte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

CAMAHa MUNicA Üf SiMOES FILHO 
Elder Celestino de Payla-^" 

Equipe de

Esta declaração c uma

Emitido em: 07/04/2026 17:11
CPF: 070.XXX.XXX-69 Nome: THIAGO DA SILVA NOVAES
Ass:

Vagner C.F Matos 
Preflbpi^

CÂMARA pc SIMÕES FIL H0
Yuri Velosa Rcsa eí vida do Carmo 

Equipe de Apoio

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmcntc pelo fornecedor.

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:
FGTS Validade:
1 rabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade:

LV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade:

Câmara Mw; j.-. < <r.-es Filho
Kesia ■if' Olivera Andrade

Equipe de Apoio



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em: 07/04/2026 16:59:14

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Para acessar a certidão original

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Informações da Pessoa Jurídica:____________________________________
Razão Social: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22

no portal do órgão gestor, clique AQUI.

CÂMARA WJMÍC^L DE SIMÕES Fit HO 
Yuri Vê!osoRc5^ó:;üa do Carmo 

Éq.bps tlt /<poio

-.<• QiGtrz,

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, dc 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro/de 2016.

es'aoe Oliveira Andrade 
bípede Apoio

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

CÂMARA MUNICiHAlli^SítfSS FILHO 
Elder CelejWío de Paula 

PaflípeddApoio

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Consultado: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

CPF/CNPJ: 49.757.071/0001-22

N

sent

Certidão emitida às 17:00:36 do dia 07/04/2026 , com validade até o dia 07/05/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: oCRC17Qkr¥4XNpTXNkzS

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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\ pr 
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Destuca-se que, 
públicos, de todos

O Cadastro Xacioital de Empresas Inidôneas e Suspensas (CE1S) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

Certifica-sc que, em consulta aos sistemas cPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEP1M, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÂO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Lx
DE SIMÕES FILHO 

istmo de Paul»—

O Cadastro Sacionai de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

CAMARA MUN
Elder Ce

Eq<

Câmara Mumcipa' ae Simões Filho 
Késia de Olivera Andrade 

Equipe de Apoio

nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAl) e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

CAMARA MU,'OS SIMÕES Fl! HO 
Yuri Veíoso nosi - ?ida do Carmo

Equipe de Apoío

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.



PROPOSTA
READEQUADA

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

Cp
CAMAriA MUN>C!fWí)Ê SIMÕES

Elder Celestíno dejiadl

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNIC^L DE SIMÕES F!J HO 

inn leioso Rcsa eÂImeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CAmara MUNICMALjÍE SIMÕES FILHO 
Vagner (Vs. Matos 

Predbeiro

2l < O

&
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Tipo de Serviço Quantidade

Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 horas). 3 POSTOS

7

4

Total R$ 2.107,30 RS 12.643,80

Total R$ 630,95 R$ 3,785,68

Total

Página 1

RTX

ITEM 01 - REFERENTE A Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 horas).

Identificação do Serviço

Discriminação dos Serviços

Dados para composição dos custos referentes à mão de obra

temuneração % VALOR TOTAL

1.2 Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência % VALOR TOTAL

Quadro Resumo do Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração VALOR TOTAL

2.1 % VALOR (R$)

2.2 VALOR (R$)%

1.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições 
GPS, FGTS e Outras Contribuições

Submódulo 1.2 - Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência 
N° DE 

VIGILANTES

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Submódulo 2.1 -13° Salário e Adicional de Férias 

13° Salário e Adicional de Férias

1
2

1.1
1.2

£ 
£ 
D

A 
B

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 
Município
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
N° de meses de execução contratual

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)_________
Salário Nominativo da Categoria Profissional__________
Data base da categoria (dia/mês/ano)

13° salário
Adicional de Férias

Remuneração__________________________________
Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência

Total

£
6

£ 
£
6

100% 
30%

25%
14,37

20,00% 
2,50% 
3,00% 
1,50%

8,33%
2,78%

R$ 1.621,00
RS 486,30

R$2.107,30
R$ 630,95

RS 2.738,25

405,25
218,51

7,19

________ 13/04/2026
SIMÕES FILHO-BA
______________ 2025

12

VIGILANTE 
5173-30

RS 1.621,00
01/01/2025

R$ 12.643,80
R$ 3.785,68

RS 16.429,48

RS 9.726,00
RS 2.917,80

2.431,50
1.311,04

43,14

175,60
58,53

234,13

468,28
58,53
70,24
35,12

A
B
C
D
E

A 
B 
£ 
D

Prêmio de Boa Permanência III
Intervalo Intrajornada________
Dia do Vigilante_____________
Prêmio do Trabalho Noturno
RiSCO de Vida (extinto em 03 de dezembro de 2013, data da regulamentação da lei 12.740/12) 
Outros(Especificar) |

INSS___________________________________________________________________________
Salário Educação____________________________________________________________
GIIL/RAT (RAT Ajustado ou SAT) = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00) = RAT=3 X FAP
SESC ou SESI

A
__ B

C

F

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
Submódulo 1.1 - Remuneração 

N°DE 
VIGILANTES

Salário Base__________
Adicional de Periculosidade_______
Adicional Noturno (22h às 5h)______
Adicional de Hora Noturna Reduzida 
Adicional do vigilante motorista

CAMARA UI J. ...
Elder Çelesti inrt»

______Equipe d Atg?

vfivei.'d Andrade
--------EWeoeApoiu--------

Co



Total

Total

Total

3.651,69

Total 34,84

Total

Página 2

RTX

VALOR (R$)

VALOR (R$)

% VALOR (RS)

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)%

VALOR (R$)
Kl'.™

% VALOR (R$)

VALOR (R$)

6

3

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TPiBUTOS E LUCRO 
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão de Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 
Benefícios Mensais e Diários

5

__________

Transporte___________
Auxílio Alimentação_________________________
Assistência Médica_________________________
Seguro de Vida_____________________________
Jovem Aprendiz - Cláusula 38° paragráfo 4o CCT 
Auxílio Funeral

Substituto na cobertura de Férias (Cálculo do valor = bccpa/12)_____________________________
Substituto na cobertura de Ausências Legais (Cálculo do valor = [(BCCPA/30)xidia)/i2 (Art. 473 da CLT. 
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade (Cálculo do valor = ([(BCCPA/30)x5dias]/l2}xi,5% (Art. 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (Cálculo do valor = ([(BCCPA<30)xi5di 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (Cálculo do valor = ([(MÓD1 * módi / 3) /12 * (S 
Substituto na cobertura de ausência por doença (Cálculo do valor = |(BCCPA/30)x5dias]/i2 (Arts. 59 a t

Total

13° Salário e Adicional de Férias 
GPS, FGTS e Outras Contribuições 
Benefícios Mensais e Diários

A
B
C

C.1
C.2
C.3

2.1
2.2
b3

A
B
C

£ 
(3
H

A^ 
_B 
£ 
£ 
£ 
F

£
£
£
£
£ 
F

SENAI ou SENAC
SEBRAE
INCRA__________
FGTS

3,70
17,28

280,47
14,22

104,88
3,00

8,33%
0,28%
0,02%
0,03%
0,27%
1,39%

0,10%
0,10%

0,65%
3,00%
5,00%
8,85%

RS 29,20
RS 5,64

234,13
861.61
578,18

1.673,92

304,30
10,14
0,76
1,18
9,85

50,71
376,94

15,29
253,81
186,98

14,22
104,88

3,00
578,18

35,38 
163,33 
272,21
480.84

23,41
14,04
4,68

187,31
861,61

8,78
0,70

72,49
40,97
15,07

1,56
139,57

4,96
4,96

0,42%
0,03%
3,44%
1,94%
0,72%
0,07%
6,62%

Uniformes_____________
Equipamentos e Materiais 
OUTROS

Custos Indiretos
Lucro_________
TRIBUTOS
PIS
COFINS
ISS

_________ Ã__________
CÃMAKÁ MUNIC;gÀl. 0E SIMÕES Fll HC

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
(ItrAporo

Xz 
jlWÒESFILHO 
seCompras 
t/a Matos

2.3

________________________ _____
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto quando o empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, cor

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 (exceto o 
afastamento maternidade, pois a remuneração e o 13° são compensados pelo INSS)

í Paula

Cániárti UuliicípcM 'Jc^rtniócs F ilho 
—Kôsio do Oliveira Andrade— 
-------- Equipa cie Apoio--------

. MUMClI^LOÊSll 
Ekfer Cgieslinode

Aviso Prévio Indenizado__________
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado )
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado CÀMARAWQNICtPALDf
Aviso Prévio Trabalhado________________________________ Coordenador de Licrtak;
Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado VagnerCerqueira^ 
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado_____________________

Total
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RTX

A_ 
£ 
C_ 
2 
E

2.738,25
1.673,92

139,57
376,94

34,84
4.963,52

480,84
R$5.444,35

R$32.666,10

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS_________________________________
Subtotal (A+B + C + D + E) _______________________________________
MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

________________VALOR TOTAL POR EMPREGADO
_____________________ VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO

THIAGO DA SILVA
NOVAES:0707686 novaí$o7076861569
. ç--q Dados: 2026.04.15 08 3950

1 4)300'

G^ARAMOÍÍiClPAL
Vagner C.;

•Drego(

Wesrlho 
/ Matos
TO

CÂMARA MUNIcXe SIMÕESTILHO 
Yuri Veloso Rosa eÂtoda do Carmo 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAL UE SIMÕES
Elder Celestino deJSgÕl?

THIAGO DA SILVA NOVAES 
Sócio-Administrador

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJn5 49.7S7.071/0001-22

Câmara Munidpai de Simões Filho
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio



Tipo de Serviço Quantidade

Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 horas). 2 POSTOS

Total R$ 2.609,88 R$ 10.439,54

F
Total 686,01 2.744,03

Total

Página 1

ITEM 02 - REFERENTE A Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 02 profissionais porposto - escala 12 x 36 horas).

Identificação do Serviço

Discriminação dos Serviços

Dados para composição dos custos referentes à mao de obra

1.1 Remuneração % VALOR TOTAL

1.2 Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência % VALOR TOTAL

1 VALOR TOTAL

2.1 % VALOR (RS)

2.2 % VALOR (R$)

Quadro Resumo do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração

CÂMARA MWLiw.
tkfer CehrS t

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições 
GPS, FGTS e Outras Contribuições

Submódulo 1.2 - Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência 
N°DE 

VIGILANTES

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Submódulo 2.1 -13° Salário e Adicional de Férias 

13° Salário e Adicional de Férias

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
Submódulo 1.1 - Remuneração 

N°DE 
VIGILANTES

v^ííflO

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  
Salário Nominativo da Categoria Profissional__________
Data base da categoria (dia/mês/ano)

13° salário_______
Adicional de Férias

Salário Base____________________
AdicionaMe_Periculosidade_______
Adicional Noturno (22h às 5h)______
Adicional de Hora Noturna Reduzida 
Adicional do vigilante motorista

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município______
Ano do Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo 
N° de meses de execução contratual

C
D

A^ 
B_ 
£ 
£ 
E

£ 
B
£ 
D

£ 
B

£
£
£
£ 
E

2
3

>4

£
£ 
£
4

£ 
£ 
£ 
4

100% 
30% 
3,35 
9,58

25% 
14,37 
7,19 

55,06

20,00% 
2,50% 
3,00% 
1,50% 
1,00%

8,33%
2,78%

RS 2.609,88
R$ 686,01

R$ 3.295,89

RS 1.621,00
R$ 486,30
RS 356,91
RS 145,68

405,25
218,51

7,19 
55,06

VIGILANTE 
5173-30

RS 1.621,00
01/01/2025

RS 10.439,54
RS 2.744,03

RS 13.183,56

RS 6.484,00
RS 1.945,20
RS 1.427,63

RS 582,70

1.621,00
874,03

28,76
220,24

217,49
72,49

289,98

579,97
72,49
86,99
43,49
28,99

1.1
1.2

Prêmio de Boa Permanência III
Intervalo Intrajornada________
Dia do Vigilante_____________
Prêmio do Trabalho Noturno
Risco de Vida (extinto em 03 de dezembro de 2013, data da regulamentação da lei 12.740/12)
Outros(Especificar) | |

INSS__________________________________________________________________________
Salário Educação________________________________________________________
GIIL/RAT (RAT Ajustado ou SAT) = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00) = RAT=3 X FAF
SESC ou SESI_________________________________________________________________
SENAI ou SENAC

_________ 13/04/2026
SIMÕES FILHO-BA
______________ 2025

12

[Remuneração__________________________________
[Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência

Total

CÂMARA MUNIcjk^. TE SIMÒF'! 
YuriiVelosofitZaeAk'iidaio 

£iíUipè de-Apoio

0E SI MOEü FILHO

Rui 
RTX .

câmara municipal k simôes filho 
Vagner CtI. Matos 

Pregoiiro



.fftLOp,

e

Total

Total

Total

4.448,88

CÂMARA MUMUWVe

Total 34,84

Total

IMODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃOA 3.295,89

Página 2

RTX SfcGUft

2.3

VALOR (R$)

%

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)%

iy»ai

6 %

VALOR (R$)

4
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão de Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
_____Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

3

: : ■

VALOR (R$)

13° Salário e Adicional de Férias 
GPS, FGTS e Outras Contribuições 
Benefícios Mensais e Diários

Transporte____________________________
Auxílio Alimentação
Assistência Médica ______
Seguro de Vida____________________________
Jovem Aprendiz - Cláusula 38° paragráfo 4o CCT
Auxílio Funeral

Aviso Prévio Indenizado________________________________
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado_________
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado____________
Aviso Prévio Trabalhado________________________________
Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado___________

Total

_A
B
C

C.1
C.2
C.3

2.1
2.2
2.3

A
B
C
D
E
F

A^ 
£ 
£ 
£ 
£ 
F

A 
B 
C

SEBRAE
INCRA 
FGTS

0,60% 
0,20% 
8,00% 

36,80%

3,70
17,28

280,47
14,22

104,88
3,00

8,33%
0,28%
0,02%
0,03%
0,27% 
1,39%

0,10%
0,10%

R$ 29,20
RS 5,64

289,98 
1.067,09

578,18
1.935,25

17,39
5,79

231,98
1.067,09

370,74
12,35
0,92
1,44

12,01
61,79

459,25

15,29
253,81
186,98

14,22
104,88

3,00
578,18

10,87
0,86

89,78
50,74
18,67
1,93

172,85

42,05 
194,08 
323,47
571,39

5,89
5,90

£ 
£
H

Uniformes
Equipamentos e Materiais
OUTROS

0,42% 
0,03% 
3,44% 
1,94% 
0,72%
0,07% 
6,62%

Substituto na cobertura de Férias (Cálculo do valor bccpa/12)____________________________
Substituto na cobertura de Ausências Legais (Cálculo do valor = [(BCCPA/30)xidia]/i2 (Art. 473 da CL 
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade (Cálculo do valor = ([(BCCPA/30)x5dias]/i2)xi,S%(Ar 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (Cálculo do valor = ([(BCCPA/30)xi5< 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (Cálculo do valor = {((mOdi ■> mõdi /3)/12 + 
Substituto na cobertura de ausência por doença (Cálculo do valor - «BCCPA/30)x5dias|/i2 (Arts. 59 a

Total

Custos Indiretos
Lucro_________
TRIBUTOS
PIS___________
COFINS
ISS

0,65% 
3,00% 
5,00%
8,85%

_____A
_____B

C
-<

F

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto quando o empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, c<

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 + MÓDULO 2 (sem VA e VT) ♦ MÓDULO 3 (exceto o 
afastamento maternidade, pois a remuneração e o 13° são compensados pelo INSS)

VALOR (R$)

VALOR (RS)

Càmata MutW 'JS Simôes f:'lh0 
Kèsta de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICiPhl-- FII.HÜ 
Mioso S áoCarmQ

Equipe de Apoio

VALOR (RS)

GAMARA MÚfíiClPAL J SIMócò rlLhfJ 
Vagner C. a Matos 

Pregcetro

5
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Vagner C.
Prege

L9
C^ÍAMUNICiÁlDE

Elder Celg tt^e Paufe 

de Apoio

1.935,25
172,85
459,25

_______ 34,84
5.898,08

571,39
R$6.469,47

R$25.877,88

£ 
C
D_ 
E

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO__________________________
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5-INSUMOS DIVERSOS
Subtotal (A+B + C + D + E)
MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
_______________ VALOR TOTAL POR EMPREGADO

VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO

CAMARA MUNICIPAL Í^SIMÔES FILHO 

j Matos 
ro

CÂMARA MUNICIP^E SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Câmara Municipal ae Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

THIAGO DA SILVA
NOVAES:0707686 novaeso707686i S69 
-rro Dado» 2026.04.15

■>O’ 08:40.02 -OiOO”

THIAGO DA SILVA NOVAES
Sócio-Administrador 

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ n2 49.757.071/0001-22



5

Equipe Oe Apoio
Tipo de Serviço Quantidade

Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 01 profissional por posto - escala 44 horas semanais) 3 POSTOS

Total R$ 2.107,30 R$ 6.321,90

Total R$ 630,95 R$ 1.892,84

Total

Página 1

RTX STGíjfi

Identificação do Serviço

Discriminação dos Serviços

Dados para composição dos custos referentes à r.ião do obra

1.1 Remuneração % VALOR TOTAL

1.2 Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência % VALOR TOTAL

Quadro Resumo do Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração VALOR TOTAL

2.1 VALOR (R$)%

2.2 VALOR (R$)%

ITEM 03 - REFERENTE A Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 01 profissional por posto - escala 44 horas semanais)

rtIVirnL «junvuw nuw 
n._____ ai___

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições 
GPS, FGTS e Outras Contribuições

Submódulo 1.2 - Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência 
N° DE 

VIGILANTES

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
Submódulo 1.1 - Remuneração 

N0 DE 
VIGILANTES

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

CÂMARA MÜtlIClWÍ
Vagner C.

Pred

/SIMÕES FILHO
i. Matos 
iro

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Submódulo 2.1 -13° Salário e Adicional de Férias 

13° Salário e Adicional de Férias

_________ iD
CÂMARA WNICiih,. 
—Elder Celestin. 
-----------SÓÊje

13° salário_______
Adicional de Férias

£
D

£
£
£
£ 
E

£ 
B

£
B
C

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município___________________________
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
N° de meses de execução contratual

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)_________
Salário Nominativo da Categoria Profissional__________
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Salário Base____________________
Adicional de Periculosidade_______
Adicional Noturno (22h ás 5h) 
Adicional de Hora Noturna Reduzida 
Adicional do vigilante motorista

2 
3

3_
3
3

100% 
30%

25%
14,37

20,00% 
2,50% 
3,00%

8,33%
2,78%

R$ 1,621,00
R$ 486,30

R$2.107,30
RS 630,95

R$ 2.738,25

405,25
218,51

7,19

VIGILANTE
5173-30

RS 1.621,00 
01/01/2025

R$ 4,863,00
R$ 1.458,90

R$6.321,90
R$ 1.892,84
R$ 8.214,74

1.215,75
655,52

21,57

175,60
58,53

234,13

468,28
58,53
70,24

1.1
1.2

Prêmio de Boa Permanência III
Intervalo Intrajornada________
Dia do Vigilante_____________
Prêmio do Trabalho Noturno
Risco de Vida (extinto em 03 de dezembro de 2013, data da regulamentação da lei 12.740/12)
Outros(Especificar) | |

Remuneração__________________________________
Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência

Total

________ 13/04/2026
SIMÕES FILHO-BA
______________ 2025

12

INSS_____________
Salário Educação
GIIL/RAT (RAT Ajustado ou SAT) = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00) = RAT=3 X FAF

__£
B

Ê
F

- Hl

s

CAMARA MUNICI^L üE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Ro/a /Almeida do Carter
_____Equipe de Apoio

1

4

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio



Total

Total

Total

7

3.651,69

Total 34,84

Total
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RTX

2.3 VALOR (R$)

VALOR (R$)

3 % VALOR (R$)

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROTiiSIGNAL AUSENTE

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)

5 VALOR (R$)

6 % VALOR (R$)

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

1 r

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
Provisão para Rescisão

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários

CAMARA MONICA
Vagner C/

SMÔES FILHO 
Matos 

ro

0,10%
0,10%

Uniformes
Equipamentos e Materiais
OUTROS

Transporte
Auxílio Alimentação___________________
Assistência Médica________________________
Seguro de Vida____________________________
Jovem Aprendiz - Cláusula 38° paragráfo 4o CCT 
Auxílio Funeral

13° Salário e Adicional de Férias 
GPS, FGTS e Outras Contribuições 
Benefícios Mensais e Diários

Aviso Prévio Indenizado________________________________
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado_________
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  
Aviso Prévio Trabalhado________________________________
Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado___________

Total

Substituto na cobertura de Ferias (Cálculo do valor - bccpa/12>____________________________
Substituto na cobertura de Ausências Legais (Cálculo do valor = [(BCCPAQOixtdiai/iz (Art. 473 da cli 
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade (Cálculo do valor = {[(BCCPA/30)x5dias]/l2}xi.5%(Art 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (Cálculo do valor - {|(BCCPAi30)xi5c 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (Cálculo do valor = ([(MÒD1 * módi / 3) /12 + < 
Substituto na cobertura de ausência por doença (Cálculo do valor = [(BCCPA'30)x5dias|/i2 (Arts. 59 a

Total

A 
B 
C

C.1 
C.2 
C.3

D 
E 
F 
£ 
H

A
B 
£
D 
E 
F

£
£
£
£
£
F

SESC ou SESI
SENAI ou SENAC
SEBRAE_____
INCRA______
FGTS

1,50% 
1,00% 
0,60% 
0,20% 
8,00% 

36,80%

3,70
17,28

280,47
14,22

104,88 
3,00

0,42%
0,03%
3,44%
1,94%
0,72% 
0,07% 
6,62%

8,33%
0,28%
0,02%
0,03%
0,27%
1,39%

0,65% 
3,00% 
5,00%
8,85%

R$ 29,20
R$ 5,64

234,13
861,61
578,18

1.673,92

15,29
253,81
186,98

14,22
104,88

3,00
578,18

304,30
10,14 
0,76 
1,18 
9,85

50,71
376,94

35,38 
163,33 
272,21
480,84

8,78
0,70

72,49
40,97
15,07

1,56
139,57

4,96
4,96

A
B
C

35,12
23,41
14,04
4,68

187,31
861,61

Custos Indiretos
Lucro
TRIBUTOS
PIS___________
COFINS
ISS

A

___ D
E
F

£
2.3

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo reposltor/substituto quando o empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, co 
Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 * MÓDUIO ? (sem va e VT) * Mrtnui o 3 (exceto o I 
fastamento maternidade, pois a remuneração e o 13° são compensados pelo INSS)

Equipe de Apo*6

CÁUARAMUNICH ^^££7 
Elder Gelet In ivaer>w

(-•IL.

Câmara Municipal dtSimce^iiho
Késia de Oliwi'a Andrade 

Equipe cc Apoio

I



=

F

JUAZEIRO, 13 DE ABRIL DE 2026
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RTX

, Mão de Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

CÂMARA MUNICH 

Yuri Veloso Ros;

CÁMAr» WNICMUE SIMÚES fl
Elder Ceiestirip de Pap# 

Equipe de

CAMARA MUNICIPAL
Vagner C.

S1M0ES FILHO 
Matos

2.738,25
1.673,92

139,57
376,94

_______ 34,84
4.963,52

480,84
R$5.444,35

R$16.333,05

A

£
£ 
E

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO_______________ _
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS_________________________________
Subtotal (A+B + C + D + E)
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO______________
_______________ VALOR TOTAL POR EMPREGADOVALOR TOTAL MENSAL DO POSTO

iJâlDE SIMÕES FILHO 
J e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

THIAGO DA AH VA Así'nad° de ,0,ma d'9'’al I HIAUU UA AILvA po, THIAGO DA SILVA 
NOVAES:0707686 novaesídotsssisss 
|r,g Dados: 2026.04.15

08:42:23-0300'

THIAGO DA SILVA NOVAES 
Sócio-Administrador

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ n9 49.757.071/0001-22

Ã
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade
Equipe de Apoio



Tipo de Serviço Quantidade

Ronda desarmada motorizada noturna - (01 posto noturno - 02 profissionais por diária - escala de 12 horas). 100 DIÁRIAS

Total

Total 686,01 1.372,01

Total

Total

ITEM 04 - REFERENTE ROnda desarmada motorizada noturna - (01 posto noturno - 02 profissionais por diária - escala de 12 horas).

Identificação do Serviço

Discriminação dos Serviços

Dados para composição dos custos referentes à mão de obra

1.1 Remuneração % VALOR TOTAL

1.2 Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência % VALOR TOTAL

Quadro Resumo do Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração VALOR TOTAL

2.1 VALOR (RS)%

2.2 % VALOR (RS)
Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições 

GPS, FGTS e Outras Contribuições

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Submódulo 2.1 -13° Salário e Adicional de Férias 

13° Salário e Adicional de Férias

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
Submódulo 1.1 - Remuneração 

N° DE 
VIGILANTES

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

Submódulo 1.2 - Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência 
N° DE 

VIGILANTES

CAMARA MUNICIPAL OE
Vagner C. S/ 

Pregoéit

ÍÍÕES FILHO 
latos

13° salário_______
| Adicional de Férias

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)_________
Salário Nominativo da Categoria Profissional_____
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Salário Base____________________
Adicional de Periculosidade_______
Adicional Noturno (22h às 5h)_____
Adicional de Hora Noturna Reduzida
Adicional do vigilante motorista

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 
Município
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
N° de meses de execução contratual__________

VIGILANTE 
5173-30

R$ 1.621,00
01/01/2025

1.1
1.2

A 
B

1
2_
2
4

Remuneração______
| Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência'

Total

Prêmio de Boa Permanência III 
Intervalo Intrajornada________
Dia do Vigilante_____________
Prêmio do Trabalho Noturno___________________________________________
RiSCO de Vida (extinto em 03 de dezembro de 2013, data da regulamentação da lei 12.740/12) 
Outros(Especificar) |

INSS__________________
Salário Educação
GIIL/RAT (RAT Ajustado ou SAT) = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00) = RAT=3 X FAP=(
SESC ou SESI
SENAI ou SENAC
SÊBRÃÊ —
INCRA 
FGTS

2
2
2
2 
2

2
2 
2
2

100% 
30% 
3,35 
9,58 
30%

25% 
14,37 
7,19 

55,06

8,33%
2,78%

RS 1.621,00
RS 486,30
RS 356,91
RS 145,68
RS 486,30

RS 3.096,18

RS 3.096,18
RS 686,01

RS 3.782,19

405,25
218,51

7,19
55,06

________ 13/04/2026
SIMÕES FILHO-BA
_____________ 2025

12

RS 3.242,00
RS 972,60
RS 713,82
RS 291,35
RS 972,60

RS 6.192,37

RS 6.192,37
RS 1.372,01
RS 7.564,38

688,03 
86,00 

103,20 
51,60 
34,40 
20,64 
6,88 

275,21 
1.265,96

810,50
437,01

14,38
110,12

258,01 
86,00 

344,01

A

£
D
E

£ 
B 
£ 
D 
E 
F

A
£
£
£
£
F
£
H

£
£
£ 
D

20,00% 
2,50% 
3,00% 
1,50% 
1,00% 
0,60% 
0,20% 
8,00% 

36,80%

CÂMARA MUNiClPÀL DE SIMÕES FILHO 
Elder CelejtipoW Paula 

Ew*wde Apoio

.no

tqutpe de Apo'0

Equipe de Apoio

Io’



Total

Total

5.220.31

Total

F

I

2.3 VALOR (R$)

VALOR (R$)

3 % VALOR (R$)

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RS)%

5 VALOR (RS)

6 VALOR (RS)%

VALOR (RS)
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 
Benefícios Mensais e Diários

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão ...

CÂMARA
EWí

kJUWCiBL DE SIMÕES FILHO 
t Ceies ino de Paula

EquipejjeApfflO

13° Salário e Adicional de Férias 
GPS, FGTS e Outras Contribuições 
Benefícios Mensais e Diários

Transporte
Auxílio Alimentação
Assistência Médica_________________________
Seguro de Vida____________________________
Jovem Aprendiz - Cláusula 38° paragráfo 4° CCT 
Auxílio Funeral

Aviso Prévio Indenizado
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado________________________________
Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado___________

Total

A
B
C

C.1
C.2
C.3

2.1
2.2
2.3

A 
B 
C 
D 
E 
F

3,70
17,28

280,47
14,22 

104,88 
3,00

4,99%
2,16%

R$
R$
R$

344,01
1.265,96

578,18
2.188,15

15,29
253,81
186,98

14,22
104,88 

3,00
578,18

12,90
1,03

106,50
60,20
22,15

2,30
205,08

347,59
157,82

A 
B 
C 
D 
E 
F

A
B 
D

A 
B 
£ 
D 
E

Custos Indiretos
Lucro
TRIBUTOS
PIS
COFINS
ISS

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO_______________ _________
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Subtotal (A + B + C + D + E)
MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
__________________________ VALOR TOTAL POR EMPREGADO

VALOR TOTAL DO POSTO RONDA MOTORIZADO

__________ 0,650%
__________ 3,000%
___________ 5,00%

15,80%

53,11
245,14
408,56

1.212,22

435,02
14,50

1,08
1,69

14,09
72,50

538,88

29,20
5,64

209.99
244,83

A
£ 
C
£
£
F

8,33%
0,28%
0,02%
0,03%
0,27%
1,39%

0,42%
0,03%
3,44%
1,94%
0,72%
0,07%
6,62%

3.782,19
2,188,15

______ 205,08
______ 538,88

244,83
6.959,13
1.212,22

R$8.171,34 
R$16.342,68

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 * MÓDULO 2 (sem VA e VT) ♦ MÓDULO 3 (exceto o 
afastamento maternidade, pois a remuneração e o 13° são compensados pelo INSS)

__ Substituto na cobertura de Férias (Calculo do valor = bccpa/12)______________________________  
__ Substituto na cobertura de Ausências Legais (Cálculo do valor = ((BCCPA^OixldiaplZ (Art. 473 da CLT 
__ Substituto na cobertura de Licença-Paternidade (Cálculo do valor = {[(BCCPA/30)x5dias]/12)x1,5% (An.'

_ Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (Cálculo do valor = (|(BCCPA/30)xi5dia 
__Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (Cálculo do valor = (|(MÓD1 -> módi / 3) /12 ■> (si 

Substituto na cobertura de ausência por doença (Cálculo do valor [(BCCPA/30)x5dias]/i2 (Arts. 59~ãfr
_________________________________  Total

.Camr., do Simões Filho 
Kesia rje Oiivaírj Andrade

CÂMARA MUNICIpÀdE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

FRõeS FILHO 
L Matos 
iro

municipal
Vagner c.:

UNIFORMES__________________________________________________
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS_________________________________
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA POSTO RONDA MOTORIZADO

______  Total

Nota 1: Os ilens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto quando o empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, conf<



R$544,76 |valor da diAria
JUAZEIRO, 13 DE ABRIL DE 2026

'aula

THIAGO DA SILVA 
NOVAES:07076861569

Attinado de forma digital per 
THIAGO DA SILVA 
NOVAESÍ707M61S69
Dacot 2026.04.15 08:4026 -03 00'

THIAGO DA SILVA NOVAES
Sócio-Administrador

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ ns 49.757.071/0001-22

CÃMARAMUW*
'(un Wo Rosie i

DESIMÒESFILHO 
Mmeida do Carmo 

Equipe de Apo'O

Sa MUNICtPMX SIMÕES FUHO 
Vagner C.lS. Matos

Equipe

CHIARA
Elder CelesW*^



INSUMOS

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Calça

RS 15,00 | Valor por posto

Valor por posto

J

Quantidade de vigilantes por posto

JUAZEIRO, 13 DE ABRIL DE 2026

SI!

Página 1

UNIFORMES, EPI’s, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Item Descrição Und. Qtd. Anual Valor Unitário Valor Total

Item Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Total

Item Descrição Qtde. Valor Unitário Valor Total

Item Valor Unitário Valor TotalQtde.

Materiais
Und.

Unidade 
Par

EPI’s - Posto Motorizado
DESCRIÇÃO DO MATERIAL Und.

RS 12,60
RS 49,00

~T

Livro de ocorrência 
Rádio de comunicação

R$ 1,00
RS 2,00

Equipamentos 
Und.

Moto de 150 a 190 cilindradas - 
Combustível e manutenção 
Capacete ________
Capa de chuva motoqueiro 
Cotoveleira
Jqelheira
Luva

' Matos

RS 5,00
RS 6,00
RS 7,00

fôeSFILHO 
Paula

CÀMARAMUNiCIPALl
Elder Celestir 

Equiperá

R$14,00 R$1,17
RS 11,33
R$ 11,73

Valor Mensal
RS 15,00 Valor por posto

/■

Câmara Munictpaf de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

RS 1,00
R$ 2,00 Camisa social de manga curta ou 

Coturno  
Cinto de guarnição em nylon 
Camisa manga longa proteção UV* 
Meias
Boné com emblema da empresa 
Blusão contra frio, jaqueta ou japona 
Crachá
Capa de chuva

RS 3,00 
RS 4,00 
RS 6,00 
RS 7,00 
RS 8,00 
R$ 9,00 
RS 10,00 
RS 11,00

RS 1,00
RS 2,00
RS 3,00
RS 4,00
RS 5,00
RS 6,00
RS 7,00

RS 12,00
RS 15,00

RS 40,50 
RS 28,00
RS 37,00
RS 21,00
RS 9,40
RS 8,00 
RS 12,00
R$31,00
RS 3,71
RS 5,50

RS 2.333,33
R$ 204,03
R$ 13,17
RS 5,33
RS 3,50
RS 3,08
R$4,17
R$ 29,25

R$ 1,05
R$ 4,08
R$5,13
R$ 0,34

Valor Mensal 
Quantidade de vigilantes por posto RS 15.00

R$ 68,00;
R$46,90
R$22,90 R$11,45

R$ 3,50
R$ 1,92

R$ 41,09
R$ 2,74

unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Par__
Par
Par

Lanterna tática de LED Recarregável* 
Capa para Colete Balístico 

: Cassetete  
RS 8,00 ; Porta cassetete
R$ 9,00 ’Apito com cordão
R$ 10,00 Algemas

THIAGO DA SILVA
NOVAES:0707686 NOVAES:07076861S69
, - .  Dados: 2026.04.13 11:43:32
1569 .0300'

0%
o,

THIAGO DA SILVA NOVAES

CÂIlftARAMUNlCl^DE SIMÕESflUHQ^TX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

Yuri Veloso Rosa eMmeiaa oo carmo CNpj no4g757071/o001.22
Equipe de Apoio

RS 2,80
RS 23,00

R$81,00
R$ 84,00
R$ 37,00
R$21,00
R$ 18,80
RS 16,00
RS 12,00
R$62,00

RS 3,71
RS 82,50

R$418,01
R$ 34,83

RS 2,32

RS 28.000,00
RS 2.448,37"

RS 79,00 “
RS 32,00
RS 42,00
RS 37,00
R$25,00

R$ 2.595,86

Unidade 
Unidade 

Par
Unidade 
Unidade 

Par
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade

Valor Anual________
N° de meses do contrato

Quantidade de vigilantes por posto

Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade
Unidade 
Unidade 

_____________________________ Valor Mensal 
Quantidade de vigilantes por posto

-------- 7
rfcMARAUUWCmC

Vagner Cy •

R$ 1,00 
RS 2,00 
RS 6,00 
RS 6,00 
R$15,00
RS 1,00

R$ 2,00 
RS 3,00 
R$ 1,00 
RS 1,00 
RS 2,00 
R$2,00 
R$ 1,00 
R$2,00 
R$ 1,00 
R$15,00

RS 1,00 1RSJ ,0Ò ~j

RS 1,00 
R$ 1,00 
R$2,00 
R$ 2,00 
RS 1,00 
RS 1,00 
RS 2,00



■

R$ 4,00 Ronda desarmada motorizada noturna - (01 R$ 100,00 RS 745,90 R$ 74.590,40

VALOR GLOBAL R$ 953.000,00

Valor global (ITEM 01 + ITEM 02 + ITEM 03 + ITEM 04): R$ 953.000,00 (novecentos e cinquenta e três mil reais )

Validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação

JUAZEIRO, 13 DE ABRIL DE 2026

Página 1

RTX segu:

DESCRIÇÃO DOS TURNOSITEM VALOR MENSAL VALOR ANUAL

DESCRIÇÃO DOS TURNOSITEM N° DE VALOR DA VALOR GLOBAL

R$ 32.020,86
R$ 25.327,88
R$ 15.852,06

RS 6,00 
R$4,00 
R$ 3,00

RESUMO DA PROOSTA 
N° DE

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

Número 
002/2026

RS 384.250,32
R$ 303.934,56,
RS 190.224.72

^S. Mato» 
óde<ro

&

Apoio

ANEXO III - EDITAL
ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - RESUMO DA PROOSTA

THIAGO DA SILVA
NOVAES:0707686 novaes:07076861569

Dados: 2026.04.13 
l-3Dy 11:45:33-03'00'

THIAGO DA SILVA NOVAES 
Sócio-Administrador

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ n° 49.757.071/0001-22

Declaramos que a proposta apresentada contempla todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços ou 
fornecimento dos produtos objeto desta licitação, exceto aquelas expressamente estabelecidas neste ato convocatório, sendo 
de exclusiva responsabilidade da contratada, inclusive, as despesas com os profissionais envolvidos tais como: transporte, 
^hientação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 
seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto 
licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente.

t

R$1,00 Vigilantes desarmados (03 Postos diurno
R$ 2,00 Vigilantes desarmados (02 Postos noturno 

3,00 Vigilantes desarmados (03 Postos diurno -

Câmara Mumapa de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Vagner

UP 
CÂMARA MUNICIPÀ-OESII 

Elder Celestin;

Equipe de Apoio



Praça da Biblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ol r.

CÂMARA MUNiCiPAL DE S'MOES FILHO 
Elder Ceie tino degjjule^ 

F.quipeçJèApr

Câmara Mumapa» de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

DILIGÊNCIA 1 - RTX

alMARAMUNICIPM-^
Vogner Cyb-

i^SFIüC 
VHtOS

7



I t

1 R$6 R$32.666,10 391.993,20

R$4 25.877,88 R$ 310.534,56

3 R$3 R$16.333,05 195.996,60

4 R$ R$100 544,76 54.475,60

VALOR GLOBAL R$ 952.999,96

Validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação

JUAZEIRO, 13 DE ABRIL DE 2026

Página 1

RIX

DESCRIÇÃO DOS TURNOSITEM

DESCRIÇÃO DOS TURNOSITEM

Declaramos que a proposta apresentada contempla todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços ou fornecimento dos 
produtos objeto desta licitação, exceto aquelas expressamente estabelecidas neste ato convocatório, sendo de exclusiva 
responsabilidade da contratada, inclusive, as despesas com os profissionais envolvidos tais como: transporte, alimentação, proventos, 
encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Ronda desarmada motorizada noturna - (01 
posto noturno - 02 profissionais por diária 
- escala de 12 horas).

RESUMO DA PROOSTA 
N° DE 

VIGILANTES

N° DE 
DIÁRIAS

VALOR DA
DIÁRIA (R$)

VALOR GLOBAL 
DAS DIÁRIAS 

(R$)

VALOR MENSAL 
(R$)

Número 
002/2026

VALOR ANUAL

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

^IMÔESFIWO 
Matos

«ro

-n 
F

Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 
02 profissionais por posto - escala 12 x 36 
horas). _________________________________
Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 
02 profissionais por posto - escala 12 x 36 
horas),______________________________
Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 
01 profissional por posto - escala 44 
horas semanais)

CÂMARA MUNICIpJ^ESIMÒESFIIHO
Yuri Veloso Rosa eMmeida do Carmo

Equipe de Apoio

Va^^global (ITEM 01 + ITEM 02 + ITEM 03 + ITEM 04): RS 953.000,00 (novecentos e cinquenta e três mil reais )

ANEXO III-EDITAL
ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - RESUMO DA PROOSTA

/'
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade
Equipe de Apoio

Vagner C„

CÂMARA MUNCIPÍM. DE SIM0E££U
Elder Cel^tio^deT^uh 

&wçSédeAçon
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RTX

THIAGO DA 
SILVA

JK. SIMÕES FILHO
S. Matos 

jeiro

'ÃMARA MUNICIF 
Vagner( 

Pra

THIAGO DA SILVA NOVAES 
Sócio-Administrador 

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ n? 49.757.071/0001-22

Assinado de forma 
digital por THIAGO DA 
SILVA

NOVAES:07076 NOVAES;07076861569 
Dados: 2026.04.15

86 1 5 6 9 08:39:36-03'00'

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio saias
equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES Fl|
Elder CelesInodsPguK 

Equipe tie Apàtr^



Ck

Tipo de Serviço Quantidade

Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 horas). 3 POSTOS

Total R$ 2.107,30 R$ 12.643,80

Total R$ 630,95 R$ 3.785,68

Total

Yuri Veloso Rosa
Página 1

RTX

ITEM 01 - REFERENTE A Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 horas). 

Identificação do Serviço

Discriminação dos Serviços

Dados para composição dos custos referentes á mão de obra

1.1 Remuneração % VALOR TOTAL

1.2 % VALOR TOTAL

1 VALOR TOTAL

2.1 % VALOR (R$)

2.2 % VALOR (R$)

Submódulo 1.2 - Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência

Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições 
GPS, FGTS e Outras Contribuições

Quadro Resumo do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração

6.
6

N° DE 
VIGILANTES

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

CÂMARA UI
Elder

ÍLE SIMÕES FILHO 
tino de Paula 
pe Apoio

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E dÍÃrÍÕs 

Submódulo 2.1 -13° Salário e Adicional de Férias 
13° Salário e Adicional de Férias

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
Submódulo 1.1 - Remuneração 

N°DE 
VIGILANTES

_____A
_____B

C

F

1.1
1.2

£
B

£

£ 
D

A
B
C
D
E

13° salário_______  
Adicional de Férias

Remuneração
Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência

 Total

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município ____________________________
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
N° de meses de execução contratual

Salário Base____________________
Adicional de Periculosidade  
Adicional Noturno (22h às 5h) 
Adicional de Hora Noturna Reduzida
Adicional do vigilante motorista

Prêmio de Boa Permanência III
Intervalo Intrajornada________
Dia do Vigilante_____________
Prêmio do Trabalho Noturno__________________________________________
Risco de Vida (extinto em 03 de dezembro de 2013, data da regulamentação da lei 12.740/12)
Outros(Especificar) |

£ 
£
6

100% 
30%

25%
14,37

20,00% 
2,50% 
3,00% 
1,50%

8,33%
2,78%

R$ 1.621,00
R$ 486,30

405,25
218,51

7,19

R$ 12.643,80
RS 3.785,68

R$ 16.429,48

VIGILANTE 
5173-30

RS 1.621,00
01/01/2025

R$ 9.726,00
RS 2.917,80

2.431,50
1.311,04

43,14

175,60
58,53

234,13

£££ 
D

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  
Salário Nominativo da Categoria Profissional__________
Data base da categoria (dia/mês/ano)

__________13/04/2026
SIMÕES FILHO-BA
_______________ 2025

12

INSS
Salário Educação_______________________
GIIL/RAT (RAT Ajustado ou SAT) = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00) = RAT=3 X FAP:
SEgC ou curftfS FILHO

W- ^^eida do Carmo
Equipe de Apoio

R$ 2.107,30
_______RS 630,95

R$ 2.738,25

468,28
58,53
70,24
35,12

____ 1_
2=w

CâroraMunctpaí de Simies Filho 
Késra de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

r—

5



<2.

NP'

Total

Total

Total

3.651,69

Total 34,84

Total

CÂMARAMI

Página 2

RTX ScGUR

23__________

VALOR (RS)

% VALOR (R$)

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)%

M__ 5 VALOR (R$)22E

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

VALOR (R$)

|f,»LOR(R$)

E 
_F_ 
£ 
H

......................................■ ■>

_____ 3___________

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 
Benefícios Mensais e Diários

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão (jaS^Lra vinculada à execução contratual (valor por empregado)^

Yuri Veloso Rosé tAImeida do Carmo 
Equipo de Apoio

WOE SIMÕES FILHO 
làstino de Paula 
lipedeAoae

p1' ■ • ■ ‘

Câmara Munrapai de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Aviso Prévio Indenizado________________________________
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado  
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  
Aviso Prévio Trabalhado
Incidência do submódulo 2,2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado___________

Total

Transporte _______________________________
Auxílio Alimentação__________
Assistência Médica________
Seguro de Vida____________________________
Jovem Aprendiz - Cláusula 38° paragráfo 4° CCT 
Auxílio Funeral

13° Salário e Adicional de Férias 
GPS, FGTS e Outras Contribuições 
Benefícios Mensais e Diários

Substituto na cobertura de Férias tCáicuio do valor = BCCPA/12)_____________________________
Substituto na cobertura de Ausências Legais (Cálculo do valor - [(BCCPA/30)xidiayi2 (Art. 473 da CLT, 
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade (Cálculo do valor = ([(BCCPA<30)x5diasyi2}xi,5% (Art. 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (Cálculo do valor = ([(BCCPA/30)xi5dr 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (Cálculo do valor = (((MÓD1 ■> MÓD1 / 3) /12 * (8 
Substituto na cobertura de ausência por doença (Cálculo do valor = [(BCCPA/30)x5dias)/i2 (Arts. 59 a 6

Total

A
B
C

C.1
C.2
C.3

2.1
2.2
B3

£
B
C

£

£
£
£
F

Custos Indiretos
Lucro_________
TRIBUTOS
PIS
COFINS
ISS

SENAI ou SENAC 
SEBRAE
INCRA__________
FGTS

1,00% 
0,60% 
0,20% 
8,00%

36,80%

3,70
17,28 

280,47 
14,22 

104,88 
3,00

8,33%
0,28%
0,02%
0,03%
0,27%
1,39%

0,10%
0,10%

0,65% 
3,00% 
5,00%
8,85%

R$ 29,20
R$ 5,64

234,13
861,61
578,18

1.673,92

304,30
10,14 
0,76 
1,18 
9,85

50,71
376,94

35,38 
163,33 
272,21
480,84

15,29
253,81
186,98
14,22

104,88
3,00

578,18

8,78
0,70

72,49
40,97
15,07
1,56

139,57

4,96
4,96

A 
B 
C
D 
E 
F

Uniformes
Equipamentos e Materiais
OUTROS

0,42%
0,03%
3,44%
1,94%
0,72%
0,07%
6,62%

___ A
___ B
«

___ E
F

6 _____ ~________
MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro %_____

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/subslitulo quando o empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, cor

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 + MÓDULO 2 (sem VA e VI) + MÓDULO 3 (exceto o 
afastamento maternidade, pois a remuneração e o 13° são compensados pelo INSS)

(^UUNmÍ^SFllHC
Vagner C. $• Matos 

PraaOeiro

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão

VALOR (R$)

____________23,41
____________14,04
_____________4,68
___________187,31

861,61
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THIAGO DA SILVA NOVAES 
Sócio-Administrador 

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ ne 49.757.071/0001-22

CÀmRA MUNICIPAL OESl
Vagner C. SLK

^ÓESFILHG 
latos

2.738,25
1.673,92

139,57
376,94
34,84

4,963,52
480,84

R$5.444,35
R$32.666,10

A
_B_
C
D_
E

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO_______________
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5-INSUMOS DIVERSOS
Subtotal (A+B + C + D + E)________________________________________
MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

__________________________VALOR TOTAL POR EMPREGADO
 VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO

THIAGO DA SILVAR™?''1
NOVAES:0707686 novafsozozósóiw
, e AQ Dados: 2026.04.15 08:39:50

1 4>3W

Elder Cete

Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

( /s

•OESltóOESH!



Tipo de Serviço Quantidade

Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 horas). 2 POSTOS

Total R$ 2.609,88 R$ 10.439,54

Total 686,01 2.744,03

Total

El
Página 1

RTX SEGUf

ITEM 02 - REFERENTE A Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 02 profissionais porposto - escala 12 x 36 horas).

Identificação do Serviço

Discriminação dos Serviços

Dados para composição dos custos referentes à mão de obra

1.1 Remuneração % VALOR TOTAL

1.2 Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência % VALOR TOTAL

i VALOR TOTAL

2.1 % VALOR (R$)

2.2 % VALOR (R$)

Quadro Resumo do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições 
GPS, FGTS e Outras Contribuições

Submódulo 1.2- Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência
VALOR 

UNITÁRIO

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
Submódulo 1.1 - Remuneração 

N° DE 
VIGILANTES

N°DE 
VIGILANTES

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

! SIMÕES FIIBO 
de Paula

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Submódulo 2.1 -13o Salário e Adicional de Férias 

13° Salário e Adicional de Férias
8,33%.
2,78%

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)_________
Salário Nominativo da Categoria Profissional__________
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município_______________
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
N° de meses de execução contratual

Salário Base____________________
Adicional de Periculosidade_______
Adicional Noturno (22h às 5h)______
Adicional de Hora Noturna Reduzida
Adicional do vigilante motorista

Remuneração ______________________________
Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência

Total

1.1
1.2

A^

£ 
D

A
B
C
D 
E

£ 
£ 
£
D

A
B

£
£ 
£
4

£
£ 
£
4

25%
14,37
7,19 
55,06

20,00% 
2,50% 
3,00% 
1,50% 
1,00%

R$ 1.621,00
R$ 486,30
RS 356,91
RS 145,68

405,25
218,51

7,19
55,06

_________13/04/2026
SIMÕES FILHO-BA
______________ 2025

12

VIGILANTE 
5173-30

RS 1.621,00
01/01/2025

RS 10.439,54
RS 2.744,03

R$13.183,56

RS 6,484,00
RS 1.945,20
RS 1,427,63

RS 582,70

1.621,00
874,03

28,76
220,24

217,49
72,49

289,98

579,97
72,49
86,99
43,49
28,99

A
£
£
D
E

Prêmio de Boa Permanência III
Intervalo Intrajornada________
Dia do Vigilante_____________
Prêmio do Trabalho Noturno
Risco de Vida (extinto em 03 de dezembro de 2013, data da regulamentação da lei 12.740/12) 

|Outros(Especificar) | | ~

100% 
30% 
3,35 
9,58

INSS_____________
Salário Educação______________________________________________
GIIL/RAT (RAT Ajustado ou SAT) = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00) = RAT=3 X FAI
SESC ou SESI_________________(/>__________ __________________________
SENAI ou SENAC _________

_____ 1_
2

13° salário_______
[Adicional de Férias

de Apoio

MÍWMt 
xCelestii 

Equipe ó

%

ft. Matos 
eiro \

CÂMARA MUNICIPAL
VagnerC 

Preg

BB
Eauipe de ^P°'ü



jOfXLUto,

Total

Total

Total

4.448,88

F

Total 34,84

Equipe de Apnir

[MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃOA 3.295,89 I

Página 2

VALOR (RS)

VALOR (RS)

%

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)%

VALOR (RS)

%

VALOR (R$)

rEJbo-
Kfesia de Oliveira And)aclft

6
4

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

to. ■ 5

F
G 
H

SEBRAE 
INCRA 
FGTS

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 
Benefícios Mensais e Diários

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
Provisão para Rescisão_____ 3

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 
Insumos Diversos

CÂMARA MUNICH 
Vagner

DÉ SIMÕES FILHO
■S. Matos 
jeiro

VALOR (R$)

TÍ3rí

13° Salário e Adicional de Férias 
GPS, FGTS e Outras Contribuições 
Benefícios Mensais e Diários

Substituto na cobertura de Férias (Cálculo do valor = bccpa/i2)____________________________
Substituto na cobertura de Ausências Legais (Cálculo do valor = [(BCCPA(30)xidiai/i2 (An, 473 da CL' 
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade (Cálculo do vaior = {[(BCCPA>30'ix5dias]/i2}xi,5%(Ar 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (Cálculo do valor = {[(bccpa/30)x1 s< 

[Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (Cálculo do valor = ([(MÚD1 «MÓD1 Z3)/12*~ 
[Substituto na cobertura de ausência por doença (Cálculo do valor - ((BCCPA/30)x5dias]/i2 (Ans. 59 a

Total

Aviso Prévio Indenizado
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado  
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado____________
Aviso Prévio Trabalhado________________________________
Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado___________

Total

Transporte_______________________________
Auxílio Alimentação_________________________
Assistência Médica_________________________
Seguro de Vida__________________________
Jovem Aprendiz - Cláusula 38° paragráfo 4° CCT 
Auxílio Funeral

A
B
C

C.1
C.2
C.3

2,1
2,2
2.3

A
B
C
D
E
F

£ 
B_ 
£ 
D

£ 
£ 
C

0,60% 
0,20% 
8,00%

36,80%

3,70
17,28

280,47
14,22

104,88
3,00

8,33%
0,28%
0,02%
0,03%
0,27%
1,39%

0,65% 
3,00% 
5,00% 
8,85%

0,10%
0,10%

42,05 
194,08 
323,47
571,39

R$ 29,20
R$ 5,64

289,98 
1.067,09

578,18
1.935,25

17,39
5,79

231,98
1.067,09

15,29
253,81
186,98
14,22

104,88
3,00

578,18

10,87
0,86

89,78
50,74
18,67
1,93

172,85

5,89
5,90

A
B
£
D
E
F

370,74 
12,35 
0,92 
1,44 

12,01 
61,79

459,25

Custos Indiretos
Lucro_________
TRIBUTOS
PIS___________
COFINS
ISS

Uniformes_____________
Equipamentos e Materiais 
OUTROS

láutLpaideSim»

2-3

CAMARAYuriVelosoHosàWüadoCarino
Equipe TtetApoio

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão de Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto quando o empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, c<

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 + MÓDULO 2 (sem VA e VT) * MÓDULO 3 (exceto o 
afastamento maternidade, pois a remuneração e o IS" são compensados pelo INSS)

cAmarauunkM
Elder Celestir

Equipeõ

0,42%
0,03%
3,44%
1,94%
0,72%
0,07%
6,62%

VALOR (R$)
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MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO__________________________
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Subtotal (A+B + C + D + E)________________________________________
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
 VALOR TOTAL POR EMPREGADO 

 VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO

1.935,25
172,85
459,25

34,84
5.898,08

571,39
R$6.469,47

R$25.877,88

Z^M-Oç,

í

Câmara Munictp» de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

THIAGO DA SILVA A”lnad0de *°*ma I niMUV/ UM 3ILVM por THIAGO DA SILVA 
NOVAES:0707686 novaesx>707686i$69 
«r-q Dados: 2026.04.1 S

08:40:02 -OJW

THIAGO DA SILVA NOVAES 
Sócio-Administrador

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ ns 49.757.071/0001-22

CÂMARA MUNICIpÀe SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂMARAMUNIClRfllDE SIMÕES FILHO 
Elder Celestino de_2aw»— 

tauioMertfijr



Tipo de Serviço Quantidade

Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 01 profissional por posto - escala 44 horas semanais) 3 POSTOS

Total RS 2.107,30 R$ 6.321,90

Total RS 630,95 R$ 1.892,84

Total

Página 1

ITEM 03 - REFERENTE A Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 01 profissional por posto - escala 44 horas semanais)

Identificação do Serviço

Discriminação dos Serviços

Dados para composição dos custos referentes à mão de cbra

1.1 Remuneração % VALOR TOTAL

1.2 % VALOR TOTAL

1 VALOR TOTAL

2.1 VALOR (R$)%

2.2 VALOR (RS)%

Submódulo 1.2 - Pagamentos sem natureza remuneratõria e incidência

Pagamentos sem natureza remuneratõria e incidência

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições 
GPS, FGTS e Outras Contribuições

N° DE 
VIGILANTES

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 -13° Salário e Adicional de Férias 
13° Salário e Adicional de Férias

Quadro Resumo do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
Submódulo 1.1 - Remuneração 

N° DE 
VIGILANTES

R$ 4.863,00
R$ 1.458,90

A
B

A
B
C

£ 
D

£
£
£ 
£ 
E

13° salário_______
Adicional de Férias

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município ______________________________
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
N° de meses de execução contratual

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)_________
Salário Nominativo da Categoria Profissional__________
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Salário Base____________________
Adicional de Periculosidade_______
Adicional Noturno (22h às 5h)
Adicional de Hora Noturna Reduzida
Adicional do vigilante motorista

Prêmio de Boa Permanência III
Intervalo Intrajornada________
Dia do Vigilante_____________
Prêmio do Trabalho Noturno
Risco de Vida /extinto em 03 de dezembro de 2013, data da regulamentação da lei 12.740/12) 
Outros(Especificar) | |

£
£
3

£
3

100% 
30%

25%
14,37

20,00% 
2,50% 
3,00%

8,33%
2,78%

R$ 2.107,30
RS 630,95

R$ 2.738,25

RS 1.621,00
RS 486,30

405,25
218,51

7,19

VIGILANTE 
5173-30

RS 1.621,00
01/01/2025

RS 6.321,90
RS 1.892,84
R$8.214,74

1.215,75
655,52

21,57

175,60
58,53

234,13

468,28
58,53
70,24

1.1
1.2

£
£ 
£
4

INSS___________
Salário Educação______________________________________
GIIL/RAT (RAT Ajustado ou SAT) = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00) = RAT=3 X FAF

________ 13/04/2026
SIMÕES FILHO-BA
______________ 2025

12

Remuneração
Pagamentos sem natureza remuneratõria e incidência

Total

CÂMARA MUNICIPAL SlMOESjlW»^ 
Elder Celestin|3>Pãula

CÂMARA MUNICl/^ DE SIMÕES Fll> CT 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Car< 
Equipe de Apoio

_____A
_____B

_____E
F

CÍMAfÜMtMiCiid
^nercl/u^^HHO

• watos



Total

Total

Total

w 34,84

Página 2

RTX SEGUI?

VALOR (RS)

VALOR (R$)

VALOR (R$)%

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE_____

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)

VALOR (R$)

mil

6 % VALOR (R$)

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 
Benefícios Mensais e Diários

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2-3

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
Provisão para Rescisão

FUMO
Vj. Mato® 
jdeiro

3.651,691

________ _______

Nota 1: Os ilens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto quando o empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, cc 
Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA - MÓDULO 1 * MÓDULO 2 (sem VA e VT) ♦ MÓDULO 3 (exceto o I 
afastamento maternidade, pois a remuneração e o 13° são compensados pelo INSS)

SESC ou SESI
SENAI ou SENAC
SEBRAE________
INCRA__________
FGTS

13° Salário e Adicional de Férias 
GPS, FGTS e Outras Contribuições 
Benefícios Mensais e Diários

Transporte ____________________________
Auxílio Alimentação_________________________
Assistência Médica_________________________
Seguro de Vida_____________________________
Jovem Aprendiz - Cláusula 38° paragráfo 4° CCT 
Auxílio Funeral

Aviso Prévio Indenizado________________________________
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado_________
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado____________
Aviso Prévio Trabalhado________________________________
Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado___________

Total

A
B
C

C.1
C.2
C.3

£
£
£
£
H

A 
B 
C 
D 
£
F

A 
|£ 
C 
D 
£ 
F

A 
B 
C

Custos Indiretos
Lucro_________
TRIBUTOS
PIS___________
COFINS
ISS

1,50% 
1,00% 
0,60% 
0,20% 
8,00% 

36,80%

3,70
17,28

280,47
14,22
104,88
3,00

0,42% 
0,03% 
3,44% 
1,94%
0,72% 
0,07% 
6,62%

0,10%
0,10%

R$ 29,20
RS 5,64

234,13
861,61
578,18

1.673,92

304,30
10,14 
0,76 
1,18 
9,85

50,71
376,94

35,12
23,41
14,04
4,68

187,31
861,61

8,78
0,70

72,49
40,97
15,07

1,56
139,57

4,96
4,96

A
B
£
D
£
F

Uniformes_____________
Equipamentos e Materiais 
OUTROS

0,65%
3,00%
5,00%
8,85%

35,38
163,33
272,21
480,84

15,29
253,81
186,98

14,22
104,88

3,00
578,18

8,33%
0,28%
0,02%
0,03%
0,27%
1,39%

2.3

Substituto na cobertura de Férias (Cálculo do valor - bccpa/12)____________________________
Substituto na cobertura de Ausências Legais (Cálculo do valor = [(BCCPA/3Q)xidia]/i2 (Art. 473 da CL1 
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade (Cálculo do valor - ([(BCCPA/30)x5dias]/i2)xi,5% (Ar 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (Cálculo do valor = {((bccpa/30)x15< 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (Cálculo do valor = {[(MÓD1 * módi /3)/12 + < 
Substituto na cobertura de ausência por doença (Cálculo do valor = [(BCCPA/3Q)xõdias]/i2 (Arts. 59 a

Total

Totâl

________
(^MARA MUNICIPAL CpSIMO^^ 

Elder CelestinjMeT^U

3

(^jARAMONICI1
VagneC

CÂMARA MUNICIE^ SiMOES FILHü 
Ytifi VpIoso Rosa s Alrn&ida do Carino 

----------- -----------------------------
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RTX 5£í

s Mão de Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

SltóSHl(^MARAMUNICm
EMer Celeètii

: SIMÕES FILHO 
Matos 

tiro

Cl^MüNlClPM, 
Vagner C.

A 
£ 
£ 
D_ 
E

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO_______________
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Subtotal (A+B + C + D + E)
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO______________
_________________ VALOR TOTAL POR EMPREGADO

VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO

2.738,25
1.673,92

_______ 139,57
_______ 376,94
________ 34,84

4.963,52
480,84

R$5.444,35
R$16.333,05

THIAGO DA SILVA 
NOVAES:0707686 novaesotojswsís 
iczg Dados: 2026.04,15

08:42:23 -03'00'

THIAGO DA SILVA NOVAES
Sócio-Administrador 

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ n« 49.757.071/0001-22

CÂMARA NIUNICiKí* 
yuriVeloso Rosa eÂtaeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Equipe oe



Tipo de Serviço Quantidade

Ronda desarmada motorizada noturna - (01 posto noturno - 02 profissionais por diária - escala de 12 horas). 100 DIÁRIAS

Total

Total 686,01 1.372,01

Total

ITEM 04 - REFERENTE ROnda desarmada motorizada noturna - (01 posto noturno - 02 profissionais por diária - escala de 12 horas).

Identificação do Serviço

Discriminação dos Serviços

Dados para composição dos custos referentes ã mão de obra

1.1 Remuneração % VALOR TOTAL

1.2 Pagamentos sem natureza remuneratõria e incidência % VALOR TOTAL

1 VALOR TOTAL

IIOS

2.1 % VALOR (RS)

2.2 % VALOR (RS)

Quadro Resumo do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração

1.1
1.2

8,33%
2,78%

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições 
GPS, FGTS e Outras Contribuições

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E Dl.
Submódulo 2.1 - IS" Salário e Adicional de Férias 

13° Salário e Adicional de Férias

Submódulo 1.2 - Pagamentos sem natureza remuneratõria e incidência 
N° DE 

VIGILANTES

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
Submódulo 1.1 - Remuneração 

N" DE 
VIGILANTES

; SIMÕES FWtt 
Watos

pro

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município____________________
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
N° de meses de execução contratual

Salário Base
Adicional de Periculosidade  
Adicional Noturno (22h às 5h)_____
Adicional de Hora Noturna Reduzida 
Adicional do vigilante motorista

13° salário_______
Adicional de Férias

A 
B 
C 
D 
E

A 
B

2_ 
2
4

Categoria profissional (vinculada ã execução contratual) 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)_________
Salário Nominativo da Categoria Profissional__________
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Prêmio de Boa Permanência III 
Intervalo Intrajornada________
Dia do Vigilante_____________
Prêmio do Trabalho Noturno __________________________________________
Risco de Vida (extinto em 03 de dezembro de 2013, data da regulamentação da lei 12.740/12) 
Outros(Especificar) |

2
2_
2_
2

2 
2
2 
2
2

100% 
30% 
3,35 
9,58 
30%

25%
14,37
7,19 
55,06

20,00% 
2,50% 
3,00% 
1,50% 
1,00% 
0,60% 
0,20% 
8,00%
36,80%

R$ 1.621,00
R$ 486,30
RS 356,91
RS 145,68
RS 486,30

RS 3.096,18

RS 3.096,18
RS 686,01

RS 3.782,19

VIGILANTE 
5173-30

R$ 1.621,00
01/01/2025

RS 3.242,00
RS 972,60
RS 713,82
RS 291,35
RS 972,60

RS 6.192,37

688,03 
86,00 

103,20 
51,60 
34,40 
20,64 
6,88 

275,21 
1.265,96

810 50 
437,01

14,38
110,12

258,01
86,00

344,01

A
_B 
C_ 
D

A 
2 
c 
D 
E
F_ 
G
H

| Remuneração _______________________________
| Pagamentos sem natureza remuneratõria e incidência'

Total

INSS_________________
Salário Educação___________________________________________________
GIIL/RAT (RAT Ajustado ou SAT) = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00) = RAT=3 X FAP=(
SESC ou SESI
SENAI ou SENAC
SEBRAE
INCRA
FGTS —CAMARA MUNICmOE SIMÕES FILHO 

TotaiVun Veluso Rosa 6 Alin&idâ do Câriflc
Equipe de Apoio

405,25
218,51

7,19
55,06

_________13/04/2026
SIMÕES FILHO-BA
______________ 2025

12

RS 6.192,37
RS 1.372,01
RS 7,564,38

A 
B 
C 
,0. 
_E 
F

rttfpaula 
itOOÍQ

Equipe de APO»

cMnAMu>hcipfti _
—EWefCetesti;

7- i .’■rf’ f1

<3^



Total

Total

Nota 1: Os itens que contemplam o móaulo 4 se referem ao custo dos Pias trabalhados pelo repositor/substituto quando o empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, conf

5.220,31

Total

F

2.3 VALOR (R$)

3 % VALOR (RS)

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)%

VALOR (RS)

% VALOR (RS)

VALOR (RS)

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 
Benefícios Mensais e Diários

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários  VALOR (RS)

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

^SIMÕES FILHO
l Matos 
tiro

CAMARA MUNICIPAL
Vagner Cy 

Preà:

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Transporte______
Auxílio Alimentação________________________
Assistência Médica
Seguro de Vida____________________________
Jovem Aprendiz - Cláusula 38° paragráfo 4o CCT
Auxilio Funeral

Aviso Prévio Indenizado________________________________
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado_______________________________
Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado___________

Total

A 
B 
C 
D 
E 
F________________________

_____

2.2
2.3

A 
B 
D

C
D 
E
F

3,70
17,28

280,47
14,22
104,88 •
3,00

8,33%
0,28%
0,02%
0,03%
0,27%
1,39%

0,650%
3,000%
5,00%

15,80%

4,99%
2,16%

53,11
245,14
408,56

1.212,22

344,01
1.265,96

578,18
2.188,15

347,59
157,82

15,29
253,81
186,98

14,22
104,88 

3,00
578,18

A
B
£
£
E
F

£ 
B 
£ 
D 
E

__________12,90
___________1,03
_________106,50
_________ 60,20
_________ 22,15
___________2,30
________ 205,08

3.782,19
2.188,15

205,08
538,88
244,83

6.959,13
1.212,22

R$8.171,34
RS16.342,68

435,02
14,50

1,08
1,69

14,09
72,50

538,88

Custos Indiretos
Lucro_________
TRIBUTOS
PIS___________
COFINS______
ISS

R$__________ 29,20
R$___________ 5^
R$________ 209,99

244,83

0,42%
0,03%
3,44%
1,94%
0,72%
0,07%
6,62%

Zr 
s 
<1

A
B
C

C.1
C.2
C.3

6

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DlARIOS
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5-INSUMOS DIVERSOS
Subtotal (A* B t Ç t p t E)___________________________________________
MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
__________________________ VALOR TOTAL POR EMPREGADO

VALOR TOTAL DO POSTO RONDA MOTORIZADO

1J baiano e Adicional de Férias 
GPS, FGTS e Outras Contribuições 
Benefícios Mensais e Diários

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausento (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 • MÓDULO 2 (sem VA e VT) * MÓDULO 3 (exceto o 
afastamento maternidade, pois a remuneração e o 13° são compensados pelo INSS)

H»AL DE SIMÕES FILHO 
Celestino de Paula 
tauip^eApoin

UNIFORMES__________________________________________________
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA POSTO RONDA MOTORIZADO
________________________________Total

CÂMARA MUNICIP Ae SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Substituto na cobertura de Férias (Calculo do valor - 8CCPA/12)_____________________________
Substituto na cobertura de Ausências Legais (Cálculo do valor = ((BCCPAZ30)xidial/i2 (An. 473 da CLT. 
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade (Cálculo do valor-{|(BCCPA;30)x5dias]/i2)xi,5% (Art. 1 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (Cálculo do valor - (((BCCPA/30)xi5dia
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (Cálculo do valor = {((MóDi + MÓD1 /3)/12 (St 
Substituto na cobertura de ausência por doença (Cálculo do valor ^(BCCPA/30)x5dias)/i2 (Arts 59 a 6-



VALOR DA DIÁRIA R$54476]

JUAZEIRO, 13 DE ABRIL DE 2026

0€ SIMÕES FILHO

THIAGO DA SILVA 
NOVAES:07076861569

CteASAMUNIClWr------
. . \r- “'"ivuu r
Vasner^f. S. Matos

Rroioeiro

THIAGO DASILVA NOVAES
Sócio-Administrador

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
CNPJ n« 49.757.071/0001-22

Ass nado de forma digital por 
THIAGO DA SILVA 
NOVAES.O7076861569
Dados 2026.04.15 08:4026 -OrOC

Câmara Muracipai de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNI DE SIMÕES FILHC 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNiClPALpE SIMÕESfW
Elder Celestido de^P** 

Equipe
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

1 Calça Unidade 30 40,50 R$ 1.215,00

2 Camisa social de manga curta ou longa Unidade 45 R$ 1.260,0028,00

Valor por posto15

1 Unidade R$ 28.000,00 R$ 2.333,331

Página 1

RTX SEGUR

UNIFORMES, EPI’s, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS■

Item Descrição Qtd. Anual Valor Unitário Valor Total

Item Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Total

Item Qtde. Valor Unitário Valor Total

UNIFORMES
Und.

Equipamentos e Materiais 
Und.

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAL 
Vagner"

Pt

2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13

Moto de 150 a 190 cilindradas - modelo 
misto, equipada com bauleto e giroflex 
cilindradas________________________
Combustível e manutenção__________
Capacete_________________________
Capa de chuva motoqueiro__________
Cotoveleira________________________
Joelheira__________________________
Luva_____________________________
Revolver__________________________
Cinto com coldre___________________
Colete a prova de balas, nivel ll-A 
Munição (Caixa com 10 Unid)________
Capa para Colete Balístico___________
Luva____________________________

CÂMARAMUNICIPALDE SIMÕES FILHO
Elder Celestino de Paula

Equipe de Apoio

________
Valor Mensal

Quantidade de vigilantes por posto

Algemas__________
Livro de ocorrência 
Rádio de comunicação f

Coturno________________________
Cinto de guarnição em nylon_______
Camisa manga longa proteção UV* 
Meias__________________________
Boné com emblema da empresa
Blusão contra frio, jaqueta ou japona 
Crachá_________________
Capa de chuva

Lanterna tática de LED Recarregável
Baleiro_______
Cassetete
Porta cassetete

Unidade 
Unidade 
Unidade 

Par 
Par 
Par

Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade

Par ..

Unidade
Unidade
Ujjjriade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Par

15
15
45
30
15
30
15
15

R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$

12
15

14,00
19,38
89,00
36,00
16,00
32,00 
22,00 
89,00

37,00 
21,00 

9,40
8,00

12,00 
31,00 

3,75 
5,50

R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$
R$
R$
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
R$
R$

RS 555,00
RS 315,00
RS 423,00
RS 240,00
RS 180,00
RS 930,00

R$ 56,25
RS 82,50

R$ 5.256,75
RS 438,06

R$ 29,20

7,00
1,61
3,71
3,00

20,00
40,00

RS 1,83 
RS 7,42 

R$ 84,57
R$ 5,64

248,88
14,83
6,33
3,50
3,08
5,83

308,33
3,50 

38,00 
19,61 

158,75
5,83

22£
5£
8

06
1
01
01
15
15
01
01

1 
02 
02 
01 
01
02
1 
1
1
2
15

Posto Motorizado
DESCRIÇÃO DO MATERIAL Und.

pt SIMÕES FILHO 
f Çí S. Matos 
‘régoeiro

Apito com cordão ■ 
ai--------- - r<?l!ltl<3iil«ili itXleTeuic

_____ 3_
_____4_
_____ 6_
_____ 7_

8

11

2.986,55 
89,00 
38,00 
42,00 
37,00 
35,00 

3.700,00 
42,00 

456,00 
117,67 
127,00 

FIIHO 35,00

Yuri Veloso RosSMlmeida do Carmo
Equipe de Apoio

Par 
Unidade 
Unidade

Par
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade

__________________Valor Anual_________
N° de meses do contrato__________

Quantidade de vigilantes por posto



s

c
Valor por posto15

JUAZEIRO, 13 DE ABRIL DE 2026

Página 2

RTX

CAMARA MUNICIPAL
Vagner C/

SiMÔESFILHC
MatosCÂMARA MUNICIPAL t

Elder Celestin] 
Equipe

THIAGO DA SILVA NOVAES
Sócio-Administrador

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

CNPJ n? 49.757.071/0001-22

Valor Mensal
Quantidade de vigilantes por posto

THIAGO DA Sll VA Assinadodefoi'madigital I li DA iILVA por THIAGO DA SILVA 
NOVAES:0707686 novaes:07076861569
1 rf-q Dados: 2026.04.15

08:40:37 -03'00'

Equipe^ Apoio

R$ 3.149,82
R$ 209,99

Zç>LDe^

§



I 1

1 R$6 R$32.666,10 391.993,20

4 R$ R$25.877,88 310.534,56

3 3 R$ 16.333,05 RS 195.996,60

r

4 R$100 R$544,76 54.475,60

VALOR GLOBAL R$ 952.999,96

global (ITEM 01 + ITEM 02 + ITEM 03 + ITEM 04): RS 953.000,00 (novecentos e cinquenta e três mil reais )

JUAZEIRO, 13 DE ABRIL DE 2026

Página 1

RTX SEGUR

DESCRIÇÃO DOS TURNOSITEM

DESCRIÇÃO DOS TURNOSITEM

Ronda desarmada motorizada noturna - (01 
posto noturno - 02 profissionais por diária 
- escala de 12 horas).

ANEXO III-EDITAL
ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - RESUMO DA PROOSTA

RESUMO DA PROOSTA 
N° DE 

VIGILANTES

N° DE 
DIÁRIAS

VALOR DA
DIÁRIA (R$)

Elder CeV

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

VALOR MENSAL 
(R$)

cAmaramunicip;
Vagnep^

«É SIMÕES FILHO 
S. Matos 
>eiro

Número 
002/2026

VALOR GLOBAL 
DAS DIÁRIAS 

(R$)

VALOR ANUAL
(R$) .

Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 
02 profissionais por posto - escala 12 x 36 
horas).__________________________________
Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 
02 profissionais por posto - escala 12 x 36 
horas).__________________________________
Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 
01 profissional por posto - escala 44 
horas semanais)

V^^<

CÂMARA MUNICIpLe SlMÒESTILHO

YurtVeloso Rosa eAwida do Carmo
Equipe de Apoio

Validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação

Câmara MÓmapal de Simões Filt«
Késia de Oliveira Andrade

Declaramos que a proporia *apresentada contempla todas as despesas necessárias para a prèstáção dos serviços ou fornecimento dos 

produtos objeto desta licitação, exceto aquelas expressamente estabelecidas neste ato convocatório, sendo de exclusiva 
responsabilidade da contratada, inclusive, as despesas com os profissionais envolvidos tais como: transporte, alimentação, proventos, 
encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

ár a

de Apoio



Página 2

THIAGO DA 
SILVA 
NOVAES:07076 
861569

Vagiy

Assinado de forma 
digital por THIAGO DA 
SILVA
NOVAES:07076861569 
Dados: 2026.04.15 
08:39:36 -03'00'

CAMARA MUNICIPAUDE SIMÕES FILHO 
Elder Celestino dePguM^’ 

Equipe

THIAGO DA SILVA NOVAES 

Sócio-Administrador 
RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 

CNPJ ne 49.757.071/0001-22

c)s. Matos 
rxiiSeiro



5

1 Calça RS 1.215,00Unidade 30 40,50

2 Camisa social de manga curta ou longa Unidade 45 RS 1.260,0028,00

15 Valor por posto

1 Unidade R$ 28.000,001 RS 2.333,33

Página 1

UNIFORMES, EPI’s, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Item Descrição Qtd. Anual Valor Unitário Valor Total

Qtde. Valor Unitário Valor Total

UNIFORMES
Und.

«...Es S S
Item

WSiMÔêSHLK'

«IMÔES PILHC
’■ Matos 
iro

RTX SEGUfí 
«UM»»

VagnerQ

Moto de 150 a 190 cilindradas - modelo 
misto, equipada com bauleto e giroflex 
cilindradas________________________
Combustível e manutenção__________
Capacete_________________________
Capa de chuva motoqueiro__________
Cotoveleira ____________________
Joelheira_________________________
Luva_____________________________
Revolver ____________________
Cinto com coldre___________________
Colete a prova de balas, nivel ll-A 
Munição (Caixa com 10 Unid)________
Capa para Colete Balístico___________
Luva

Coturno________________________
Cinto de guarnição em nylon_______
Camisa manga longa proteção UV* 
Meias_________________
Boné com emblema da empresa 
Blusão contra frio, jaqueta ou japona 
Crachá_________________________
Capa de chuva

_______________ Valor Anual 
N° de meses do contrato 

antidade de vigilantes por posto

Unidade
Unidade 
Unidade 

Par 
Par 
Par

Unidade
Unidade
Unidade 
Unidade 
Unidade 

Par

Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade

Par

Par
Unidade 
Unidade 

Par
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade

15
15
45
30
15
30
15
15

RS
R$
R$
R$
RS
R$

RS 
R$ 
R$ 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
R$ 
RS 
RS 
R$

2.986,55
89,00 
38,00 
42,00 
37,00
35,00

3.700,00
42,00

456,00 
117,67 
127,00
35,00

12
15

14,00
19,38
89,00
36,00
16,00
32,00
22,00
89,00

37,00 
21,00 

9,40 
8,00

12,00 
31,00 
3,75 
5,50

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS
RS
RS

R$ 555,00 
R$315,00 
RS 423,00 
RS 240,00 
R$ 180,00 
RS 930,00
RS 56,25 
RS 82,50

R$ 5.256,75 
RS 438,06
R$ 29,20

7,00
1,61
3,71
3,00

20,00
40,00

RS 1,83
RS 7,42

RS 84,57
R$ 5,64

248,88
14,83
6,33
3,50
3,08
5,83

308,33
3,50 

38,00 
19,61 

158,75
5,83

2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13

3
4
6
7
8 
9 
10 
11

2
3
4_
5^
6_
7_
8

06
1

01 
01 
15 
15 
01 
01

1
02 
02 
01 
01
02

1
1
1
2
15 
02

0 Ktba V rtHíj

Posto Motorizado
DO MATERIAL Und.

Item

__________[_
Valor Mensal

Quantidade de vigilantes por posto

SlderCelesto «te Paula

Á
Câmara Municipal (te Símias Filhe

KèsiadeOliveira AndradPLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Equipe de Apoio

- ' -...........ÍZ Equipamentos e Materiais
Und. Qtd. Valor Unitário Valor Total

Lanterna tática de LED Recarregável
Baleiro_________
Cassetete_______
Porta cassetete
Apito com cordão
Algemas_________
Livro de ocorrência
Rádio de comunicaçÊ(o

^SIMÕES FO

; (lú CanlR)



s

‘aula

15 Valor por posto

JUAZEIRO, 13 DE ABRIL DE 2026

Página 2

$ FILHO
. Matos 
iro

THIAGO DA SILVA NOVAES
Sócio-Administrador

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ n? 49.757.071/0001-22

THIAGO DA SILVA
NOVAES:0707686 novaes:0707686i 569
1 caq Dados: 2026.04.15

08:40:37-03’00'

_________________________Valor Mensal
Quantidade de vigilantes por posto

KésiadeOhveiraAnd^6
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIF)&OE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

R$ 3.149,82
R$ 209,99

C/WARAMUNICmpESI!
Elder CelestmjJe

«uioaMMO1



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

POSTOS DE TRABALHO
TIPO QUANTIDADE

Vigilante armado diurno 12x36 2

Juazeiro/BA, 06 de Novembro de 2025.

Gustavo Dias De Souza

CPF n° 445216638/50

SÓCIO ADMINISTRADOR

GT SOLUÇÕES FINANCEIRA LTDA

'WESFILhg

g .b Ac*'

o,

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as 
condições pactuadas e normais técnicas aplicáveis, não havendo registro de descumprimento 
das obrigações ou fatos que desabonem sua conduta técnica.

cmíarawüni
'funVe\osor

VaSner C.

CONTRATO N°: 24.07/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância 
desarmada, segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 2 (dois) 
postos de trabalho.
VIGÊNCIA: Início: 25/07/2023 - Fim: 25/08/2025

CNPJ n° 50.971.296/0001-66

Documento assinado digitalmente

GUSTAVO DIAS DE SOUZA 
Data: 06/11/2025 11:57:59-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br

GT SOLUCOES FINANCEIRA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF n° 50.971.296/0001-66, localizada na R PEDRO PEREIRA PRIMO, SALA 101 102 

103 104, CENTRO, JUAZEIRO-BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
por seu representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem 

possa interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n° 20, Bairro Distrito 

Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, 
SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, 
compreendendo o fornecimento de uniformes e de equipamentos necessários à execução dos 
trabalhos, conforme a seguir:

«C/fiUMé/---

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio -úÁaL DE SIMÕES FILHO 
XaeMmeidadoCatmo 
Equipe de Apo'°

Ü9

Elder Cel



CONTRATO N. 0007/2023

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

acordado celebrar o presente contrato de prestação 

quais

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

CAMARA MUNICIPAL
Vagner C/

GT SOLUCOES FINANCEIRA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF n* 50.971.296/0001-66, localizada na R PEDRO PEREIRA PRIMO, 
SALA 101 102 103 104, CENTRO, JUAZEIRO-BA, adiante denominado simplesmente 
CONTRATANTE;

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

Tem entre si justo e
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, à 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores:

i/siMÔeSFILHC
i. Matos

: >iro

74 93613-7009 / 74 98807>4231>
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro. BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

CÂMARA NIUNICIfÃ DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 
Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Terceira 
deste instrumento. /

Câmara Muntcipai de Simões Alho
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima 
de 30(trinta) dias. ■ r

Elder Celestinode^ams

•X SEGt



nda a

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS
CAMARA MUNICIPAL'

Vagner C.
ESWES FILHO 
CMatos 
jro

I. Filho
Késia de Oliveira AnoraíU *■ 

74 93613-7009 / 74 98807-4231 Equipe de Apoio

Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro. BA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241 
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 30(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Juazeiro-BA, situada na sede da empresa, mpdiante 
a locação de 01(um) posto de serviço de vigilância armada, noturno, de sei 
domingo, envolvendo dois vigilantes.

CÂMARA MUNICIPAl DE SIMÔESFIlK
— Elder CelesfinwteH’atnS

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observar as 
seguintes regras:

CÂMARA MUNIClÁoE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito á CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível;

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender 
no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer



o

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

FILHO

_________________________ ■

espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

74 93613-7009 / 74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santé 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 489041 
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

í)
CONTRATANTE
CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 10.698,91 (dez mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e um centavos) 
mensal.

CAMARAMUNCIPALtídSIMÕtS ALHO 
Vagner of S J Matos 

Pregoéiro

EkferCele tino 
Equíb

Maria Goretti Juazeiro, BA
CÂMARA MUNlClÀoE SIMÕES FILHO

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

\ E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) v\s de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

Equipe de Apoio

g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de 
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados.

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da responsabilidade da



ALOE®,

I
Juazeiro-BA, 15 de setembro de 2023.

TESTEMUNHAS:

./

GT SOLUCOES FINANCEIRA LTDA 
CONTRATANTE

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

-n£DESIM0eSF»BÜ

74 93613-7009/ 74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N . Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

C*MARA MUNICIPAL
Vagner(X

[ SIMÕES FILHO 
I Matos 
iro

CÂMARA MUNIC1P L-

RTX SEGim

. . . . ' ■ . _________________

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CONTRADATA

,u"" *aaBss-

Kèsia

SxnôesF'"10

eU^’"

ct ■ K aBT*vo o‘*5 my D4U.lS/TO/20n 14.37 45 aaoc
V»nf«)Mr en» M«gM . .íi tw

o



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N®: 005/2023

VIGÊNCIA: Início: 01/09/2023 - Fim: Vigente atualmente

__
POSTOS DE TRABALHO

Feira de Santana/BA, 12 de novembro de 2025.

QUANTIDADE
2

TIPO
Vigilante armado noturno 12x36

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 
segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 1 (Um) posto de 
trabalho.

CMARAMWCi
Vagner

Pt

CORREIADOREA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF n’ 08.356.165/0001-02, localizada na Rua Dr. João Mangabeira, n. 1107, Brasília, 
Feira de Santana-BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, por seu 
representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa 
interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no 
CNPJ n® 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n® 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 
48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, SEGURANÇA E 
MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de 
uniformes e de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

^.Matos 
ioeiro

I
a./**»* 

Kèsia de Oliveira Andrade
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIP/fc SIMOES FILHO 
Yuri Veloso Rosa eAmeida do Carmo 

Equipe de Apoio

I hl I

MOISES CORRêÍA NC|VXeS 

CPF n®: 59?.869.895-04



CONTRATO N. 05/2023

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ira

DE SIMÕES FILHO iulaMUNICI

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

CORREIADOREA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS, inscrita no CNPJ n° 
08.356.165/0001-02, com sede na Rua Dr. João Mangabeira, n. 1107, Brasília, Feira de 
Santana-BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE;

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

C*MARAMUNICW
Vagnep<

uJÉSIMÒeSFILHC
AS. Matos 
jdeiro

Equipe de Apoio

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

CÃMfiRA MUNICIPAL
Elder Celesti Bjátrraü ’ 

) Açoro

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 
Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Ten 
deste instrumento.



o

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

ç^HRAMUNlCI1 
Vagner, 

Pr

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observar as 
seguintes regras:

CÂMARA MUNI
Elder Çf

^ALDESWOÉWt 
testínõde Paula
IpedeApr»

o

SIMÕES FHHO 
\S. Matos 
jdeiro

RTX SEGUR
MGU"*NÇ*

ÁC
Câmara Muincipai de Smòes Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquertempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima 
de 3O(trinta) dias.

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 30(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Feira de Santana-BA, situada ha sede da empresa, 
mediante a locação de 01(um) posto de serviço de vigilância a\mada, noturno, de 
segunda a domingo, envolvendo dois vigilantes.

74 93613-7009 / 74 98807-4231 Vuri Ve!oSE°qRu^ Apoio

Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível;

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender



CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

74 93613-7009 / 74 98807-4231 s'
hi. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa M^ria Gorqtti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757,071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

Elder Cêi

cAmasa MUNICIPAL
Vagner Cy

j)
CONTRATANTE
CONTRATADA.

^aôes filho
l. Mmos
firo ,■

RTX SEGUR

( f\
«JrfíísiMÕESFlLHO

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valór total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 10.698,91 (dez mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e um centavos) 
mensal.

CÂMARA NIUNICIP^ S.'fES^ 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de 
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados.

Câmara Municipal de Simões Filho
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da responsabilidade da



NTACOES COMERCIAIS

TESTEMUNHAS:

CÂMARA MUNK3I OÈ SIMÕES HLHO
Câmara

í?

Juazeiro-BA, 01 de setembro de 2023.

I A

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

câmara municipal
Vagner Qí

fSIMÒES FILHO
Matos 

ilro

'■s 

í

_______  ..
CORREIADORE/
CONTRASTANTE

RTX SEGUR 
SCURANÇÀ

IADOREA REPRÉS 
ATANTE

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

l ÁÃ n Og caq \< L. o V 7rV^\____________
RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CONTRADATA

Equipe de Apoio

Simões Filho 
K^aáeOlNeira Andrade 

Equipe de APO'0

Elder Celeitinode Pj



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N2: 035/2025

VIGÊNCIA: Início: 03/02/2025 - Fim: 30/09/2025

POSTOS DE TRABALHO

Juazeiro/BA, 12 de novembro de 2025.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 
segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 4 (quatro) postos de 
trabalho.

CONDOMÍNIO SHOPPING ÁGUAS CENTER, inscrito no CNPJ sob o n® 01.007.691/0001-18, sito 

a Avenida Dr. Adolfo Viana, S/N, Maria Gorete, Juazeiro/BA, adiante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, por seu representante legal que ao final subscreve, ATESTA para 
os devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n® 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n® 20, Bairro 
Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, 
SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o 
fornecimento de uniformes e de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, conforme 
a seguir:

zsnòesfiwo

Matos 
>iro

ramüncwx 
VagneoC-

CPF ne: 114.952.865-68

QUANTIDADE
2
2

___________ TIPO_____________
Vigilante armado noturno - 12x36
Vigilante armgdo diurno - 12x36

twipe'

/

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIpLe

Yuri VelosoRosa'eMmeida do Carmo
Equipe de Apoio



CONTRATO N. 35/2025

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

c.sVegí
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 
Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE,

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Terceira 
deste instrumento.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

CAMARA MUNiCI^AC SIMÕES FLHC 
. Matos 
iro

74 93613-7009 / 74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

CONDOMÍNIO SHOPPING ÁGUAS CENTER, inscrito no CNPJ sob o n9 
01.007.691/0001-18, sito a Avenida Dr. Adolfo Viana, S/N, Maria Gorete, Juazeiro/BA, 
adiante denominado simplesmente CONTRATANTE.

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

RTX SEGUR 
&GUA4MÇ*

Câmara Municipal de Simões Filhe 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

■ Apoio

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores:

CÂMARA MUNICIPAL SIMÕES FILHO 
.■ w,riVPln5n Rosa e Almeida do Carmo

CÂMARA MUNICIPALI
Elder CelesW



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

Apoio
74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa IV 
CNPJ: 49.757,071/0001-22CEP 4890424
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

CiMARAMUNIClK
VagnerZ

Pfe
íe SIMÕES FILHO
S. Matos 
>eiro

RTX SEGUR

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observar as 
seguintes regras:

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquertempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima 
de 30(trinta) dias.

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 30(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

Elder Ceie
Equia

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Feira de Santana-BA, situada na sede da erfnpresa, 
mediante a locação de O2(dois) postos de serviço de vigilância armada, 24 hòras, de 
segunda a domingo, envolvendo quatro vigilantes. ___ _L

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível;

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender

DESIMÕESJW-------- X X
I. _ Câmara Municipal de Simões Filho

Késia ae Oliveira Andrade 
■^- Fqiiipe de Apoio

’ria Gorátti Juazeiro, BA i * *

Equipe de Apo'°

Z2

O



CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

CAMARftMUNiCtt^ 
Vagner O'.

Ptégr

j)
CONTRATANTE
CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 21.397,82 (vinte e mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos) 
mensal.

: SIMÕES FILHO
Matos 

tiro

RTX SEGOft

nr SIMÕES f ILHO

Vuri Meloso Rosa rm0
74 93613-7009 / 74 98807-4231 ' • '
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

XP’
ç
o

no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNiCIPAUCE SIMOESFIlK, 
Elder CelesthodfrRfflH?

EfluipeIBéApoio

g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e cotitribuições, de
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados. / \

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da responsabilidade da



Juazeiro-BA, 03 de fevereiro de 2025.

TESTEMUNHAS:

iu'a

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

CÂMARA MJNICIftAL ÍJL8MÔES FILHC
Vagner Ç-X Matos 

Pretoeiro

RTX SEGUR 
«CURMÇA

‘SÉíFS

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

74 93613-AQ09/74J 98807-4231

Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA

CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241

E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

RTXSEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CONTRADATA

P r1>/> ot_L-__['
CONDOMÍNIO SHOPPING ÁGUAS CENTER 
CONTRATANTE

Câmara Muntcipa'de Smões Mho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

,0

CONTRATO N°: N. 11/2023.

POSTOS DE TRABALHO
TIPO QUANTIDADE

Vigilante armado noturno 12 x 36 horas 02

Juazeiro/BA, 10 de outubro de 2025.

Diretora Executiva
COOP AGRIC JUAZEIRO DA BAHIA RESP LTDA - CAJ-BA

CNPJ n° 00.092.978/0002-01

Elder Ceie

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as 

condições pactuadas e normais técnicas aplicáveis, não havendo registro de descumprimento 
das obrigações ou fatos que desabonem sua conduta técnica.

MARIA SIRLENE 
FERNANDES DE 
SOUZA:56145098449

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância 
armada, segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 2 (dois) postos 
de trabalho.

VIGÊNCIA: Início: 01/11/2023 - Fim: 31/10/2025

CÂMARA MÜNW
Vagner C

Pr»

í SIMÕES FILHO
Matos 

iro

Assinado de forma digital por 
MARIA SIRLENE FERNANDES 
DESOUZA:561-15098«9 
Dados: 2025.11.03 11:39:25 
-03W

Maria Sirlene Fernandes de Souza
CPF n° 561.450.984-49

Câmara Municipal de Sm<>es Mho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Equipe de Ap°'0

COOP AGRIC JUAZEIRO DA BAHIA RESP LTDA - CAJ-BA, inscrito no CNPJ n' 
00.092.978/0002-01, com sede na Rod. Juazeiro/Curaçá KM 70, s/n, Projeto Curaçá, CEP 
48.905-350, Juazeiro/BA, por seu representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os 

devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. 
BR 407, n° 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA ARMADA, SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E 

SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de uniformes e de equipamentos necessários 
à execução dos trabalhos, conforme a seguir:



CONTRATO N. 11/2023

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

RTX SEGUR

■ - ■ •• - -

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.rn.pgd@gmail.com

ned with CamScanner

Vagner^

CÂMARA DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

sr

« .r ’

COOPERATIVA AGRÍCOLA JUAZEIRO DA BAHIA RESP. LTDA - CAJBA, 
pessoa jurídica de direito privado/ínscrita no CNPJ sob o n2 00.092.978/0002-01 
Inscrição Estadual n® 39.686.143, Rod. Juazeiro/Curaçá Km 70 - Zona Rural - 
Juazeiro(BA), Tel.: 87 2101-9900, tendo como representante legal o Srta. Maria Sirlene 
Fernandes de Souza, CPF 561.450.984-49, RG 2561880 SSP/PE, residente e domiciliada 
em Rua João Pessoa, 1620, Centro, Petrolina PE, doravante designado CONTRATANTE;

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n’ 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, casado, natural de Feira de Santana-BA, Empresário, portador da carteira de 
identidade n 2047952301, expedida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o n. 
070.768.615-69, residente e domiciliado ná Praça Pedro Pereira Primo, 104, Alagadiço, 
Juazeiro-BA, doravante denominada CONTRATADA.

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores:

v1'

llfô

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 

Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONT 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitada e adequa a

 CâmaaMvmo^deSimõesFJho

Kèsia de Oliveira Andrade I \ 
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNIClí^SWeesm 
ElderCetSsuno de Paula 

/Equipe peApo»

ScannèíSca



1

envolvendo dois vigilantes.

NIUNICIPJ

RTX SEGUft

CÂMARA MUN' 
Etóe'"

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O presente contrato é firmado pelo prazo 12 meses, vigorando a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer 
tempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias.

ÍStMÒES FILHO
Matos 

tiro 
bservar as

preparada atender as necessidades da CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido n 
Convenção Coletiva da Categoria.

CÂMARA MUNICIPAL
CLAUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes.a- 
seguintes regras:

74 93613-7009 / 74 98807-4231
Km. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gniail.coni

/
Câmara Mümcipai de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Rod. Juazeiro/Curaçá Km 70- Zona Rural - Juazeiro(BA), a locação
de 01(um) posto de serviço de vigilância armada, turno noturno, de segundp a domingo.

^l^nodeWja- 
P( jipe de ApoW

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções é ações èmergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais1,incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA; na brevidade possível;

‘b) A prestação dos'; serviços será fiscalizada por'preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRATADA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá aten er 
no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento a 

so,icitação' .-X^SIMÕESF1LHO

ieida doCarmc



V

12X36.

asse?]

Parágrafo terceiro - 0 pagamento será
E a contratada se compromete a enviar a i— 
antecedência

SINIÒESHIHO 
^dadoCatnw

Isnòesfilho
Matos 

>iro

D
CONTRATANTE
CONTRATADA.

CÂMAtw MUi !i CME SiMÔES Hlfc 
Eiçfcr Celestip de

Ew-e
Parágrafo segundo - Serão disponibjljxrt

X SEGUR

CÁMAíÊVUNIC iwu. oe SIMÕES filho
ElcWCfcelesttno de Paula 

Equipe de Apoio

s 2 vigilantes em turnos de

Equipe de Apo'°

final do serviço;
’b)r < 

e/ou financeiro do contrato;
c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de \

natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados. < / _ ^RAMUNiaPAL'

Vagnef Cy

g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 10.438,00 (dez mil, quatrocentos e trinta e oito reais) mensais.

Parágrafo Primeiro -Ó preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste é/ou revisão 
incidindo apenas sobre a parcela referente as verbas trabalhistas que compõe o preço

Convenção das pàrtés na ocorrência de desequilíbrio econômico 
ntrato: -

UíetJadotododiaOSdecadamês. 
nota fiscal com no mínimo 5 dias

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajulzamentos decorrentes de ordem trabalhista ou Indenlzatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATADA poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da responsabilidade da

74 93613-7009 / 74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria Gorettl Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.coni
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1

TESTEMUNHAS:

Nome:
MUNIClPAiüESIMí

& Apoi?
-‘•’wsaoawfc

etti Juazeiro, BA

Nome:
CPF:

74 93613-7009 / 74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa
MP.I- 49 757.071/0001-22CEP48904241

ã

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

Parágrafo Quarto - Caso a nota fiscal não seja paga dentro do prazo 
firmado Incidirão sobre o principal multa de 10% e juros de l%ao mês.

Parágrafo Quinto - Se a Inadimplência permanecer por mais de 15 dias 
fica o pressente Instrumento rescindido de pleno direito, sem prejuízo do recebimento 
dos valores em aberto acrescidos de Juros e multa.

l !í '«Y.

CÂMARA MUNICIPALS SIWSES FILHO 
Vagner ÇOSi Matos

Jp-vOES/,

rk 2?,^- V-
RTJC5EGUR VÍGÍÊ^' 

CONTRADATA

CAJBA,

' • ■ : • ■ 

■!'

Juazeiro-BA, 30 de outubro de/2023.

—-------------r___ -----------------------------------------■-----------■ aa»»
COOPERAjflVAXGfííCüLA JUAZEIRO DA BAHIA RESP. LTDA-C/ 
contratWe

................■

; ■ •'■■■'B;!

CIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

C^'a^£eíaSlSa,le
KeS'Equipe de APO'°

■*«W

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES Fll H0 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N°: 05.06/2025

POSTOS DE TRABALHO

TIPO QUANTIDADE

02

Barreiras/BA, 11 de Novembro de 2025.

Sócio Administrador

Investire Financeira

CNPJ n° 61.460.326/0001-96

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as 

condições pactuadas e normais técnicas aplicáveis, não havendo registro de descumprimento das 

obrigações ou fatos que desabonem sua conduta técnica.

Vigilante armado noturno

12 x 36 horas

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 

segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 02 (dois) postos de 

trabalho.

VIGÊNCIA: Início: 30/06/2025 - Fim: Vigente atualmente

Investire financeira, inscrito no CNPJ n° 61.460.326/0001-96, com sede na Hermenegildo Fé, n° 

548 - Bairro: Centro CEP: 47.800-058 - Barreiras/BA, por seu representante legal que ao final 

subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa RTX SEGUR 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.757.071/0001-22, com 

sede na Rod. BR 407, n° 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, 

PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de uniformes e de equipamentos 

necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

Jes/MòeS FILHO
\ Matos 
WD

de^0'0

Documerno assinado

fl MATFUSARAUJOUMA
y VtM Data: 12/11/202S 17:29S0 0300 

vwiifiqu* em htq>SV/vjlidar.iti.gov.bf

Mateus Araújo Lima

CPF n° 025.039.825-73
£

CÂMARA MUI<>«pSltóS FILHO 
EldeHÍeiestibo de Paula

( EouipediAwio



CONTRATO N. 006/2025

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

lE SIMÕES FILHO
Yuri Veloso Rosa

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores: \

O objeto do presente contrato é a prestação oe Serviços de Segurança 
Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Terceira 
deste instrumento.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

74 93613-7009 / 74 98807-4231 Equipe de Apoio

Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Mana Goretti Juazeiro. BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

INVESTIRE FINANCEIRA, inscrito no CNPJ n” 61.460.326/0001-96, com 
sede na Hermenegildo Fe, n’ 548 - Bairro: Centro CEP: 47.800-058 - Barreíras/BA, 
adiante denominado simplesmente CONTRATANTE;

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

>ÒES FILHO 
latos

RTX SEGtm

GAMARA MUNICIPAL 0?
Vagner Ç/S.

Câmara
Kèsiade Oliveira.An^e

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNlCIPAife SIMÕES FILHC 
Elder Celestino 

EquipeèftAptP



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

RTX SEGUrT

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observar as 
seguintes regras:

CMM MUNICIPAL

—■  Eauipe ç74 93613-7009 /74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro. BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

AMARA >£.^ÒES FILH0

Yuri Veloso Row e 
Equipe de Apoio

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível;

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender

•-^jâoESFILHC \
ElderCelestii odePaulg^-—^

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, mediante comunicação escrita á outra parte com antecedência mínima 
de 3O(trinta) dias.

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 3O(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

Câmara Municipal Oe SifflõuB Hlhô 
. Késia de Oliveira Andraflê

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS Equipe de ApolO

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Barreiras-BA, situada na sede dá empresa, mediante 
a locação de O2(dois) postos de serviço de vigilância armada, noturno, de segunda a 
domingo, envolvendo dois vigilantes. simOEsfilho

Vagner (?AS. Matos
Preqqeiro



da

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N, Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

IE SIMÜÊS FlLHÍ

A diminuição do número dé postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da

fWESRwc 
Matos

CAMAftâ MUNlClPAt
Vagner C.;

rkMARÀ MllNIcm DE SIMÕES FILHO Câmara municipal
cláusula sexta - do foro yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo EtóerEqZ

Equipe de Apoio
Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venka 

a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para soluçãoÇde . 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento. X*'‘—/

g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

responsabilidade

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 21.397,82 (vinte e um mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta e dois 
centavos) mensal.

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de 
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados.

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

í)
CONTRATANTE
CONTRATADA.



Barreiras-BA, 30 de junho de 2023.

TESTEMUNHAS:

’aula

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

' a

cAmara municipal
Vagner C/.

«SIMÕES FILHO
<■ Matos
iro

V5CÂMARA MUWCIPA ÜESIMOI 
Elder Celest rjp^Sl3! 

eApolo

RTX SEGUR

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

74 93613-7009 /74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

Cl t/h “*Tn* ****«>•“•*
y rues WWXtfJ IS IU5O3CC

ifiQV* JhMtitUl KfN*-» 

INVESTIRE FINANCEIRA
CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIpAe SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa'e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CONTRADATA

l-
Câmara Muniopa'd® Simões^ 
^ésia de Oliveira Andrade

Fnilioft de n'- "



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O

equipamentos

CONTRATO N°: 05.06/2025

POSTOS DE TRABALHO

TIPO QUANTIDADE

02

Barreiras/BA, 11 de Novembro de 2025.

9

Sócio Administrador

Investire Financeira

CNPJ n° 61.460.326/0001-96

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 

segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 02 (dois) postos de 
trabalho.

VIGÊNCIA: Início: 30/06/2025 - Fim: Vigente atualmente

Vigilante armado noturno

12 x 36 horas

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as 

condições pactuadas e normais técnicas aplicáveis, não havendo registro de descumprimento das 
obrigações ou fatos que desabonem sua conduta técnica.

C*MARAMÜN!CI
Vagner

Pr

xZ) 
CAMARA MUNICIPALpE SMÔg, 

Elder Celestü 
Eauiga>

SIMÕES FHHO 
S. Matos 
jeiro

Documento assinado dishalmente

MATEUS ARAUJO LIMA 
Data: 12/11/202S 17:2S:W 0J00 
verifique wn https;/'validai Jtí.Rov.Dr

Mateus Araújo Lima

CPF n° 025.039.825-73

op»*

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Investire financeira, inscrito no CNPJ n° 61.460.326/0001-96, com sede na Hermenegildo Fé, n 

548 - Bairro: Centro CEP: 47.800-058 - Barreiras/BA, por seu representante legal que ao final 

subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa RTX SEGUR 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.757.071/0001-22, com 

sede na Rod. BR 407, n° 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, 

PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de uniformes e 

necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

CÀWRMIIUMK
Yuri Veloso RosaeW 

Equipe de Apoio

DE SIMÕES FILHO 
Ameióa do Carmo

O
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CONTRATO N. 006/2025

IXO:

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

EquiBjif

ChMWAMJH’0
Vegner

74 93613-7009 / 74 98807-4231 /
Av. Luiz Inacio Lula da Silva. S/N . Santa Mana Goretti Juazeiro?
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

INVESTIRE FINANCEIRA, inscrito no CNPJ n" 61.460.326/0001-96, com 
sede na Hermenegildo Fe, n° 548 - Bairro: Centro CEP: 47.800-058 - Barreiras/BA, 
adiante denominado simplesmente CONTRATANTE;

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

UaúEsniHC 
'te. Matos 
jdeiro

--JSSSIMOESRLHO
ElderCelesti io 

Cmiinsí

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, CONFORME AB.

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores:

Equipe de Apoio
O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 

Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Terceira 
deste instrumento.

Equipe



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

>UR

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observar as 
seguintes regras:

^SIMÕES FILHO 
. Matos 
iro

V)
CÂMARA MUNICIPAL Lí SIM^SFiLHu
— CelestmjàePSCK

CÂMARA MUNICIPAL I 
Vagner C J 

Prego*

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Barreiras-BA, situada na sede da empresa, mediante 
a locação de O2(dois) postos de serviço de vigilância armada, noturnb, de segunda a 
domingo, envolvendo dois vigilantes. --—r-y

CÂMARA MUNICIPÂnO^m^.
74 93613-7009 / 74 98807-4231 Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Mlffiore^’Juazeiro, BA 

CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

RTX

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima 
de 3O(trinta) dias.

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 3O(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

Equipe de Apoio

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível;

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender



CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

CÂMARA MU!
Elder Ç

no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

j) 
CONTRATANTE 
CONTRATADA.

CÂMARAMUNIC! 
Vagner

4 SIMÕES RlHO 
S. Matos 
peiro

MOESlMõ^xH
WaWG^ePauL'1- 
Sede Apoio

g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

CLÁUSULA QUINTA-DO PREÇO \J

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 21.397,82 (vinte e um mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta e dois 
centavos) mensal.

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos;

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados. /

Câmara Municipal de Simões Filho
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da responsabilidade da

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241 R siMÕESHLHO
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com C 0̂M8X^s',da do Carm°

Equipe de Apo’10



Bar rei ras-B A, 30 de junho de 2023.

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

CMfcRAtWNlCm:
Vagner G<

74 93613-7009 mW)7-4231
Av. Luiz Inacio Lula da Silva, S/N, Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

CÀMARAMUN»
Elder Celesl

Eouit»

'oesimOesr, 
no

• rAoeSF'lHC
Wrtos 

loeirQ^

RTX SEGUR

Câmara Mufiícipá1 de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

CÂMARA MUNICIpÍUe SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

TL~ac
RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CONTRADATA

g-| U. MÀTnttAlULnOttUA
y **** CUQ WXfXUS IS 11» D3CC

*•< ifMA* fuyw - ■tííU*' M lev J. 

INVESTIRE FINANCEIRA
CONTRATANTE



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N9: 027/2025

VIGÊNCIA: Início: 04/08/2025 - Fim: Vigente atualmente

POSTOS DE TRABALHO

Juazeiro/BA, 12 de novembro de 2025.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 
segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 2 (dois) postos de 
trabalho.

CÂMARA WHim, 
Vagner Q:.

• jWlMÓES FILHO 
/s\ Matos 
joelro

TROPICAL BEBIDAS E ALIMENTOS DE JUAZEIRO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF n’ 08.356.165/0001-02, localizada na Rua 1-A, n. 80, Piranga I, 
Juazeiro/BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, por seu representante legal 
que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa 
RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n9 49.757.071/0001- 
22, com sede na Rod. BR 407, n? 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, 
prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, 
PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de uniformes e de equipamentos 
necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

QUANTIDADE
1
1

_____________ TIPO_____________
Vigilante armado noturno - 12x36 

Vigilante desarmado diurno - 12x36

ElderCell

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

\ . z- cko C>.,
UILSON DANTAS DO NASCIMENTO 

CPF nS; 452.575.405-25

ft de Apoio

CÀMARAMUNICIP^agSIMÕESFIlHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carnu 
Equipe de Apoio



CONTRATO N. 27/2025

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

TROPICAL BEBIDAS E ALIMENTOS DE JUAZEIRO LTDA, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF n° 08.356.165/0001-02, localizada na Rua 1-A, n. 
80, Piranga I, Juazeiro/BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

CÂMARA MUNlCIPj
VagnerA

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

FILHO
s. Matos

RTX SEGUR

cAmara municím. de SIMÕES filho 
Elder Celéstino de Paula 

Tem entre si justo e acordado celebrar o present^ contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores:

O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 
Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Terceira 
deste instrumento. .

CÂMARA NIUNICIpKe SIMÕESTILHO de Filh0

— - Vwt-teiWO ® ÂtoeiM 00 Uai niC Kèsia de Q|jveira Andrade
Èqui  Equipe de Apoio



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

CÂMARA Ml

□

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria'Soretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

JIIILII Jim HQ 
Yuri Veloso Rosa eOica dotaria 

Eguipe de Apoio
’ 1 Goretti Juazeiro, BA

gSFILhU 
aula

1. Matos 
jfeiro
var as

ÜESIMC
Elder 
daJ^íiípe de Apoio

RTX
SíCU«*MC*

CWIARAMUNICIPA^
Vagner <7 - 

Pr4g<* 
Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observ.

seguintes regras:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Juazeiro-BA situada na sede da empresa, mediante 
a locação de O2(dois) postos de serviço de vigilância armada, 24h, de seguhda a 
domingo, envolvendo dois vigilantes

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima 
de 3O(trinta) dias.

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 3O(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

Câmara Muiííctpai de Simões Fi» 
Andrade

Lquipii ul Armin_

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, < 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível; cÂMARAMUNicij

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao lo/ál
da prestação dos serviços; ( í

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação cku J 

CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender



CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

nwnicii
IF

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 10.698,91 (dez mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e um centavos) 
mensal.

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

j)
CONTRATANTE
CONTRATADA.

Vagner O.

RTX SEGUR 
«URMÇ*

g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da responsabilidade da

CÂMARA MUNtCi AAL DE SIMOESFILH^.
Elder Celetting>4s8n’a 

FflWfEWApOiO

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de
natureza previdenciárias ou fiscais, que vennam se refletir na mão de obra e serviços 
contratados. \ /

SIMÕES FllHO Câmafa i^nícipai de Simões Filho
. Matos Kèsia de oliveira Andrade

Prfeo^'" Equipe de Apoio

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

nE SIMÕES FILHO
M^eidâ do Carmo

Equipe dW1" ««



Juazeiro-BA, 04 de agosto de 2025.

TESTEMUNHAS:

7

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

CÂMARA MUMCIfW DE 
Elder Celesl

'CE SIMÕES FILHO 
tô. Matos 
deiro

RTX SEGÜR
IfCUMMÇA

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

/

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade

CÂMARAMDNlClWj*
\/8gner£-

RTX SEGUR V1GILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CONTRADATA

\ \jA \ _X z, Ao X?J) __________
TROPICAL BEBIDAS E ALIMENTOS DE JUAZEIRO LTDA 
CONTRATANTE

CÂMARA MUNICífL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N9: 00013/2023

VIGÊNCIA: Início: 06/12/2023 - Fim: 25/10/2025

POSTOS DE TRABALHO

SHORING DO CELULAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRÔNICOS EIRELI, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF n° 42.398.234/0001-89, localizada na Rua Barão de 
Cotegipe, 160, Centro, Juazeiro-BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, por 
seu representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa 
interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no 
CNPJ n9 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n9 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 
48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, SEGURANÇA E 
MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de 
uniformes e de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

Documento assinado digitalmente

IAGO SANTANA PASSOS
Data: 11/11/2025 13:45:34 0300
Verifique em https://vatidar.iti.gov.br

OESWtS**
LrflePauí'’

esimõeshuo 
i. Matos 
liro

__________ TIPO___________
Vigilante armado diurno 12x36

QUANTIDADE
2

çjMARA M'JN'C'PM't 
Vagner V- 

prfc>”

Elder CeteJJ

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késiade Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 
segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 2 (dois) postos de 
trabalho.

Juazeiro/BA, 11 de novembro de 2025.
Documento assinado digitalmente CÂMARA NÍUNICIPÍ^SD^ SIMÕES FILHO

qvb “ÍÍX™.”..,» Yuri Veloso Rosa eWmeida do Carmo 
Verifique em https://vatidar.iti.gov.br Equipe de Apoio

SHORING DO CELULAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRÔNICOS EIRELI
\ IAGO SANTANA PASSOS



__

CONTRATO N. 13/2023

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

74 93613-7009/ 74 9880^4231 \
Av. Luiz Inácio Lula da SilxaJJ/N .panta Maria Goretti Juazeiro. BA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CÈP48904241
E-maíl: wagner.m.pgd@gmail.com

fstóS FILHO 
.. Matos 
liro

VagnerA

RTX SF.GUR

SHOPING DO CELULAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRÔNICOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ n° 42.398.234/0001-89, com sede na Avenida Doutor Adolfo Viana, n. 
160-D, Centro, Juazeiro-BA, tendo como representante legal o Sr. IAGO SANTANA 
PASSOS, doravante designado CONTRATANTE;

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n" 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

CâmaraKèsia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO C 0̂To'd0Ca™°

O objeto do presente contrato é a ^ft4R?i^oPâe Serviços de Segurança 

Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Terceira 
deste instrumento.

IICIPALDE SIMÕES



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

Na execução do presente contrato, obrigam-se as p 
seguintes regras:

74 93613-7009/74 98807-4231 Equipe de Apoio

Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N, Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

CMRAMUNOT
Vagnevt

M siwnes rlho 
.. à. Matos

es a observar as

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima 
de 3O(trinta) dias.

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 3O(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

J
Câmara Municipal

Késia de Oliveira Andrade
Equipe de Apoio

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Juazeiro-BA, situada na sede da empresa, mediante 
a locação de 01(um) posto de serviço de vigilância armada, diurno, de segunda a 
domingo, envolvendo dois vigilantes. \

t^^jWcA^ESlNIÒE5 HLHO 

yUn Veloso

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível;

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender

y9CÃMftRA MUNICIPAL
Elder Çejwffl o de Paula 

'ifW"'' Apoio

RTX J/q
«-..«mi*



...

CÂMARA MUNI

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro. BA
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

j)
CONTRATANTE
CONTRATADA.

ç
o(

___ - . SIMÕES FiLHC
. Vagner ÇXS. Matos

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO Prárfeiro
O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 

de R$ 10.698,91 (dez mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e um centavos) 
mensal.

0E SIMÕES BLWC ¥
CMftARANWNlCff* áo CaTm0 Smões

'(uh ^6)050 HO5® ’ • 3 Késia de Oliveira Andrade
Equipa ae r Equipe de Apoio

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

CÂMARA MüNKtm-JESIMOESfllhí;
FIOpí CaleStffíÕaePaul':

g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de 
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados.

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensioinamento da responsabilidade da



Juazeiro-BA, 06 de dezembro de 2023.

TESTEMUNHAS:

CÂMARA MUNO

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

to***-' >_______
RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CONTRADATA

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késiade Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

74 93613-700^/74J3807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro. BA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

CÂMARA MUNICIPAlWsiMÔES FILHO 
Vagner ÇÍR. Matos 

Pc»7geiroCÂMARA MUNICH^. DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

DESIM0£SW
MXlgPaula

Documento QrcHXmente
Cl dh ‘A,iOi*WTA***p*5SOS
y ton 06/12/2023 17 27 51 OtóO

Vrnfiqur «m hopt/AvabclM iU fw. |m 

SHOPING DO CELULAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRÔNICOS EIRELI 
CONTRATANTE



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

QUANTIDADE

Vigilante desarmado noturno 7x8 horas 25

Jaguarari/BA, 15 de outubro de 2025.

CAMARA MUNICIPAL 
VagneoC.

: SIMÕES FILHO 
Matos 

liro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI 
Praça Alfredo Viana, 02 - Centro - Jaguarari - BA 

CNPJ: 13.988.316/0001 - 85

POSTOS DE TRABALHO

TIPO

ERASMO MORGADO DE SOUZA

CPF N° 030.653.475-47
CÂMARAMUN’C^^5Vc3rS'ecretár'° Munic'Pal de Administração e Planejamento

Vuri ede ApOio Decreto N° 008/2025

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

O MUNICÍPIO DE JAGUARARI. inscrito no CNPJ n° 13.988.316/0001-85, com sede na Praça Alfredo 

Viana, N° 2, Centro. CEP 48.960-000, Jaguarari/BA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Administração e Planejamento que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa 

interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n“ 

49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n° 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 48.909-725, 

Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA, compreendendo o fornecimento de 

uniformes e de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as condições 

pactuadas e normais técnicas aplicáveis, nâo havendo registro de descumprimento das obrigações ou fatos 
que desabonem sua conduta técnica.

CONTRATO N°: 269/2025

OBJETO: Prestaçao de serviços de segurança desarmada com profissionais devidamente identificados 
com uniforme e equipamentos próprios, objetivando apoio e suporte nos festejos juninos do Município de 

Jaguarari.

VIGÊNCIA: Inicio: 20/06/2025 - Fim: 20/09/2025



CONTRATO N, 269/2025

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

[SIMÕES FILHO
, Matos
ire

CÍMARA MUNICIPAL
Vagner C/

MUNICÍPIO DE JAGUARARI, inscrita no CNPJ n‘ 13.988.316/0001-85, com 
sede na Praça Alfredo Viana, n. 2, Centro, Jaguarari-BA, tendo como representante legal 
o Sr. IAGO SANTANA PASSOS, doravante designado CONTRATANTE;

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n* 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

CÃMA^MüNICIPÁDESIMÕESWlõ
Elder Celet jotUe-Pawa 

de Apoio

O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 
Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Terceira 
deste instrumento.

74 93613-7009 / 74 98807-4231 <
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores: /

Câmara MtWpai de Simões Filho
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

CÂMARA NIUNICIF^QE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Fniiige de Apoio



 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

■s

y

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observar as 
seguintes regras:

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, mediante comunicação escrita ã outra parte com antecedência mínima 
de 3O(trinta) dias.

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 3O(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Jaguarari-BA, situada na sede da empresa,/mediante 
prestação se serviços segurança desarmada, objetivando apoio nos festejos juninos do 
município de Jaguarari-BA, envolvendo vinte e cinco vigilantes. —V->

C^JeíosXa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

ae Simísa) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação de Oliveira Andrade 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade deEqulpeae Ap0'° 

instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese,
informar o ocorrido á CONTRATADA, na brevidade possível;

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender

-  ................................................. ■ 

Elder Ceie:
74 93613-7009 / 74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N . Santa M/ía Gorepi Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 489042-
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

CÂMARA MUNICIPAIK SIMÕES FILHO 
Vagner OÍS. Matos 

Preqodiro



CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

RTX SEGim 
«ÇfcAJHÇ*

ÍOE SIMÕES FIUC 
:tino de PaulS—

j)
CONTRATANTE
CONTRATADA.

no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

CAMARAMdNlC
Vagnei

p/Óà SIMÕES FILHO 
fc. sl Matos 
BQpeiro

(

(RAMUNICI

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

<6^

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 55.384 (cinquenta e cinco mil trezentos e oitenta e quatro reais).

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviço\ 
contratados. L

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késiade Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

74 93613-7009 / 74 98807-4231 Woso Rosa e Nroeto do CoF 
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Mai^'M^Wazeiro, BA 

CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da responsabilidade da



Jaguarari-BA, 20 de junho de 2025.

TESTEMUNHAS:

\

MUNICÍPIO de jaguarari 
CONTRATANTE

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

3 

£
RTX SEGUft

74 93613-70Q9./ 74 ^8807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N . Santa Mana Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

-----—_________________
RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CONTRADATA

(WeP^x'-'
£tóer

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

^52^^



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N°: 15.05/2024

POSTOS DE TRABALHO

POINT DA TEQUILA PETROLINA LTDA

CNPJ n°52.813.751/0001-20

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância 
desarmada, segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 4 (quatro) 
postos de trabalho.

VIGÊNCIA: Início: 15/05/2024 - Fim: Em vigência

íàWüH©'
Vagner

QUANTIDADE
4

TIPO
Vigilante desarmado noturno por 8 horas

■Kjéiro

POINT DA TEQUILA PETROLINA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF n° 52.813.751/0001-20, localizada na AVENIDA SÃO FRANCISCO, 120, 
CEP:56330-095, AREIA BRANCA, PETROLINA/PE, adiante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, por seu representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os devidos 
fins e a quem possa interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n° 20, 
Bairro Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

DESARMADA, SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, 
compreendendo o fornecimento de uniformes e de equipamentos necessários à execução dos 
trabalhos, conforme a seguir

%
'fò

Juazeiro/BA, 06 de Novembro de 2025.
Documento assinado digitalmente

FELIPE MOURA DUARTE BISPO
y Data: 11/11/202513:27:14-0300

Ver ifique em https://validar.iti.eov.br

FELIPE MOURA DUARTE BISPO

CPF n°05420795507

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as 
condições pactuadas e normais técnicas aplicáveis, não havendo registro de descumprimento 
das obrigações ou fatos que desabonem sua conduta técnica.

/

de

r

Mde’



CONTRATO N. 005/2024

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

CÂMARA MIM
EldepfiflCÂMARA NWICIPí 

Yuri Veloso Rosa e

ílHUjjiWMeEsTTi-íi.
féstino ds Paula 
úpa de Apoio

RTX EGUH 
*^***"V*

74 93613-7009 / 74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241 /
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com CÂMARA MCIP^ sl^prF'^

Yuri Veloso Rosa ebeida do Carmo
Equipe de Apoio

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n’ 49.757.071/0002-03, com sede na Av. Deputado Honório de Queiroz Rocha, 911, Dom 
Avelar, Petrolina-PE, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores: y.

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

POINT DA TEQUILA PETROLINA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF n’ 52.813.751/0001-20, localizada na AVENIDA SAO FRANCISCO, 
120, CEP;56330-095, AREIA BRANCA, PETROLINA/PE, adiante denominado 
simplesmente CONTRATANTE,

CÂMARA MUNClHApíS SIMÓES FILHO
Vagner CL Sj Matos 

Preg^eíro
O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 

Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE.



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Terceira 
deste instrumento.

cAmaramunscipa^
Vagner c.

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima 
de 3O(trinta) dias.

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 30(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CIMPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241 .
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com rkMàRANlUNlCIPApOE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Atoeida do Carmo 
Equipe de Apoio

ESIMÒES FILHO

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observar as 
seguintes regras:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Petrolina-PE, situada na sede da empresa, mediante 
a locação de 04(quatro) postos de serviço de vigilância desarmada, noturno, de sexta- 
feira a domingo, envolvendo quatro vigilantes.

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível;

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações; /

Câmara Municipal de Simões Filho
Késia de Oliveira Andrade

'•■«■^«^Eguipe de Apoio

CÂMARA MUNICiiMCEfiMêeSFILHú 
ElderÇskfitinode Paula 
/•''Equi® de Apoio



d)

Juazeiro, BA

t«AWUNiCl*>*
Vagí

74 93613-7009/74 98807-4231 (
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Mari 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241 
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

SIMÕES FILHO 
;.te. Matos 
joeiro

É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender 
no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

câmara MUNICH 
Elder Ceie

g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

L oESlMÔESFji 
.stino^P3^3

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 21.397,82 (vinte e um mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta e dois 
centavos) mensal.

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de 
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados.

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

j) A diminuição do número de postos de profissionais solititada pela
CONTRATANTE acarretará no redimensionamento da responsabilidade da 
CONTRATADA. \



CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Petrolina-PE, 15 de agosto de 2024.

TESTEMUNHAS:

'aulaElder Ceies'un

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CONTRADATA

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

CÀMARAMUNICIHA ÜE» 
Elder Celesi 

cnúpê1 feAp<»

RTX .'-EGUR

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

EquS âeApo'0

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

Câmara fcíp» * »
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apo'0

GAMARAMUNICiPkX SIMÕES FILHO 
Vagner of S. Matos 

Ptdqoeiro

Ootuownto MdnMo dletulirwow

fí rtuPtMouHA Du*»r tetseo
y «•»«* tsat» 1VOVMMH4IJ7 0KC

Wnitlque «n hapsV/MMUaiUfoo M

POINT DA TEQUILA PETROLINA LTDA 
CONTRATANTE



RTX

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

OE SIMÕES FILHO 
no de Pau>^

CÂMARA MUÍ4ÍCIPAI
Elder Celesti

EavíDec

DILIGÊNCIA 2

^7
<1 
O

%

\-n

•ssêss-"
Equipe de Ap°10

CÂMARA MUNIClftUZfe SIMÕES FILHO 
Vagner a. à. Matos 

Préooeiro Equipe de Apoio



1 R$6 RS28.366,20 340.394,40

4 RS 23.743,76 RS 284.925,12

3 3 R$ R$14.550,09 174.601,08

4 100 R$ R$530,79 53.079,40

VALOR GLOBAL R$ 853.000,00

VJ global (ITEM 01 + ITEM 02 + ITEM 03 + ITEM 04): R$ 953.000,00 (novecentos e cinquenta e três mil reais )

Validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação

JUAZEIRO, 13 DE ABRIL DE 2026

Página 1

RTX SÊGtJR

DESCRIÇÃO DOS TURNOSITEM

DESCRIÇÃO DOS TURNOSITEM

RESUMO DA PROOSTA 
N° DE 

VIGILANTES

CÂMARA MUNICIPAL PE SIMÕES RI

Ronda desarmada motorizada noturna - (01 
posto noturno - 02 profissionais por diária 
- escala de 12 horas).

ANEXO III-EDITAL
ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - RESUMO DA PROOSTA

N° DE 
DIÁRIAS

VALOR MENSAL 
(R$)

VALOR DA
DIÁRIA (R$)

VALOR GLOBAL 
DAS DIÁRIAS 

(R$)

/SIMÕES FILHO
l Matos 
iro

VALOR ANUAL 
(R$)

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

CÂMARA MUNICIPAL
Vagner C

Prec

Número 
002/2026

Elder Celestin
Equips de

1

Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 
02 profissionais por posto - escala 12 x 36 
horas),__________ ________________________
Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 
02 profissionais por posto - escala 12 x 36 
horas)._____________________
Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 
01 profissional por posto - escala 44 
horas semanais)

Declaramos que a proposta apresentada contempla todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços ou fornecimento dos 
produtos objeto desta licitação, exceto aquelas expressamente estabelecidas neste ato convocatório, sendo de exclusiva 
responsabilidade da contratada, inclusive, as despesas com os profissionais envolvidos tais como: transporte, alimentação, proventos, 
encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Câmara Municipal de Simões Filho
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

I

CÂMARA MUNICÍ^L DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio



«aSí
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^esmõeshiho

THIAGO DA 
SILVA

fòESFtHO 
eComp<» 
>8 Ma*»

Assinado de forma 
digital por THIAGO DA 
SILVA

NOVAES:070768 NOVAES:0707686I569 
C1 Cí n Dados: 2026.04.16
61569 07:48:41 -03'00'

THIAGO DA SILVA NOVAES 
Sócio-Administrador 

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ n9 49.757.071/0001-22

w;
CÂMARAMWICIPA

Elder Ceies
Eoi&e

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

•SÍE&S-"
Equipe de Apuio

Coordenaó0' de
Vagnei Cerr



Tipo de Serviço Quantidade

3 POSTOS

Mi

Total R$2.107,30

Total R$ 630,95 RS 3.785,68

Í3T

Total

Página 1

RTX

ITEM 01 - REFERENTE A Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 horas).

Identificação do Serviço

Discriminação dos Serviços

Dados para composição dos custos referentes à mão de obra

1.1 Remuneração % VALOR TOTAL

1.2 % VALOR TOTAL

1 VALOR TOTAL

2.1 % VALOR (R$)

2.2 % VALOR (R$)

Submódulo 1.2 - Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência

Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência

_6
6

13° salário_______
Adicional de Férias

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições 
GPS, FGTS e Outras Contribuições

■ade-

RS 12.643,80

N° DE 
VIGILANTES

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
Submódulo 1.1 - Remuneração 

N° DE 
VIGILANTES

Quadro Resumo do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração

100% 
30%

1.1
1.2

A
B
C
D

Salário Base___________________
Adicional de Periculosidade  
Adicional Noturno (22h às 5h) 
Adicional de Hora Noturna Reduzida
Adicional do vigilante motorista

Remuneração__________________________________
Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência

Total

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 
Salário Nominativo da Categoria Profissional 
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município__________
Ano do Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo 
N° de meses de execução contratual

6^
6.
6

25%
14,37

8,33%
2,78%

R$2.107,30
R$ 630,95

R$ 2.738,25

R$ 1.621,00
R$ 486,30

405,25
218,51

7,19

VIGILANTE 
5173-30

R$ 1.621,00
01/01/2025

R$ 12.643,80
R$ 3.785,68

R$ 16.429,48

RS 9.726,00
RS 2,917,80

2.431,50
1.311,04

43,14

175,60
58,53

234,13

468,28
58,53
70,24
35,12

A
B

A
B
C
D 
E

_A 
B^ 
Ç 
D

Prêmio de Boa Permanência III
Intervalo Intrajornada________
Dia do Vigilante_____________
Prêmio do Trabalho Noturno
Risco de Vida (extinto em 03 de dezembro de 2013, data da regulamentação da lei 12.740/12)
Outros(Especificar) |

________ 13/04/2026
SIMÕES FILHO-BA
______________ 2025

12

20,00% 
2,50% 
3,00% 
1,50%

LS rILHG 
iaius

Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 02 profissionais pormosto - escala 12 x 36 horas).

Cfrwra MutróP31KfesiadeOli^^
Equipe de Apor—EWCelof

INSS_____________________
Salário Educação________________ _________________________
GIIL/RAT (RAT Ajustado ou SAT) = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00) = RAT=3 X FAP-
SESC ou SESI______________ *_____

CÂMARA MUNICIPAkE SlMÜES FILHO 
Yuri Veloso Rosa é Wrheida do Carmo 

Equipe de Apoio

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 -13° Salário e Adicional de Férias 
13° Salário e Adicional de Férias



Total

Total

Total

3.018,55

■■

:S Fll Hfi
Total 21,14

f!Ã
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RTX SÊGl

2.3 VALOR (R$)

VALOR (R$)

3 % VALOR (R$)

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

1 Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)

5 VALOR (R$)

6 % VALOR (R$)

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 
Benefícios Mensais e Diários

13° Salário e Adicional de Férias 
GPS, FGTS e Outras Contribuições 
Benefícios Mensais e Diários

A

C

A
B
C
D
E
F

A
B 
C
D 
E 
F_
G
H

£
£
£
£
£ 
F

£
£
£
H

Custos Indiretos 
Lucro 
TRIBUTOS 
PIS 
COFINS 
ISS

Transporte - CLAUSULA 19a CCT
Auxílio Alimentação - CLAUSULA 18a CCT
Prêmio de Reciclagem - CLAUSULA 81a §§ 14°
Assistência Médica Odontológica - DE ACORDO COM A CLAUSULA 29a CCT
Seguro de Vida - CLAUSULA 24a CCT
Exame Médico NR 7 E 9 do MET - Cláusula 61a. CCT
Jovem Aprendiz - Cláusula 38° paragráfo 4°, II CCT
Auxílio Funeral - CLAUSULA 22a CCT "

SENAI ou SENAC
SEBRAE________
INCRA__________
FGTS

lestino de Pqula 
lips de Apoio

0,12%
0,10%

0,65%
3,00%
5,00%

R$ 10,91
R$ 10,23

234,13
861,61

3,00
1.098,74

30,73
141,83
236,38

251,54
8,38
0,62
0,98
8,15

41,92
311,59

8,78
0,70

72,49
40,97
15,07

1,56
139,57

106,74
220,32 
194,43 
186,98
14,22
35,00

104,88
3,00

865,57

23,41
14,04
4,68

187,31
861,61

5,15
4,33

Aviso Prévio Indenizado
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado  
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado
Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado______

 Total

Uniformes_____________
Equipamentos e Materiais 
OUTROS

1,00% 
0,60% 
0,20% 
8,00%
36,80%

8,33%
0,28%
0,02%
0,03%
0,27%
1,39%

______________

0,42% 
0,03% 
3,44% 
1,94%
0,72% 
0,07% 
6,62%

6,80
17,28 

194,43 
280,47
14,22 
35,00 
104,88 
3,00

A 
B 
C 

C.1 
C.2 
C.3

2.3

CÂMARA MUNICIPAL ÜF4Í1 
Vagner C.

....
-----

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 (exceto o 
afastamento maternidade, pois a remuneração e o 13° são compensados pelo INSS)

Substituto na cobertura de Férias (Cálculo do valor = bccpa/i 2)
Substituto na cobertura de Ausências Legais (Cálculo do valor = [(BCCPA/3Q)xidia]/i2 (Art. 473 da clt. 
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade (Cálculo do valor = {[(BCCPA/30)x5dias]/i2}xt,5% (Ari. 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (Cálculodo valor = (|(BCCPA/3O)xi5di 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (Cálculo do valor = (|(MÓD1 + MÓD1 / 3) /12 ■» (t 
Substituto na cobertura de ausência por doença (Cálculo dovaior = [(BCCPA/30)x5dias]/i2(Ans. S9af

Total

________________________ __________________
MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substiluto quando o empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, cor

CAMAftA mil Ae syo.^ou 
Wi Veloso Rosaib Mrneiria do Cariw 

Equipe de Apoio



Total  8,87% |418,42 |

F

JUAZEIRO, 13 DE ABRIL DE 2026
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RTX seg

VALOR (R$)

ÊIMÒES FILHO 
Matos

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

THIAGO DA SILVA NOVAES 
Sócio-Administrador 

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ n« 49.757.071/0001-22

A^

£ 
£ 
E

2.738,25
1.098,74

139,57
311,59

_______21,14
4.309,29

418,42
R$4.727,70

R$28.366,20

THIAGO DASILVA As$'nad0 de forma digital por 
THIAGO DA SILVA 

NOVAES:07076861 NOVAES:07076861569 
-AQ Dados: 2026.04.16 07:50:03
joy -OS-OO*

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÁO
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Subtotal (A+B + C + D + E)
MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

VALOR TOTAL POR EMPREGADO
VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO - 3 POSTOS • 6 VIGILANTES

__________

CÂMARA MUiílCiF 1 U£SiMOeSpi 

de Apoio

CÂMkRAMDNCTAL^
Vagner C/^‘

Prepoei

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
_M.ã?.de VlnCIÍlada à execuçã0 contratual <valor P°r empregado)

IIP 10
Elder Ceb



Tipo de Serviço Quantidade

Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 horas). 2 POSTOS

*

Total R$ 2.609,88 R$ 10.439,54

Total 686,01 2.744,03

Total

RTX SEGUR

ITEM 02 - REFERENTE A Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 02 profissionais porposto - escala 12 x 36 horas).

Identificação do Serviço

Discriminação dos Serviços

Dados para composição dos custos referentes à mão de obra

1.1 Remuneração % VALOR TOTAL

1.2 Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência % VALOR TOTAL

Quadro Resumo do Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração VALOR TOTAL

2.1 % VALOR (R$)

2.2 % VALOR (RS)

2
2

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições 
GPS, FGTS e Outras Contribuições

8,33%
2,78%

----- -
JStiíííjifrPtKll?’ 

iDOlf

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Submódulo 2.1 -13° Salário e Adicional de Férias 

13° Salário e Adicional de Férias

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
Submódulo 1.1 - Remuneração 

N6DE 
VIGILANTES

13° salário_______
Adicional de Férias

Salário Base____________________
Adicional de Periculosidade_______
Adicional Noturno (22h às 5h)
Adicional de Hora Noturna Reduzida
Adicional do vigilante motorista

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município _____________________________
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
N° de meses de execução contratual

Prêmio de Boa Permanência III
Intervalo Intrajornada________
Dia do Vigilante_____________
Prêmio do Trabalho Noturno
Risco de Vida (extinto
Outros(Especificar)

Categoria profissional (vinculada á execução contratual) 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 
Salário Nominativo da Categoria Profissional 
Data base da categoria (dia/mês/ano)

1.1
1.2

A 
B

jA 
B^ 
£ 
D

£
£
£
£ 
E

£ 
_4 
£ 
4

25% 
14,37 
7,19 

55,06

100% 
30% 
3,35 
9,58

20,00% 
2,50% 
3,00% 
1,50%

RS 2.609,88
RS 686,01

R$ 3.295,89

R$ 1.621,00
RS 486,30
R$ 356,91
RS 145,68

405,25
218,51

7,19
55,06

VIGILANTE 
5173-30

RS 1.621,00
01/01/2025

R$ 10.439,54
RS 2.744,03

RS 13.183,56

RS 6.484,00
RS 1.945,20
RS 1.427,63

RS 582,70

1.621,00
874,03

28,76
220,24

217,49
72,49

289,98

579,97
72,49
86,99
43,49

A
£ 
£ 
D

INSS
Salário Educação
GÍÍL/RAT (RAT Ajustado ou SAT) = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00) = RAT=3 X FÃÍ
SESC ou SES~i “ ------

CÂMARA MUNICH
Elder Celestire

Eaui^df

_________13/04/2026
SIMÕES FILHO-BA
______________ 2025

12

Remuneração
Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência

Total

_____ A
B
C

F

Submódulo 1.2- Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência 
N°DE 

VIGILANTES
4______
4______
4______
4______

em 03 de dezembro de 2013, data da regulamentação da lei 12.740/12)

I I

_________________________ _ ____ ■______-I- _________________

A
Câmara Mufíícipai de Simões Filhn 

Kócia dô AndrAde 
Fniiinp d? AdoiO

......„

------------ ----------------------



1

Total

Total

Total

3.967,88

Total 21,14
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2.3 VALOR (R$)

■■Mi

VALOR (R$),%

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)

5 VALOR (R$)

%6
4

Custos Indiretos, Tributos e Lucro VALOR (RS)

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Submódulo 2.3 - Beneficies Mensais e Diários 
Benefícios Mensais e Diários

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão

valor (R$) 

R$ 10,91
RS 10,23

Transporte - CLAUSULA 19a CCT
Auxílio Alimentação - CLAUSULA 18a CCT
Prêmio de Reciclagem - CLAUSULA 81a §§ 14°
Assistência Médica Odontológica - DE ACORDO COM A CLAUSULA 29a CCT
Seguro de Vida - CLAUSULA 24a CCT__________________________________
Exame Médico NR 7 E 9 do MET - Cláusula 61a, CCT
Jovem Aprendiz - Cláusula 38° paragráfo 4°, II CCT
Auxílio Funeral - CLAUSULA 22a CCT

13° Salário e Adicional de Férias 
GPS, FGTS e Outras Contribuições 
Benefícios Mensais e Diários

Substituto na cobertura de Férias (Cálculo do valor = BCCPA/12)
Substituto na cobertura de Ausências Legais (Cálculo do valor = [(BCCPA/30)xidia]/i2 (Art. 473 da Cf 
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade (Cálculo do valor = {KBCCPA/30)x5dias]/12}xl,5%(Ar 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (Cálculo do valor = ([(Bccpa/30)x15< 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (Cálculo do valor = {«mód 1 * módi / 3) /12 + 
Substituto na cobertura de ausência por doença (Cálculo do valor = [(BCCPA/30)x5diasyi2 (Arts. 59 a

Total

___ c
_____D
_____E

F

A
B
C

C.1
C.2
C.3

A 
B 
£ 
D 
E
F

A 
B 
C 
2 
E
F 
G 
H

£ 
F_ 
£ 
H

Aviso Prévio Indenizado _______
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado_________
Multa do FGTS sobre 0 Aviso Prévio Indenizado____________
Aviso Prévio Trabalhado
Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

SENAI ou SENAC
SEBRAE________
INCRA
FGTS

CÃMARAI&JnÍcÍpÃl idsiMÒES RLHO X)

V89^ros lyo
1,00% 
0,60% 
0,20% 
8,00% 
36,80%

6,80
17,28 

194,43 
280,47 
14,22
35,00 
104,88 
3,00

8,33%
0,28%
0,02%
0,03%
0,27%
1,39%

0,10%
0,10%

0,65%
3,00%
5,00%
8,85%

289,98 
1.067,09

104,88
1.461,95

28,99
17,39
5,79 

231,98 
1.067,09

330,65 
11,02 
0,82 
1,28 

10.71
55.10

409,58

38,58 
178,07 
296,79
524,27

106,74
220,32
194,43
186,98

14,22
35,00

104,88
3,00

865,57

5,42
5,41

A
B
C

Uniformes___________
Equipamentos e Materiais 
OUTROS

10,87
0,86

89,78
50,74
18,67
52,19

223,11

Custos Indiretos
Lucro_________
TRIBUTOS
PIS___________
COFINS
ISS

0,42% 
0,03% 
3,44% 
1,94%
0,72% 
2,00% 
8,55%

2.3

3

Nota 1: Os itens que contemplam 0 módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto quando 0 empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, c<

Base de cálculo para 0 Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 (exceto o 
afastamento maternidade, pois a remuneração e 0 13° são compensados pelo INSS)

t A

CómOTlÁ.^ldeaiTlõei^

KésiadeOHveuaÃnüraoc 
Equipe ce Apoio

r

■eÃtoWAMUMiCPALuSSIi 
—Eldar Qsl (gtoüíTfe

HiUMiCiknESyQES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Gamo 
________
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VALOR (R$)

hlMOESfWO
Matos

>iro

gjujwNlCiPM-
Vagoer Cy

prftf:

A
_B_
£ 
£ 
E

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO ____________________________________
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO ‘
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Subtotal (A+B + C + D + E) ”
MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

_________________________ VALOR TOTAL POR EMPREGADO_____________________________________
VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO • 04 vigilantes

_______ 3.295,89
________1.461,95
_________ 223,11
_________ 409,58
__________ 21,14
_______ 5.411,67
_________ 524,27

R$5.935,94
R$23.743,76

CÂMARA MUNICR. DE SIMÕES FILHO 
Elder Celeslno de Psute^-

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão de Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

^riVelosoRosaeMmeidadoCarm
Equipe de Apoio

Câmara Mumcipai de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

THIAGO DA SILVA NOVAES 
Sócio-Administrador 

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ ne 49.757.071/0001-22

THIAGO DASILVA Aulradod# tomt
NOVAES:0707686156
9 Dador 202604.16 07:49:07 <300*



Tipo de Serviço Quantidade

Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 01 profissional por posto - escala 44 horas semanais) 3 POSTOS

Total R$ 2.107,30 R$ 6.321,90

F
Total R$ 630,95 R$ 1.892,84

Total

Página 1

ITEP i 03 - REFERENTE A Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 01 profissional por posto - escala 44 horas semanais)

Identificação do Serviço

Discriminação dos Serviços

Dados para composição dos custos referentes à mão de obra

1.1 Remuneração % VALOR TOTAL

1.2 % VALOR TOTAL

1 VALOR TOTAL

2.1 % VALOR (R$)

2.2 % VALOR (R$)

Submódulo 1.2 - Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência

Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência

Quadro Resumo do Módulo 1 - Composição da Remuneração 

Composição da Remuneração

2
2 
3

100% 
30%

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições 
GPS, FGTS e Outras Contribuições

N° DE 
VIGILANTES

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
Submódulo 1.1 - Remuneração 

N° DE 
VIGILANTES

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 -13° Salário e Adicional de Férias 
13° Salário e Adicional de Férias

.RÃWCf;
xtegnerC

Pté

ãMÕESFlüK)
,. M3'oS 
>iro

8,33%
2,78%

R$ 1.621,00
R$ 486,30

13° salário_______
Adicional de Férias

1.1
1.2

A 
B 
£ 
D

£ 
B

A 
B 
C 
,D

Prêmio de Boa Permanência III
Intervalo Intrajornada________
Dia do Vigilante_____________
Prêmio do Trabalho Noturno __________________________
Risco de Vida (extinto em 03 de dezembro de 2013, data da regulamentação da lei 12.740/12)

|Outros(Especificar) | T

INSS
Salário Educação
GIIL/RAT (RAT Ajustado ou SAT) = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00) = RAT=3 X FAF
SESC ou SESI - - ------

Salário Base__________________
Adicional de Periculosidade
Adicional Noturno (22h às 5h) 
Adicional de Hora Noturna Reduzida 
Adicional do vigilante motorista

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município ______________________
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
N° de meses de execução contratual

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 
Salário Nominativo da Categoria Profissional 
Data base da categoria (dia/mês/ano)

2
3

25%
14,37

20,00% 
2,50% 
3,00% 
1,50%

R$ 2.107,30
R$ 630,95

RS 2.738,25

405,25
218,51

7,19

________ 13/04/2026
SIMÕES FILHO-BA
_____________ 2025

12

VIGILANTE 
5173-30

RS 1.621,00
01/01/2025

R$ 6.321,90
R$ 1.892,84
R$8.214,74

R$ 4,863,00
R$ 1.458,90

1.215,75
655,52

21,57

468,28
58,53
70,24
35,12

175,60
58,53

234,13

A
£ 
C
D
E

A 
B 
£ 
D

Remuneração__________________
Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência
____________ Total

--Á
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade
Équipe de Apoio

•n

_____ 1_
2=w

______ Eqyipe ds Apoio______



Total

Total
 \

Total

3.120,43

A.A

Total 21,14

Total

Página 2

RTX

2.3 VALOR (R$)

VALOR (R$)

3 % VALOR (R$)

MÓDULO 4 ~ CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)

5 VALOR (R$)

6 % VALOR (R$)

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 
Benefícios Mensais e Diários

Js. Matei

13° Salário e Adicional de Férias
GPS, FGTS e Outras Contribuições 
Benefícios Mensais e Diários

Transporte - CLAUSULA 19a CCT
Auxílio Alimentação - CLAUSULA 18a CCT
Prêmio de Reciclagem - CLAUSULA 81a §§ 14°
Assistência Médica Odontológica - DE ACORDO COM A CLAUSULA 29a CCT
Seguro de Vida - CLAUSULA 24a CCT__________________________________
Exame Médico NR 7 E 9 do MET - Cláusula 61a. CCT____________________ ~
Jovem Aprendiz - Cláusula 38° paragráfo 4°, II CCT
Auxílio Funeral - CLAUSULA 22a CCT

Aviso Prévio Indenizado  
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado  
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado___________
Aviso Prévio Trabalhado ___________________________
Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado______

Total

A 
B 
c 

C.1 
C.2 
C.3

E.1
2.2
2.3

C
£
£ 
F

E 
F 
G 
H

A 
B 
C 
D 
E 
F 
G 
H

SENAI ou SENAC
SEBRAE________
INCRA__________
FGTS

6,80
17,28 

194,43 
280,47 
14,22
35,00 
104,88 
3,00

8,33%
0,28%
0,02%
0,03%
0,27%
1,39%

0,10%
0,10%

0,65%
3,00%
5,00%
8,85%

R$ 10,91
R$ 10,23

234,13
861,61
104,88

1.200,62

23,41
14,04
4,68

187,31
861,61

31,52
145,50
242,50
428,36

260,03
8,66
0,65
1,01
8,42

43,33
322,10

106,74
220,32 
194,43 
186,98

14,22 
35,00 

104,88
3,00

865,57

8,78
0,70

72,49
40,97
15,07

1,56
139,57

4,42
4,42

A
B
C
D
E
F

A
£
C

Uniformes_____________
Equipamentos e Materiais 
OUTROS

0,42%
0,03%
3,44%
1,94%
0,72%
0,07%
6,62%

Substituto na cobertura de Férias (Cálculo do valor - BCCPAÍ12)____________________________
Substituto na cobertura de Ausências Legais (Cálculo do valor = [(BCCPA/30)xidia)/i2 (Art. 473 da clt 
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade (Cálculo do valor = ([(BCCPA/30)x5dias]/i2)xi,5% (Ar 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (Cálculo do valor = {[(BCCPA/30)xi5c 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (Cálculo do valor-{[(Módi + MóDt /3)/i2 + 
Substituto na cobertura de ausência por doença (Cálculo do valor = [(BCCPA/30)x5dias]<i2 (Arts. 59 a

Total

1,00% 
0,60% 
0,20% 
8,00%
36,80%

Custos Indiretos_______________
Lucro

~ TRIBUTOS___________________
' PIS
' COFINS______________________
~ ISS_________ I _______________
CAMAHANIUNICIP^9E SIMÕES FILHO 

Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto quando o empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, co 
Base ce cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 (exceto o 
afastamento maternidade, pois a remuneração e o 13° são compensados pelo INSS)

/Equipe <¥ AP3")

L
_____ gqiiipe de Apoio
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VALOR (R$)

THIAGO DA SILVA NOVAES 
Sócio-Administrador 

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ ns 49.757.071/0001-22

THIAGO DA SILVA
NOVAES:07076861569

Assinado de forma digital por 
THIAGO DA SILVA 
NOVAESO707686IS69
Dados: 2026.0-1.16 07:49:16 •03’00’

V Matos 
Xiro

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão de Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

A.

C_ 
2 
E

2.738,25
1.200,62

139,57
322,10

_______ 21,14
4.421,68

428,36
R$4.850,03

R$14.550,09

CAMARA MUNICH-
Elder Ceie:

EotHÍ

Kési^eo/Íe^m^^ho

CMliA^ «(Â DE S FIIH 0
Yuri Veloso Rosa eAlmeioa do Carmo 

Equipe de Apoio
Io de Paula 
iAooio

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Subtotal (A+B + C + D + E)
MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

VALOR TOTAL POR EMPREGADO 
VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO

RTX



V

Tipo de Serviço Quantidade

Ronda desarmada motorizada noturna - (01 posto noturno - 02 profissionais por diária - escala de 12 horas). 100 DIÁRIAS

Total

Total 686,01 1.372,01

Total

Total

ITEM 04 - REFERENTE ROnda desarmada motorizada noturna - (01 posto noturno - 02 profissionais por diária - escala de 12 horas).

Identificação do Serviço

Discriminação dos Serviços

Dados para composição dos custos referentes à mão de obra

1.1 Remuneração % VALOR TOTAL

1.2 Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência % VALOR TOTAL

Quadro Resumo do Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração VALOR TOTAL

2.1 % VALOR (RS)

2.2 VALOR (R$)%

 
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Submódulo 2.2 - GPS. FGTS e Outras Contribuições 
GPS, FGTS e Outras Contribuições

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Submódulo 2.1 -13° Salário e Adicional de Férias 

13° Salário e Adicional de Férias

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

aMoesFWi- 
deBsw®

MODULO 1 ■ COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
Submódulo 1.1 - Remuneração

N° DE 
VIGILANTES

13° salário_______
| Adicional de FériasT

Salário Base____________________
Adicional de Periculosidade
Adicional Noturno (22h às 5h)_____
Adicional de Hora Noturna Reduzida
Adicional do vigilante motorista

Data de apresentação da proposta (dia/més/ano)
Município______________________
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
N° de meses de execução contratual

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 
Salário Nominativo da Categoria Profissional  
Data base da categoria (dia/mês/ano)

VIGILANTE 
5173-30_____

RS 1.621,00 
01/01/2025

A 
B

A
B 
C
D 
E
F

_1_ 
2
2 
4

2_
2_
2
2
2

2
2
2
2

25% 
14,37 
7,19 

55,06

100% 
30% 
3,35 
9,58 
30%

8,33%
2,78%

R$ 3.096.18
R$ 686,01

R$ 3.782,19

R$ 1.621,00
R$ 486,30
R$ 356,91
R$ 145,68
R$486,30

R$ 3.096,18

405,25
218,51

7,19
55,06

R$6.192,37
R$ 1.372,01
R$ 7.564,38

R$ 3.242,00
R$ 972,60
R$ 713,82
R$ 291,35
R$ 972,60

RS 6.192,37

688,03 
86,00 

103,20 
51,60 
34,40 
20,64 
6,88 

275,21 
1.265,96

810,50
437,01

14,38
110,12

258,01
86,00

344,01

1.1
1.2

2 
B 
£ 
£ 
E 
£ 
G 
H

A 
B 
£ 
£
E

A
£ 
£ 
D

Remuneração_________________________________
| Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência'

Total

Prêmio de Boa Permanência III
Intervalo Inlrajornada________
Dia do Vigilante_____________
Prêmio do Trabalho Noturno
RiSCO de Vida (extinto em 03 de dezembro de 2013, data da regulamentação da lei 12.740/12) 
Outros(Especificar) T-

_________13/04/2026
SIMÕES FILHO-BA
______________2025

12

INSS_______________________
Salário Educação______________
GIIL/RAT (RAT Ajustado ou SAT) = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00) = RAT=3 X FAP=l
SESC ou SESI
SENAI ou SENAC
SEBRAE
INCRA
FGTS —

20,00% 
2,50% 
3,00% 
1,50% 
1,00% 
0,60% 
0,20% 
8,00%
36,80%

CÂMARA «UNICIPA
Elder Celesl

Equipe

>

Submódulo 1.2 - Pagamentos sem natureza remuneratória e incidência
N° DE 

VIGILANTES

Câmara IMÍÍnicipaiüe Simões FiHio 
Késtade Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAL SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio



Total

Total

Mola 1: Os itens que contemplam o móflulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto quando o empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, coní

4.587,17

Total

F

Câmara

2.3 Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)

VALOR (R$)

3 % VALOR (R$)

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)

5 VALOR (RS)

6 VALOR (R$)%

VALOR (R$)

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
Provisão para Rescisão

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 
Insumos Diversos

Aviso Prévio Indenizado
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado_________
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado
Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado
___________ Total

13° Salário e Adicional de Férias 
GPS, FGTS e Outras Contribuições 
Benefícios Mensais e Diários

A
B
C

C.1
C.2
C.3

A

£
£ 
E
F

A 
B 
D

A 
B 
C 
£ 
E

A
B
C
D
E
F
G
H

Transporte - CLAUSULA 19* CCT
Auxílio Alimentação - CLAUSULA 18a CCT
Prêmio de Reciclagem - CLAUSULA 81a §§ 14°
Assistência Médica Odontológica - DE ACORDO COM A CLAUSULA 29* CCT
Seguro de Vida - CLAUSULA 24a CCT
Exame Médico NR 7 E 9 do MET - Cláusula 61a. CCT
Jovem Aprendiz - Cláusula 38° paragráfo 4°, II CCT
Auxílio Funeral - CLAUSULA 22a CCT

6,80
17,28

194,43
280,47
14,22 
35,00 
104,88
3,00

0,650%
3,000%
5,00%

23,33%

9,00%
5,69%

51,75
238,85
398,09

1.648,11

10,91
10,23

218,89
240,03

568,17
391,25

12,90
1,03

106,50
60,20
22,15

2,30
205,08

344,01
1.265,96

3,00
1.612,97

382,26
12,74 
0,95 
1,49

12,38
63,71

473,53

106,74
220,32 
194,43 
186,98

14,22
35,00

104,88 
3,00

865,57

A
B
£
D
E
F

Custos Indiretos
Lucro
TRIBUTOS
PIS
COFINS
ISS

Substituto na cobertura de Férias (Cálculo ao valor = bccpa/12)______________________ _
Substituto na cobertura de Ausências Legais (Cálculo do valor = [(BCCPA’30)xldiayi2 (Art. 473 aa CLT. 
Substituto na cobertura de Licerça-Palernidade (Cálculo do valor ([(BCCPA/30)x5dias|ri2)xi,5% (Art.; 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (Cálculo do valor = ([(BCCPA.'30ixi5<Jia 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (Cálculo do valor - <[(módi * mOdi / 3) 112 * (St 
Substituto na cobertura de ausência por doença (Cálculo do valor = |(BCCPA'30)x5diasi/i2 (Ads. 59 a 6*
___________________________ Total_________________________________

________ 3.782,19
________ 1.612,97
__________205,08
__________473,53
_________ 240,03
________ 6.313,80
________ 1.648,11

R$7.961,91
R$15.923,82

R$530,79

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÃRÍÕS
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5-INSUMOS DIVERSOS
Subtotal (A* B*C * D* E)_______________________________________
MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO ____________
__________________________ VALOR TOTAL POR EMPREGADO____________ ___
__________________ VALOR TOTAL DO POSTO RONDA MOTORIZADO________

VALOR DA DIARIA

0,42% 
0,03% 
3,44% 
1,94% 
0,72%
0,07% 
6,62%

________________R$
______________  R$
______________  R$

8,33%
0,28%
0,02%
0,03%
0,27%
1,39%

2.1
2.2
2.3

CÂMARA MUNICI^tDE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

j IMunapaiae Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 * MÓDULO 2 (sem VA e VT) ♦ MÓDULO 3 (exceto o 
afastamento maternidade, pois a remuneração e o 13° são compensados pelo INSS)

rAMWAMUNlClPM  ̂SlMOts hlHCT 
Vaqner/C. S| Matos

-.gr

UNIFORMES
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS____________________________________________________
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA POSTO RONDA MOTORIZADO___________________

Total |

MtffHaPALUE SIMÕES FILHO 
ir Celestino de Paula

Equipe de Apoio



JUAZEIRO, 13 DE ABRIL DE 2026

SIMÕES FILHO

Câmara Municipal oe Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

THIAGO DA SILVA NOVAES
Sócio-Administrador

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
CNPJ n’ 49.757.071/0001-22

lePaula 
ípelte Apoio

CÂMARA MUNICIPAL
Vagner C.Â. Matos

CÂMARA MUNIC
Elder CeJ$

THIAGO DA SILVA »•»
THIAGO OA SILVA 

NOVAES:070768615 novaesozo/mói$6?
Datfos '202604.160749:26

0 7 x>JW

CÂMARA MUNICIPA^SIMOES fHHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

6 Unidade 18 R$ 62,7020,90

15 Valor por posto

1 R$ 28.000,00Unidade R$ 2.333,331

Página 1

UNIFORMES, EPI's, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Item Valor Unitário Valor Total

Item Valor Unitário Valor Total

Item Valor Unitário Á.Vtílor T otal

_ ____________________________ Valor Mensal
Quantidade de vigilantes por posto

Equipamentos e Materiais -12 meses
Descrição 1 Und. Qtd.

SlMÓES FILHO 
Matos

RTX SEGUR

7
8
9
10
11

2
2 
£ 
£ 
£ 
7_ 
8

Lanterna tática de LED Recarregável
Baleiro_________________________
Cassetete______________________
Porta cassetete__________________
Apito com cordão________________
Algemas________________________
Livro de ocorrência_______________
Rádio de comunicação

Meias_____________________________
Boné com emblema da empresa_________
Blusão contra frio, jaqueta ou japona______
Crachá______________________________
Capa de Chuva Premium Impermeável
___ _______________________ Valor Anua
______________ N° de meses do contrato

Quantidade de vigilantes por posto

Unidade
Unidade
Unidade

Par
Par
Par 

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Par

Par
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade
Unidade

Par 
Unidade

06 
2 
15 
15 
15 
15 
04 
02

60
60
30
15

60
30
30
15
30

R$ 
R$ 
R$ 
R$
R$
R$ 
R$ 
R$

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$
R$

2.986,55 
89,00 
69,00 
42,00 
37,00 
35,00 

5.200,00

12
15

35,10
23,65
11,72 
36,00 
16,00 
32,00
12,00 
49,97

12,00 
12,00 
72,00 

3,75 
19,00

52,00
59,00
52,00
13,90

RS
R$
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS
RS
RS

RS 120,00
RS 60,00

R$ 360,00
RS 9,38

RS 95,00
R$ 1.964,45

RS 163,70
R$ 10,91

RS 520,00
RS 590,00
RS 130,00

RS 17,38

248,88
14,83
11,50
3,50
3,08
5,83

433,33

£ 
2
£ 
4
5
6
7
8

2
2
3
4

1
02
02
01
01
02

1

2 Calça (15 VIGILANTES X 2)___________
Camisa social de manga curta ou longa 
Coturno____________
Cinto de guarnição em nylon

Camisa manga longa proteção UV*
POSTO DIURNO 6 VIGILANTES + POSTO 
DIA 44h 3 VIGILANTES = 9 VIGIALNTES 
(2 CAMISAS PARA CADA) = 18 CAMISAS

UNIFORMES - substuição 6 meses
Descrição Und. Qtd. Anual

CAMARAMUNÇIPàLM 
Vagner C./Sl 

Preotei

tKfêPauia

CÂMARA Wfl
'funVelosoRosc

Equipe de Apoio

4)E SIMÕES Fli-HQ 
Aiiwida do Carmo

17,55
3,94

14,65
45,00
20,00
40,00

RS 4,00
RS 8,33

R$ 153,47
R$10,23 

.mnnaiae Simões Filh°

Moto de 150 a 190 cilindradas - modelo 
misto, equipada com bauleto e giroflex 
cilindradas________________________
Combustível e manutenção__________
Capacete_________________________
Capa de chuva motoqueiro__________
Cotoveleira_____________ i _______
Joelheira uiiMicyAi| siMOES^tf^*
Luva____________ Elder Celesti
Revolver

Posto Motorizado -12 meses
DESCRIÇÃO DO MATERIAL Und. Qtde.



I

15 Valor por posto

JUAZEIRO, 13 DE ABRIL DE 2026

tula

Página 2

_ _________________________ Valor Mensal
Quantidade de vigilantes por posto

■j oiMUES Fiixj
K Matos 
iro

CAmaramunicifai
Vagner Ç?

9
10
11
12
13

Cinto com coldre_____________
Colete a prova de balas, nivel ll-A 
Munição (Caixa com 10 Unid) 
Capa para Colete Balístico_____
Luva

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Par

R$
R$
R$
R$
R$

82,00
456,00
117,67
127,00
35,00

6,83 
38,00 
19,61 

158,75

1
1
2
15
02

THIAGO DA SILVA NOVAES
Sócio-Administrador

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
CNPJ n9 49.757.071/0001-22

CÂMARA MUNICIH4LÜE SM 
Elder Celestmdflí 

EqumeAoo’?

THIAGO DA SILVA Asiinwoaelomadiglulpor
NOVAES:0707686 “o™ 
•j 5 £g Dados: 2026.04.16 07:49:35 -03'00

C» i'

‘SSskííSÍ
Equipe de Apo'0

RS
RS
RS
RS
RS 5,83
RS 3.283,32
R$ 218,89

s

I



Respostas...

Fornecedor 14681 14/04/2026 09:28:53

Fornecedor 22403 14/04/2026 09:51:53

Fornecedor 30837 14/04/2026 10:02:57

Fornecedor 22403 15/04/2026 07:40:06

- Cálculo Vale Transporte está de acrdo com a legislação vigente.
- Encargos Sociais estão de acordo com a CCT/CLT 
Sr. Pregoeiro, favor reanalizar.

CMRAWNIGIP;
VagnerG

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

- Assitência Médica, encontra-se, DE ACORDO COM A CLAUSULA 29a DA CCT
- Seguro de Vida, DE ACORDO COM A CLAUSULA 24a DA CCT
OBS: embora os valores aparecem de forma individual, porém ao final de cada PLANILHA 
constam os vaores totais para cada POSTO.
Sr. Pregoeiro, favor reanalizar.

0MÔES FILHO 
Ç. Matos 
neiro

CÂMARA MUNICH 
VuriVel03v-': 

F

09 
câmara mc; AtüE 

ElderCe^É Mirtoi 
/’Wide Apoio

iilMéESTÍLHu 
de PaulaSIMÕES FU

O- ;)

- Modulo 3 não estão zerados. Estão com as fórmulas de acordo com o que rege a CCT/CLT 
vigente.
- Quantidade necessária/Valores dos fardamentos/materiais/equipamentos estão de acordo 
com a necessidade de cada POSTO. Ver planilha INSUMOS
- Encargos Sociais estão de acordo com a CCT/CLT.
Justificativa sobre Custo Indireto e Lucro:
Diante da competitividade do mercado, as taxas de administração e lucro apresentadas pela 
empresa representam a conveniência de oportunidade de cada negócio, estando as mesmas 
dentro do valor de mercado e os percentuais suficientes para remuneração empresarial e 
cobertura dos custos administrativos.
-Esclarecimento sobre as alíquotas utilizadas:
Tributos Federais estão de acordo com regime atual
Empresas de vigilância e segurança privada, inclusive monitoramento eletrônico, se enquadram 
no regime de tributação cumulativa do PIS/COFINS (lucro presumido ou real), com alíquotas 
totais de 3,65%. As alíquotas específicas são 0,65% para PIS e 3,00% para COFINS, sem 
direito a créditos sobre insumos, baseadas na Lei n° 10.833/03 e Lei n° 10.637/02. i 
Sr. Pregoeiro, favor reanalizar.

V»' 
'i'l — 
F' r-



CÂMARA MUNICH 'aula

Fornecedor 14681 15/04/2026 10:32:00
- Quantidade necessária/Valores dos fardamentos/materiais/equipamentos estão de acordo 
com a necessidade de cada POSTO. Ver planilha INSUMOS
Sr. Pregoeiro, favor reanalizar.

Fornecedor 22403 15/04/2026 09:28:39
- Assitência Médica, encontra-se, DE ACORDO COM A CLAUSULA 29a DA CCT
OBS: embora os valores aparecem de forma individual, porém ao final de cada PLANILHA 
constam os vaores totais para cada POSTO.
Sr. Pregoeiro, favor reanalizar.

Fornecedor 14681 15/04/2026 10:31:13
- Quantidade necessária/Valores dos fardamentos/materiais/equipamentos estão de acordo 
com a necessidade de cada POSTO. Ver planilha INSUMOS
Sr. Pregoeiro, favor reanalizar.

Fornecedor 14681 15/04/2026 10:28:15
- Quantidade necessária/Valores dos fardamentos/materiais/equipamentos estão de acordo 
com a necessidade de cada POSTO. Ver planilha INSUMOS
Sr. Pregoeiro, favor reanalizar.

-SHKIES FILHO 
ÍMatos 
iro

- Encargos Sociais estão de acordo com a CCT/CLT.
Justificativa sobre Custo Indireto e Lucro:
Diante da competitividade do mercado, as taxas de administração e lucro apresentadas pela 
empresa representam a conveniência de oportunidade de cada negócio, estando as mesmas 
dentro do valor de mercado e os percentuais suficientes para remuneração empresarial e 
cobertura dos custos administrativos.
-Esclarecimento sobre as alíquotas utilizadas:
Tributos Federais estão de acordo com regime atual
Empresas de vigilância e segurança privada, inclusive monitoramento eletrônico, se enquadram 
no regime de tributação cumulativa do PIS/COFINS (lucro presumido ou real), com alíquotas 
totais de 3,65%. As alíquotas específicas são 0,65% para PIS e 3,00% para COFINS, sem 
direito a créditos sobre insumos, baseadas na Lei n° 10.833/03 e Lei n° 10.637/02.
Sr. Pregoeiro, favor reanalizar. __ ,

CÂMARA MUNlCIPALptSMOís
Elder Celgâh 

/eJuioereAco»

• ‘ÀkDE SIMÕES FILHO

Yuri Veloso Rosa e / -
Equipe de

CKMARAMJNICIPALÜ
 Vagner C.S

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

fe



A proposta foi elaborada com base na Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato das 
Empresas de Segurança Privada do Estado da Bahia. Vigência: 01° de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2025. Data base: Io de janeiro. Número de Registro no M.T.E.: BA000735/2024 
Data de Registro: 14/10/2024. CBO 5173-30. Categoria: Vigilante.

- -Jflho 
Andrade

CÂMARAMUNICI
L.„ “ '

Rouií í jâ

S1M0ES FllHC
Elder Ceu stino dePayP-^

CÂMARA NWICI$U)E SIMÕESTILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmc 
Equipe de Apoio

CAMARA MUNICIPAL ÍAÚSFiLHO 
Vagner C. a. Matos 

preqOCiro



DECISÃO DO

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOIO - ANALISE

UÉ SIMÕES FILHO 
1/S. Ma’os 
ibei'-

CÂMARA MJNICIÍ
Vagner' 

Prr

DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇOS 
DA EMPRESA RTX

á o I©

■ssfes”
Equipe de Apoio

SEGUR
ACâmara Muíicipa'de Simões Mho 

Késia oe Oliveira Andrade
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICiPÍüÊ SIMÕES FILHO
Elder CeleskinodePmjla^ 

Equipelde^pwr



Minha conclusão preliminar é:

memória de cálculo completa do item 04;

DECISÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO - ANÁLISE DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

Durante a diligência, solicitei esclarecimentos e documentos complementares 
referentes aos atestados de capacidade técnica, contratos vinculados, comprovação 
da execução dos serviços anteriormente prestados, notas fiscais, ordens de serviço, 
planilhas de medição, memória de cálculo dos encargos e detalhamento da planilha 
de custos.

Na análise dos documentos diligenciados, verifiquei que os atestados de capacidade 
técnica apresentados permanecem incompletos e inconsistentes, principalmente por 
não apresentarem os valores das contratações executadas, impossibilitando a 
verificação da compatibilidade entre os serviços prestados e o porte da contratação 
pretendida.

Também foi observado que
padronizado, alterando apenas os valores e as empresas contratantes, todas de 
natureza privada, sem que houvesse documentação complementar suficiente para 
comprovar efetivamente a execução contratual alegada.

Diante dessas inconsistências, foi necessária a abertura de nova diligência técnica 
para que a empresa apresentasse:

Pregão Eletrônico n° 002/2026
Processo Administrativo n° 1921/2026
Arrematante: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
Objeto: Contratação de serviços contínuos de vigilância desarmada

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

Câmara Mumctpai de Simões FHho 

Késia de Olive''3

CÂMARA MUNICIPAL&SINIÒES FILHO 
Yuri Yeloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Após análise dos documentos de habilitação, da proposta de preços e do 
cumprimento da diligência realizada junto à empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, identifiquei inconsistências relevantes tanto na 
documentação de qualificação técnica quanto na composição da proposta 
apresentada.

CÂMARA MUNiúirti üt SIMOÊS» 
Elder Celesmodíraula

EgiiipSpe Apoio

os contratos apresentados possuem modelo

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESHLHO

ACrOAMPASSAPORAOU!

*^W°5



Decisão:

CM

Mesmo após a diligência complementar, permaneceram falhas relevantes que 
comprometem a habilitação da empresa.

Quanto à proposta de preços, identifiquei inconsistências graves na planilha de 
custos, incluindo:

Além disso, a diligência realizada não teve como finalidade permitir a substituição 
de documentos essenciais inexistentes, mas apenas esclarecer ou complementar 
informações formais. No presente caso, a empresa não conseguiu comprovar 
adequadamente os requisitos exigidos para habilitação.

Dessa forma, entendo que a manutenção da habilitação da empresa afrontaria os 
princípios da vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, isonomia 
e segurança jurídica.

ifSÍSOES FILHO 
a de Paula

latos

-

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESFILHO

A CIDADE PASSA POR AOU

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

CÂMARA MUMCm
Elderfidlesti
( Equipe (A Ano^

Diante das inconsistências verificadas nos documentos de habilitação, do não 
atendimento satisfatório à diligência e das falhas identificadas na proposta de 
preços, decido çela INABILITAÇÃO e DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RTX 
SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, com fundamento nos 
arts. 59 e 67 da Lei n° 14.133/2021, bem como nas exigências previstas no edital.

r-
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPj&aE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

cotação insuficiente de uniformes frente às exigências do edital;
J erros na quantificação de equipamentos e EPIs;

rateio indevido de custos;
J inconsistências em benefícios trabalhistas;

erros nos encargos trabalhistas e tributos.

Essas falhas comprometem a exequibilidade da proposta e demonstram 
descumprimento das exigências previstas no edital e no termo de referência.

s demonstração de absorção dos custos de moto, manutenção, combustível, 
depreciação e equipamentos na diária; memória específica do item 03, 
demonstrando a composição da jornada de 44h;

J demonstração de aderência integral à Convenção Coletiva de Trabalho de 
Simões Filho/BA;

J notas fiscais referentes aos contratos apresentados.



■

Deve-se convocar o licitante subsequente, observada a ordem de classificação.

Simões Filho/BA, 15 de abril de 2026,

\

SILVA MATOS

cl

CÂMARA MUN1C'
Elder Cell

Equi

CASA LEGISLATIVA 
; BIÊNIO 2025-2026

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIDADE PASSA POfi AOU

W'°S 
íro

Equ-pe de Apoio

'funNe^'A-

VAGNER Cl
Pregóeiro\

iCESlMOESFlUjí.



indícios de inexequibilidade; descumpriu exigências

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

INABILITAÇÃO DA EMPRESA RTX 
SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

PRIVADA LTDA - CNPJ N° 
49.757.071/0001-22

Elder Celetíi..» ~-

%
\-c
li
JO

MOTIVO: O Pregoeiro solicitou, legitimamente, via diligência: contratos vinculados 
aos atestados; notas fiscais; ordens de serviço; planilhas de medição; comprovação 
de execução; detalhamento dos custos. Contudo, não houve comprovação suficiente 
e idônea. Isso impede a comprovação de capacidade técnico-operacional, 
requisito essencial de habilitação. A Lei n° 14.133/2021 exige comprovação objetiva 
e verificável da capacidade técnica (art. 67). Diante de todo o exposto, 
INABILITAMOS a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 
LTDA, por não comprovar adequadamente sua capacidade técnica; apresentou 
atestados inconsistentes e incompletos; não atendeu satisfatoriamente à diligência; 
apresentou proposta com 
editalícias essenciais.

- 'JMèÉÍFILHO 
tatíde Paula

XsWESFtHO
ÍMatos 
1M

Equipe de Apoio

^Ssia de Oliveira Andrade
Equipe de Apoio

Q1

MUNICIPAL»
Vagner C. 9-

Pregóei:



16/04/2026, 14:31 LICITANET - Inabilitados Processo

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
Inabilitados Processo

N° 002/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 1921/2026 &

Fornecedor: ME/EPP RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA - 49.757.071/0001-22

Lote ID Data Proposta RS Valor Lance

1 18997 10/04/2026 15:37:28 RS 953.000,00

í

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

^SFllHO 
Matos 

Iro

C^rAMUKICIPN.'
Vagner C/

CÂMARA MUNICm DE SIMÔESH1 
Elder Celestino tafwla


